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Barbalho, Presidente do Senado federal, nos termos do art. 48, item

28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N° 148, DE 2001

Aprova o ato que outorga concessão a

"Fundação Dom Avelar Brandão Vilela"

para executar serviço de radiodifusão so-

nora em-freqüência modulada na localidade

de Salvador, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 10 aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 64, de

7 de junho de 1999, que outorga permissão a "Fundação Dom Avelar

Brandão Vilela" para executar, por dez anos, sem direito deex-

chiáiVidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,

com fins exclusivamente educativos, na localidade- de Salvador, Es-

tado da Bahia.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 25 de maio de 2001

SENADOR JADER BARBALHO

Presidente do Senado 'Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jader
Barbalho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item
28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° 149 DE 2001

Aprova o ato que renova à concessão de
"Rádio Juazeiro Ltda." para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em onda Média
na cidade de Juazeiro, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° É aprovado o ato a que se refere-o Decreto s/n°, de 24

de setembro de 1997, que renova por dez anos, a partir de 1° de maio
de 1994, a concessão de "Rádio Juazeiro Ltda." para explorar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Juazeiro, Estado da Bahia.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
Sua Publicação.

•
Senado Federal, em 25 de maio de 2001

SENADOR JADER BARBALHO
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jader
Barbalha Presidente do Senado Federal, nos Jermos do art. 43, item
28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° 150, DE 2001(*)

Aprova o texto do Acordo de Cooperação
Educacional entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da Re-
pública da Bolívia, celebrado em La Paz,
em 26 de julho de 1999.

Ó Congresso Nacional decreta:
Art. 1° É aprovado o texto do Acordo de Cooperação Edu-

cacional entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República da Bolívia, celebrado em La Paz, em 26 de
julho de 1999.

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Na-
cional quaisquer atos que alterem o referido Acordo, assim como
quaisquer ajustes cornplementares que, nos termos do art. 49, 1, da
Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos
ao patrimônio nacional.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de maio de 2001

SENADOR JADER BARBALHO

PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de
31/10/2000

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jader
Barbalho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item
28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° 151, DE 2001

Aprova o ato que -outorga concessão a
"Fundação Padre Kolbe de Rádio e Tele-
visão" para executar serviço de radiodifu-
são de sons e imagens (televisão) na lo-
calidade de Campo Grande, Estado de Ma-
to Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° É--aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n°, de 30

de novembro de 1999, que outorga concessão a "Fundação Padre
Kolbe de Rádio e Televisão" para executar, por quinze anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens

(televisão), cora fins exclusivamente educativos, na localidade de
Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul;

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de maio de 2001

SENADOR JADER BARBALHO
Presidente do Senado Federal

(Of. El. n° 044)

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jader
Barbdho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item
28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° 152, DE- 2001

Aprova o aio que renova. a ,permissão Ou-
torgada a "SiStemo FM de -Rádio Ltda." pa-
ra explorar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada na cidade de For-
miga, Estado de Minas Gerais,

O Congresso Nacional decreto:
-Art. 1° E aprovado amo a citie se-refere a Portador? 465, de.

26 de setembro de 1991, que renova por dez anos, a partir de 27 de
dezembro -de 1994, a permissão outorgada a "Sistema FM &Rádio-
Ltda.' para explorar, sem direito de exclusividade,, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na. cidade de Formiga,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor :na data de
sua publicação.

Senado Federal, em' 25 de maio de" 2001

SENADOR JADER BARBALHO
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jader
Barbalho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item
28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° 153-, DE á01

Aprova o ato que outorga permissão a
"Fundação Padre Antônio Bezárra de Me-;
nezes" para executar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada, na ci.,
dade da hapipoca, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:	 •
Art. 1°E aprovado o ata a que se refere a Portaria n° 287, de

9 de dezembro de 1998, que outorga permissão a -"Fundação Padre
Antônio Bezerra de Menezes" para,executar por dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre4üênei4 mo-
dulada, com fins exclusivamente educativos, a cidade de Itapipoca,
Estado do Ceará.

Art. 20 -Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de maio de 2001

SENADOR JADER BARBALHO
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jader
Barbam, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item
28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° 154, DE 2001

Aprova o ato que outorga permissão a
"Fundação Educacional e Cultural Pedren-
se" para executar serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada na cidade
de Itápolis, Estado de São Paulo.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° É aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 193, de

26 de novembro de 1999, que outorga permissão a "Fundação Edu-
cacional e Cultural Pedrense" para executar, por dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Itápolis,
Estado de São Paulo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, eiri 25 de maio de 2001

SENADOR JADER BARBALHO
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jader
Barbalho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item
28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Ne 155, DE 2001

Aprova o ato que renova a concessão de
"Rádio Cultura de Divinópolis Ltda." para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Divinópolis, Es-
tado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° E aprovado o ato a que se refere o Decreto s/d, de 14

de janeiro de 1997; que renova por dez anos, a partir de 1° de maio
de 1994, a concessão de "Rádio Cultura de Divinópolis Ltda." para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Divinópolis,. Estado de Minas Gerais.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de maio de 2001

SENADOR JADER BARBALHO
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jader
Barbalho„Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item
28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° 156, DE 2001	 -

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada a "Fênix Rádio FM Ltda." para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Ipameri,
Estado de Goiás,

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° É aprovado o ato-a que se refere a Portaria n° 29, de

18 de março de 1999; que renova por dez anos, a partir de 30 de
setembro de 1998, a permissão outorgada a "Fênix Rádio FM Ltda."
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão

sonora em freqüência modulada na cidade de Ipameri, Estado de
Goiás.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de maio de 2001

SENADOR JADER BARBALHO
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jader
Barbalho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item
2$, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° 157, DE 2001

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada a "Rádio Três Colinas Ltda." para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Franca,
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 10 E aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 46, de

23 de janeiro de 1998, que renova por dez anos, a partir de 1° de
julho de 1990, a permissão outorgada a "Rádio Três Colinas Ltda."
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada na cidade de Franca, Estado de São
Paulo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de maio de 2001

SENADOR JADER BARBALHO
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jader
Barbalho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item
28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° 158, DE 2001

Aprova o ato que renova a outorga de
"Fundação José Resende Vargas de Rádio"
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Rio Pa-
ranaíba, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° E aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n°, de 16

de maio de 1996, que renova por dez anos, a partir de 1° de maio de
1994, a outorga de "Fundação José Resende Vargas de Rádio" para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Rio Paranaíba, Estado de Minas Ge-
rais.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de maio de 2001

SENADOR JADER BARBALHO
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jader
Barbalho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item
28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° 159, DE 2001

Aprova o ato que outorga permissão a
"Fundação Educativa e Cultural de Lazer
do Alto do Rio das Velhas" para executar
serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Sete Lagoas,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 10 E aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 292, de

9 de dezembro de 1998, que outorga permissão a "Fundação Edu-
cativa e Cultural de Lazer do Alto do Rio das Velhas" para executar,
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos,
na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de maio de 2001

SENADOR JADER BARBALHO
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jader
Barbalho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item
28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° 160 , DE 2001

Aprova o ato que outorga permissão a
"Fundação Padre Kolbe de Rádio e Tele-

visão" para executar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada na ci-
dade de Atibaia, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° É aprovado o ato-a que se refere a Portaria n° 187, de

19 de novembro de 1999,que outorga permissão a "Fundaçro'Fadre
Kolbe de Rádio e Televisão" para executar, por dez anos,- sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Atibaia,
Estado de São Paulo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

•Senado Federal, em 25 de maio de 2001

SENADOR JADER BARBALHO
Presidente do Senado Federal

(Of. El. n° 045)

Atos do Poder Encu!imi„L:
^

DECRETO N° 3.822, DE 25 DE MAIO DE 2001.

Altera alíquota do Imposto sobre Produtos
Industrializados - incidente spe).0,
produtos que ineneio4„:

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 42, incisos I e II do Decreto-Lei no
1.199, de 27 de dezembro de 1971,

DECRETA:
	 /1/1	 .1,1<11

Art. 1 0 Ficam alteradas para os percentuais:ia-
dicados as alíquotaã do Imposto sobre Produtos Industrializados -
relativas aos produtos descritos nos códigos abaixo discriminados,
conforme a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Ing
dustrializados TIPI, aprovada pelo Decreto n°3.777, de 23 de maip
de 2001.	 k

CÓDIGO ALIOUOTA%
6305.33

. . „ .

6802.10.00 10,,i .t	 ', 
-lio, , ft /

1"1r imo
113,7,1 V6802.22.00

6802.29.00 10 ' .	 ` '
6802.92.00 10
6802.99.90 10 .	 -r
6803.00.00 ,:10

Art. 2a A alíquota do imposto fixada para os
produtos do Capítulo 68 no art. lo, bem assim a dos códigos
6802.21.00, 6802.23.00, 6802.91.00 e 6802.93.90i, fitai-à festabele-

-
cidas em:	

1

t' 1J

três por. cento - até 30 de junho de 2001
- de 1 a a-31 de julho de ±ddi - :•1 i 
- de 1 a a 31 de agosto de 2001
- de I n a 30 de setembro de 2001

•
' : t t

quatro por cento
cinco por cento
seis por cento

cento_sepor - de lo a 31 de outubro de 2001 n

oito por cento - de l o a 30 de novembro de 2001
nove por cento - de l o a 31 de dezembro de 2001

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 25 de maio de 2001; 180o da Inde-
pendência e 113a da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pediu Malan



n° 102-E, segunda-feira, 28 de maio de 2001
	 DiãrT6OfiCiál	 Seção 1.

Presidência da República
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'DESPACHOS DO PRESIDENTE DA
REPÚBLICA

CREDENCIAL
O Senhor Presidente da República recebeu, no dia 23 de maio de
2001, as credenciais dos seguintes Chefes de Missão Diplomática:
Senhor Lahcene Moussaoni, Embaixador da Reptiblica Argelina De-
mocrática e Popular; do Senhor José Cordech Planas, Embaixador da
Espanha, e do Senhor Nunzio Alfredo D'Angieri, Embaixador de
Belize.

MENSAGEM
N° 485, de 25 de maio de 2001. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade n° 2.454.

(Of. El. n° 376)

	

13\4 1	 , _CASA CIVIL
Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica

,RESOLUÇÃO N° 8; DE 25 DE MAIO DE 2001.

Especifica diretrizes para os regimes espe-
ciais de tarifação, limites de uso e forne-
cimento de energia elétrica e fixação de
metas de consumo.

,; QPRESIDENTe DA CÂMARA De GESTÃO
DA CRISe De RNERGIA ELÉTRICA - GCE faz saber que. a
Câmara, no uso . de Ria atribuições e nos termos dos arts. 5 2, 13
e seguintes da Medida Provisória n° 2.148-1, de 22 de maio de 2001,
adotou a seguinte 	 -

n 411 ,	 eiM.....tkt,*' RESOLUÇÃO:

Art. 1 2 A meta mensal do consumo de energia
elétrica para os Consumidores industriais e comerciais, serviços e
outras. atividades, de que trata o art. 7a da Resolução dCe na 4, de 22
de maio- de 2001, a ser cumprida a partir do mês de junho de 2001,
inclusive, deve corresponder - a:

I - oitenta por cento da média do consumo men-
sal verificado nos Meses de maio, junho e julho de 2000, para os
consumidores da Classe Comercial, Serviços e Outras Atividades;

II - oitenta e cinco por Cento da Média do con-
sumo mensal Verificado nos meses de Maio, junho e julho de 2000
para Os consumidores da Classe Industrial, -que exerçam atividades de
fabricação de equipamentos para produção e eficientização do uso de
energia elétrica e, ainda, as de produção de alimentos, bebidas, têxtil,
couro, calçados, automóveis e autopeças;

1111 - oitenta por cento da média do consumo
mensal verificado- nos meses de maio, junho e julho de 2000 para os
cOnsuniidores .da Classe Industrial que exerçam atividades de pe-
troquímica. e outros químicos, mineração e pelotização, siderurgia
iategrada e, ainda as de produção de celulose de mercado e de
niadéfra e móveis;,

- IV - setenta e cinco por cento da média do
consumo mensal verificado nos meses de maio, junho e julho de
2000, para os consumidores da Classe Industrial, que exerçam ati-
vidades de metalurgia e de siderurgia não integrada, e, ainda, as de
produção de alumínio, gás industrial, soda, cloro, papel, ferro-liga e
cimento.

Parágrafo único. Os consumidores da Classe In-
dustrigrAuereXerçarn atividades de fabricação de equipamentos para
produção e eficientização do uso de energia elétrica, à critério da
GCE, poderão ter aumentadas suas rnetas mensais de consumo de
energia elétrica.

Art. 22 Para efeito do disposto no inciso II do
art. 12 da Resolução GCe n2 1, de 16 de maio de 2001, a redução do
fmnecimento de. elétrica para atendimento a carga de ilu-
minação pública' fat-se-á mediante desligamento, até 30 de junho de
2001, de trinta e cinto por cento dos pontos de iluminação existentes
em 31 de maio de 2001, a ser realizado pelas concessionárias, per-
misSionárias e autorizadas de serviços públicos, observadas condições
aceitáveis de seginança da população.

Art 32 As concessionárias, perrnissionárias e au-
torizadas de distribuição deverão, no fornecimento de energia elétrica,
observar as metas de consumo restabelecidas para os consumidores
classificados como Poder Público, na forma do art. 20 da Resolução
n°456, de 29 de novembro de 2000, da Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL, da seguinte forma:

I - no caso de unidades consumidoras integran-
tes da Administração Pública Federal, aquelas estabelecidas no De-
creto n2 3.818, de 15 de maio de 2001; e

II - no caso de unidades consumidoras inte-

grantes dos órgãos públicos Estaduais, Distrital e Municipais, as me-
tas de fornecimento a seguir estabelecidas:

i0 setenta e cinco por cento do consumo ve-
rificado no mês de junho de 2000, para o mês de junho de 2001. e

• b) sessenta e cinco por cento do consumo ve-
rificado no mês de julho de 2000, a partir do mês de julho de 2001,
inclusive,

Parágrafo único. Os estabelecimentos de -ensino.
pertencentes à Administração Federal, Estadual. Distrital e Municipal
terão meta de fornecimento de energia elétrica correspondente a oi-
tenta por cento da média do consumo mensal verificada nos meses de
maio, junho e julho de 2000, a partir do mês de junho de 2001,
inclusive.

Art. 42 Para as unidades hospitalares e os con-
sumidores classificados como Serviço Público, na torma do art. 20 da
Resolução ANEEL na 456, de 2000, independente da esfera admi-
nistrativa a que' pertençam, inclusive privados, será observada a meta
de fornecimento de energia elétrica correspondente a noventa por
cento da média do consumo mensal verificado nos meses de maio.
junho e julho de 2000, a partir de junho de 2001, inclusive.

Art. 5a Os consumidores classificados corno
Consumo Próprio, na forma do art. 20 da Resolução ANEEL 456, de
2000„ deverão observar meta de consumo de energia elétrica cor-
respondente a oitenta por cento da média do consumo mensal ve-
rificado nos meses de maio, junho e julho de 2000, a partir de junho
de 2001, inclusive.

Art. 62 nas instalações dos consumidores a -que
se referem os arts. 45 e 52 deverão ser preservadas as condições
mínimas de funcionamento das áreas operacionais, centros ou uni-
dades de terapia intensiva e cirúrgicos, podendo, para tanto, ser am-
pliado o percentual de redução do consumo das áreas administra-
tivas.

Art. 72 Aplicam-se as normas da Resolução n2
4, de 2001, naquilo que não contrariar esta Resolução, inclusive as
relativas à suspensão e interrupção do fornecimento de energia elé-
trica, preservados os serviços essenciais.

Parágrafo único. Os casos excepcionais serão

Art. 8a Esta Resolução entra em vigor na data

PEDRO PARENTE

(Of. El. n° 378)

Ministério da Justiça

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N 2 476, DE 25 DE MAIO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1 " do Decreto n " 3.447, de 5 de maio
de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo n
08000.020.427, de 2000, do' Ministério da Justiça, resolve
Expulsar do território nacional, na conformidade dos arts. 65 e 71 da
Lei n ° 6.815, de 19 de agosto de 1980, WILLIAM PHILIPPE
FRANJIEH, de nacionalidade libanesa e americana, filho de Philippe
Franjieh e de Ivone Najjar, nascido no Líbano, em 24 de janeiro de
1961, residente no Estado de São Paulo, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito
no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ GREGORI

PORTARIA N 2 477, DE 25 DE MAIO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o adi° do Decreto n° 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo n°
08000.019.348, de 2000, do Ministério da Justiça, resolve
Expulsar do território nacional, na conformidade dos arts. 65 e 71 da
Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, PEDRO JOSÉ PEREZ DIAZ,
de nacionalidade espanhola, filho de Antonio Perez Morão e de Car-
men Diaz Gallen, nascido em Celta, Espanha, em 5 de maio de 1961,
residente no Estado do Rio de Janeiro, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País
ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ GREGORI

PORTARIA N 2 478, DE 25 DE MAIO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, nos termos do
art. 12, inciso II, alínea "a", da Constituição Federal, combinado com
os arts. III e 116, parágrafo único da Lei n°6.815, de 19 de agosto
de 1980, com a redação dada pela Lei n° 6.964, de 09 de dezembro

de 198-1-. e tendo em vista o que consta do Processo -n°
08505.008553/2001-21 resolve:
TORNAR definitiva a naturalização concedida; a favor de CHOW
HEN JUEI, natural da China, nascido ern 25 de janeiro de 1979, filho
de Chow Thong Hae e de Chow Chang Wen Hui, residente no Estado
de São Paulo, a fim de que possa gozar dos direitos outorgados pela
Constituição Federal e pelas leis do Brasil.

JOSÉ GREGORI

(Of. El. n° 157/2001-GM)

SECRETARIA DE ESTADO DOS
DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N 2 5. DE 24 DE MAIO DE 2001

O Secretário de Estado dos Direitos Humanos do Ministério
da Justiça, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso V do
Decreto n.° 3.174, de 16 de setembro de1999 e da Portaria n.°14 , de
Julho de 2000, resolve:

Art.1° Credenciar a organização Associação Adopsjosjons-
forum , com sede em Inkognitogt 17, N-0280 na cidade de Oslo, país
Noruega, para atuar na cooperação em adoção internacional no Brasil,
de acordo com a Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à
Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, condluída em Haia,
em 29 de maio de 1993, aprovada pelo Decreto Legislativo n.° 1, de
14 de janeiro de 1999, e promulgada pelo Decreto n.° 3.087 de 21 de
junho de 1999.

Art.2° A organização deverá observar, durante todo o período
de seu credenciamento, os estritos termos da Portaria É.° 14 de 2000;
da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, em especial o disposto
no artigo 4° daquele diploma.

Art. 3° O descumprimento do disposto no anterior acarretará
o descredenciamento da organização, nos moldes do artigo 8° da
Portaria n° 14 de 2000.

Art.4° Deverá a organização solicitar, a cada dois anos, a
renovação de credenciamento junto a Autoridade Central Adminis-
trativa Federal, nos 30 (trinta) dias que antecedem ao seu venci-
mento.

Art.5° Está portaria entrará em vigor na data de sua- pu-
blicação.

GILBERTO VERGNE SABOIA

(Of. El. n° 82/01)

SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO
DESPACHO DO SECRETÁRIO

EM 25 DE MAIO DE 2001

N° 0445. Determino a divulgação dos seguintes atos de con-
centração econômica, com o objetivo de dar celeridade ao exame dos
respectivos processos - cujo objeto enquadra-se na disposição do art.
54 da Lei n° 8.884, de 11 de junho de 1994, visando dar ampla
divulgação destes procedimentos a terceiros, especialmente aos con-
correntes, clientes e consumidores, parà que se manifestem acerca das
pretendidas operações e, adicionalmente, ofertem subsídios ao seu
exame, por esta Secretaria, inclusive, sobre as condições descritas no
§ 1° do citado diploma legal. As Manifestações deverão ser por
escrito e endereçadas ao Departamento de Proteção e Defesa Eco-
nômica - Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça,
Bloco "T", Edifício Sede, 5° andar, Esplanada dos Ministérios, Bra-
sília (DF), CEP 70064-900, no prazo de 10 (dei) dias, contado do
primeiro dia útil seguinte ao da publicação deste Despacho:

Ato de Concentração n° 08012.005201/2000-84. Requeren-
tes: COOPERS BRASIL LTDA. ("COOPERS") e BAYER S.A.
("BAYER"). Operação: contratação, pela COOPERS, dos serviços da
BAYER para a produção e embalagem de vacinas contra a febre
aftosa. A COOPERS (grupo norte-americano Sherim*-Plough Cor-
poration) atua no setor de produtos veterinários. A BAYER (grupo
alemão Bayer), por sua vez, atua no mesmo segmento econômico.

Ato de Concentração n° 08012.005202/2000-29. Requeren-
tes: COOPERS BRASIL LTDA. ("COOPERS") e BAYER S.A.
("BAYER"). Operação: contratação, pela COOPERS, dos serviços da
BAYER para a fabricação e embalagem de produtos veterinários. A
COOPERS (grupo norte-americano Shering-Plough Corporation) atua
no setor de produtos veterinários. A BAYER (grupo alemão Bayer),
por sua vez, atua no mesmo segmento econômico.

Ato de Concentração no 08012.000050/2001-59. Requeren-
tes: VIVENDI ENVIRONNEMENT ("VIVENDI") e ELECTRICITE
DE FRANCE ("EDF"). Operação: criação de um pólo de serviços
energéticos entre a VI-VENDI e a EDF, com o objetivo de otimizar o
fornecimento de energia transformada e ii prestar serviços relacio-
nados com o seu consumo, tanto no plano técnico, como no geo-
gráfico. A VIVENDI (grupo francês Vivendi Environnement) e a
EDF (grupo francês Electricicite de France International SA) atuam,
principalmente, na área de serviços essenciais e de infraestrutura
(energia elétrica e gás).

Ato de Concentração n° 08012.003133/2001-08. Requeren-
tes: PERRO CORPORATION ("FERRO") e om. GRouP INC:
("OMG"). Operação: futura aquisição, pela FERRO (estadunidense),
de ativos da OMG (estadunidense) relativos, principalmente, à pro-
dução de corantes e anilinas, cerâmicas e porcelanas, e materiais
eletrônicos.

Ato de Concentração n° 08012.003266/2001-76. Requeren-
tes: PALFINGER kRANTECHNIK GMBH e IvIADAL S.A. Ope-
ração: aquisição, pela PALFINGER (austríaca), de 91,5965% do ca-
pital social da MADAL. O setor de atividade em que ocorreu o ato é
o da indústria mecânica (produção de pontes rolantes, talhas e guin-
dastes).

Ato de Concentração n° 08012.003274/2001-12. Requeren-
tes: THE B. F. GOODRICH COMPANY ("GOODRICH") e DANA

decididos pela GCE.

de sua publicação.
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CORPORATION ("DANA"). Operação: aquisição, pela GOODRICH,
dos ativos relacionados com o negócio de bronzinas secas de po-
límeros metálicos da DANA. A GOODRICH (grupo norte-americano
Goodrich) atua nas áreas aeroespacial e de produtos de engenharia
industrial. A DANA (grupo norte-americano Dana), por sua vez, atua,
principalmente, na produção de componentes e sistemas para veí-
culos.

Ato de Concentração n° 08012.003275/2001-67. Requeren-
tes: PHARMACIA BRASIL LTDA. ("PHARMACIA") e MERIAL
SAÚDE ANIMAL LTDA. ("MERIAL"). Operação: acordo entre a
MERIAL (grupo inglês Merial) e a PHARMACIA (grupo norte-
americano Pharmacia), onde a primeira produzirá e fornecerá vários
produtos farmacêuticos e veterinários para a segunda.

R. REGNER DE OLIVEIRA FILHO
Substituto

.•	 •
o 072/SDE/GAB)

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
Coordenação Geral de Justiça, Classificação,

Títulos E Qualificação
DESPACHO RO COODENADOR GERAL

Em 24 de maio de 2001

.	 _
- Q(A) Coardenador(a) Geral, no uso de suas atribuições, e

tendo em vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo
3°, Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13
de julho de 1990, com base na Portaria MJ n° 796, de 08 de setembro
de 2000 publicada no DOU de 13 de setembro de 2000, resolve:
Processos MJ n's 08017.000070/2001-80 e 08017.000138/2001-21
Filme: "PALÁCIO DAS ILUSÕES"
Requerente: Empresa Brasileira de Audiovisual S/A. EBA (p.p. Ti-
quinho Brinquedos & Serviços Ltda.)
Nas Portarias n°04, de 22.01.2001, DOU de 23.01.2001, Seção I,
páginas 3/4 e n° 07 de 08.02.2001, DOU de 09.02.2001, Seção I.
páginas 3/4, -onde se lê: "Título em Português: 'M.A NSFIELD PARK"
leia-se "Título em Português: PALÁCIO DAS ILUSÕES", respec-
tivamente.

MOZART RODRIGUES DA SILVA

(Of. El.. n° 54/05)

Departamento de Estrangeiros
DESPACHOS DO DIRETOR

DEFIRO os presentes pedidos de prorrogação dos prazos de
estada, nos termos da manifestação favorável do Ministério do Tra-
balho e Emprego.
Processo n° 8000-004971/00-69 - Fumio Takiguchi, até 15/05/2002
Processo n° .8377-000290/00-81 - Joaquim Fernando Ribeiro Terroso,
até 02103/2002
À vista dos novos elementos constantes dos autos, acolho o pedido de
reconsideração para tornar insubsistente o despacho publicado no
Diário Oficial da União de 09/08/2000 e conceder a transformação do
visto ternporário em permanente, nos termos do art. 37 da Lei n°
6.815/80.
Processo n" 8505-030930/98-23 - Hyun Chul Kim, Sung Sul:, Lee, SI
Bi Kim e You Chung Kim
INDEFIRO o pedido de reconsideração, mantendo o despacho de-
negatório publicado no Diário Oficial da União de 13/09/00, por já, ter
decorrido prazo super& ao da estada solicitada.
Processo n°8000-001791/99-65 - Jeong Kil Um
INDEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no País,
diante da rescisão do contrato de trabalho que ensejou a liberação do
visto.
Processo n° 8000-002432/00-11 - Jose Manuel Castro Del Real, Ma-
ria Del Carmen Cruz Cerezo e Claudia Maria Castro Cruz
À vista dos novos elementos constantes dos autos, tomo insubsistente
o despacho denegatório publicado no Diário Oficial da União de
02/04/2001, para conceder a prorrogação do prazo de estada no País
até 15/04/2002.
Processo n° 8354-000951/00-18 - Maria Luisa Piovanelli
À vista dos novos-elementos constantes dos autos, tomo insubsistente
o despacho denegatório publicado no Diário Oficial da União de
18/04/2001, para conceder a prorrogação do prazo de estada no País
até 11/04/2002.
Processo n° 8354-000811/00<59 - Domenico Angotti
À vista dos novos elementos constantes dos autos, torno insubsistente
o despacho denegatório publicado no Diário Oficial da União de
02/04/2001, para conceder a prorrogação do prazo de estada no País
até 07/05/2002.
Processo n° 8354-001037/00-11 - Gianluigi Masoch Facchin

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO
Diretor

Divisão de Permanência de Estrangeiros
DESPACHOS DA CHEFE DA DIVISÃO

Permanências definitivas deferidas com base na condição de
inexpulsabilidade, prevista no art. 75, II, da Lei n° 6.815/80, condição
esta apurada em sindicância realizada pelo Departamento de Polícia
Federal.
Processo n°8388-001186/98-IS - Nobuko Nonose
Processo n° 8260-001784/99-84 - Deborah. Sharon Smith Santos
Processo n° 8320-006507/99-15 - Mette Hjennann Martins
Processo n° 8352-000788/99-15 - Roxana Catherine Terrazas de Mo-
ta

.1"rocesso if;8389-.607049/99-5-6 - 7fornmào -õvi
Processo n° 8389-007231/99-80 - Jorge Sawczuk Mazurok
Processo n° 8389-013708/99-75 Siham Hussein Mustapha
Processo n° 8390-002573/99-00 - Maria Felisbela Medina
Processo n° 8390-003465/99-64 - Philippe Raymond Gilles Lebastard
e Nathalie Marie Gabrielle Regnier
Processo n° 8390-003705/99-76 - Huang Bai Xiang, Lu Mei Yun e
Httang Ya Chen
Processo n° 8460-004347/99-66 - Almut Elsbeth Waltraud Siddiqui
Processo n° 8495-000611/99-59 - Giovanni Riam
Processo n° 8505-0137241.99-76 - Mireya Isabel Rebolledo Brull
Processo n°8506-000729/99-65 AleXander Sascha Willand
Processo :n° 8444-000798/00-83 - Hugues Alain Lueien Godefroy,
_Quentin Godefroy e Anne Renee Giavárini Godefroy
Processo n°8460-068824/2000-80 - Jonathan Date Jahrike
'Processo -n° 8505-017072/00-54 - Ye Jian e Lin Fang 	 -

. Processo n° 8505-053705/2000-69- Philip Vincent King, Paloma de
Regoyos Saint e Ines King de Regoyos. - '
Processo n° 8505-002973/2001-01 - Luis Armando Babativa Rodri-
guez, Marcela Del Pilar Aparicio Tolosa, Angela Marcela Babativa
Aparicio e Andres Felipe Babativa Aparieio
Processo n° 8505-009064/2001-96 - Alberto-Enrique Ulriksen Ojeda e
Alejandra Garcia Schneider
Processo n°-8505-009220/2001-19 - Alejandro Alberto Gutien-ez Gas-
parini, Maria Carolina Riese° Valdivieso, Alejandro Jose Gutierrez
Riesco, Jose Tomas Gutierrez Riesco e Maria Del Pilar Gutierrez
Riesco
Processo n° 8505-009669/2001-87 - Eduardo Marcelo Simoniello,
Alejandra Beatriz Massarini e Sofia Simoniello
Protesso n° 8505-011240/2001-50 - Jose Luis Martinez Castillo e
Ivonne Cristina Antola Lujan
Processo- n° 8505-011629/2001-03 - Gustavo Carlos Mano Garat,
Annernie Eriea Wilcke Dalldorf, Mateo Alfonso Maria Wilcke, Gus-
tavo Juan Marin Wilcke e Nicolas Ivan Marin 'Wilcke

CARLIONE ABREU BARBOSA COSTA
Chefe da Divisão

DESPACHOS DA CHEFE DA DIVISÃO

Permanências definitivas deferidas com base na condição de
inexpulsabilidade, prevista nó art. 75; II, da Lei n° 6.815/80, condição'
esta apurada em sindicância realizada pelo Departamento de Polícia
Federal.
Processo n° 8505-080025/97-33 - Rong Liyan
Processo n° 8444-004673/98-63 - Carlos Enrique Brun Paganini
Processo n° 8335-009023/99-03 - Silvina Elizabet Rolon Vega
Processo n° 8351-000538/99-31 - Claude J. G. G. Marchai
Processo- n° 8352-000777/99-91 - Loris ,Manfredotti
Processo n° 8389-007545/99-28 - Juliette Hussein Tarabein
Processo n° 8389-007546/99-91 - Haia Mohammad Yunes
Processo n° 8389-007620/99-41 - Haidar Hussein El Youssef e Jamal
Abbas Abdul -Rasou]
Processo -n° 8390-003359/99-17 - Zhao Chaowu e Fan Xingyou
Processo n° 8460-016185/99-63 - Fernando Morales Medina e Maria
Victoria Salazar Polo
Processo n° 8475-009486/99-90 Jose Luis Cardenas Dávila
Processo n° 8505-018529/99-88 - Harumi Rocio Heshiki Kikuzato
Processo n° 8505-018949199-73 - Stíntiago Quispe Catari e Fanny
Flores Romero
Processo n° 8505-022035/99-61 - Oscar Jesus Suarez Roca e Roxana
Lissette Rodriguez Olmos
Processo n° 8354-003869/00-45 - Fabio D'Amico, Sabrina Manganelli
e Tornmaso D'Amico
Processo n° 8389-005695/00-85 - Minam Elizabeth Venialgo
Processo n° 8505-007428/00-14 - Alejanclra Manuela Borja Guzman
Cordeiro Primo
Processo n° 8505-007483/00-22 - Zhou yongzhong e Zhou Jing
Processo n* 8505-008161/00-91 - Puspitapallab Chaudhuri e Angsula
Ghosh
Processo n° 8505-008619/00-58 - Qi Liu, Yan Ping Xu e Liu Qian-
long
Processo n° .8505-026163/00-07 - Porfirio Carlos Quispe Quispe e
Justa Quispe Paye
Processo n° 8505-049857/2000-67 - Ye Aili
Processo n° 8505-008628/2001-73 - Jiang E di e Mu Ai Mei

CARLIONE. ABREU BARBOSA COSTA
Chefe da Divisão

DESPACHOS DA CHEFE DA DIVISÃO

Face as diligências procedidas pelo Departamento de Polícia
Federal, DEFIRO os presentes pedidos de permanência, nos termos
do art. 75, II, b, da Lei n° 6.815/80, salientando, todavia, que ve-
rificado a qualquer momento o abandono da prole o ato poderá ser
revisto.
Processo n° 8400-011586/97-61 - Jacques Marie Edouard Reboul
Processo n° 8390-001943/98-01 - Dong Joon Cha
Processo n° 8444-002191/98-41 - Luis Alberto Prantte Renna
Processo n° 8507-000783/98-38 - Thomas Herbert Heindl
Processo n° 8220-001092/99-94 - Miguel Ramos Machaca
Processo n° 8260-000053/99-01 - Thomas Yves Arthur
Processo n° 8260-000242/99-76 - Hee Seob Son e Jin Hee Kim
Processo n° 8260-001411/99-77 - Patricio Eduardo Carmona Alva-
rez
Processo n° 8335-013290/99-95 - Nicolas Andino
Processo n° 8389-007420/99-52 - Ranulfo Pereira Gomez
Processo n° 8389-007730/99-40 - Jose Maria D'Alessandro
Processo n° 8390-002522/99-61 - Emmanouil Kalaitzakis
Processo n° 8390-003358/99-54 - Zhou Rongchu e Yu Cuici
Processo n° 8390-003480/99-58 - Zhou Baoai e Xie Shaoxu
Processo n° 8457-002370/99-75 - Carlos Antonio Rivera Tejeda
Processo if 8460-007079/99-25 - Imaculada Chipindi Eduardo
Processo-n° 8505-013382/99-94 - Osvaldo Ernesto Paez

Processe; n° 8505-023461/99-95 - Alexander de Jesus lvlazo 1-fur-
tado
Processo n° 8506-003670/99-21 - Xu Xin e Huang Zhi Gang
Processo n° 8508-004812/99-75 - Joao Leonardo Silverio Freire
Processo n° 8240-001636/00-02 - Ernesto Jose Solorzano Ramos
Processo n°8240-001915/00-68 - Ju Weon Lee 	 -	 .
Processo n° 8351-000094/00-95 - Thomas Wolfgang Oppitz 	 ::;v2
Processo n° 8507-002625/00-54 - Daniel Mario Girotto 	 -„••
Processo n° 8505-009499/2001-31 - Marianoluciani

CARLIONE ABREU BARBOSA COSTA
Chefe da Divisão

- DESPACHOS DA CHEFE DA DIVISÃO

-Pedidos de republieação deferidos
Nos lermos do-Parecer Cl n9 -066/85,- constante-do-Processo MJ- n° -
'21.339/83; -determino a republicação-dos -despachos-deferitórios; para- -
que surtam seus jurídicos e legais efeitos. •
Processo n° 8505-003017/88-18 Diana -Falcetta de ROman •
Processo n° 8438-000054/91-67 - Marly Correa Rojas
Processo n° 8230-000379/93-38 - PaOloDuranti 	 -
Processo n° 8389-000502/93-71 - Bassam Ahmad Safa
Processo n° 8440-000121/93-48 - Carlos Serfas
Processo n° 8505-005589/93-81 - Patricio Hernan Maturana Arce,
Dilia Ines Farias Velasquez, Raimundo Nicolas Maturana Farias-e.Pia,
Loreto Veronica Maturana. Farias
Processo if 82554305164/95-60 - Luis Enrique Stripa 	 -
Processo n° 8490-004607/95-59 - Manuel JoSe, Gonçalves-Ribeiro da
Silva
Processo n° 8505-004331/95-39 - -Rostriery Nogales Moreira de-Fern.
nandez, Paola Andrea Fernandez Nogales, Marcelo Rafael Fernaarlez.
Nogales- e Vania Pamela Fernandez Nogales
Processo n° 8432-000328/96-46 - Neide Eladia Bottini MachadonFt;
Processo n° 8476-000241/96-07 - Ernesto 'Dqranaàpne e Edilia,Riz5,
vero Alvarez
Processo n° 83 10-003 18 1/99-84 - Dania SuSana 	 1.1
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DEFIRO -o(s) presente(s) pedido(s) de prorrogação dos,:pm.)k
zos de estada.
Processo N° 08286.000004/00-51 - Jair Adriano Lima Silva; até
04/02/2002	 .1.uumulou	 ous,
Processo N° 08335.002423/00-31 - Ana Raquel Candanedo Monge,
até 27/03/2002
Processo N° 08400.015744/2000-36 - Francisco Antonio Fortes . Bor-
ges, até 01/02/2002
Processo N° 08444.012398/2000-28 - Luis Antonio Villao Cabello,
até 08/03/2002..

	
3110.£:11,80 °P.1 028tr

00Processo N° 08458.008507/2000-53 - Alcinda clat,Ç.ra,ça;ksus,,W.,
28/03/2002	 ??95C:
Processo N° 08495.002421/00-08 - Libaria Maria Mas .Perdonto„nt.4
24/02/2002
Processo N° 08495.002422/00-62 - Emilio Federico Aceval Arriola,
até 24/02/2002
Processo N° 08505.016664/00-68 - Sergio Marcelo Rodriguez Ma-
laga, até 24/07/2001
Processo N° 08505.053829/2000-44 - Rubon Dano Barrientos As-
tigarraga, até 28/01/2002
Processo N° 08506.007291/2000-96 - Norma Virginia. Migone- Se,
govia, até 10/02/2002
Processo N° 08000.001927/2001-68 - -Robert Earl Atterton„ até
08/03/2002	 ,
Processo N° 08000.001928/2001-11 - Micàh Ashley Smitima.té(
08/03/2002	 11 n 1; n 1, 0 're

Processo N° 08000.001929/2001-57 - Brian Asay. Esplin-,}1t&
08/03/2002
Processo N° 08000.001930/200W81 - Spencer Brent Barlowo até
08/03/2002
Processo N° 08000.001933/2001-15 - Joseph Oscar Muhlemano ató'i
08/03/2002	 •	 •

Processo Ng 08000.001934/2001-60 - Andrew William Ray, até
08/03/2002
Processo N° 08000.001935/2001-12 - Jedediah R Valentine, até
08/03/2002
Processo N° 08000.001936/2001-59 - Eric Read Francis,. até
08/03/2002
Processo N° 08000.001937/2001,01 - Richard P.arry Winder
08/03/2002
Processo N° 08000.001938/200148 - Jeffrey- Byron. Juett, 'até
08/03/2002
Processo N° 08000.001942/2001-14 - Jessica Ann .Srnith, ate'
08/03/2002
Processo N° 08000.001943/2001-51 - Travis Jay Stephens, -até'
08/03/2002
Processo N° 08000.001944/2001-03 - Micah Keola Thompson,,,até
08/03/2002	 -
Processo N° 08000.001946/2001-94 - Marc Sherman Cram, até
08/03/2002

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
P/ Delegação de Competência

DESPACHOS

DEFIRO o(s) presente(s) pedido(s) de prorrogação dos pra-
zos de estada.
Processo N° 08240.009289/99-61 - LLusblina Quinonez Ayovi, até
30/01/2002
Processo N°08286.001053/99-96 - Marco Antonio do Rosario Santos
Cruz, até 31/07/2001

-;
•

-^ , •
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Processo N° 08280.018847/2000-61 - Sonia Francisco Felix, até
28/0~02
Processo N° 08354.003813100-91 • Melissa Ah. arenga Haddad, até
22/02/20021,É - 
Processo f)W684153.001475/00-72 - Karen Jacqueline Puyen Enciso,
até 20/06/2001 1 •
Processo N° 08460.023132/00-22 - Alcides Canuto Junior, até
24/02/2002 •
Processo N° 08460.070939/2000-34 - Mariana Elizabeth Justiniano
Rodriguez, até 25/01/2002	 • •
Processo N° 08505.016602/00-19 - Mery Guadalupe Bustarnante Co-
notes, até D/IO2/2002
Processo 1\1° 08505.045294/2000-38 - Luis Eduardo Saavedra Zapata,
até 08/01/2002
Processo N° 08506.002422/00-69 - Jeffrey William Brawner e Anna
Katherine Brawner, até 29/06/2001
Processo N° 08506.003739/00-31 - -Jesus Eduardo Perez Rantos, até
18/07/2001

ProceSSo N° -08507.003027/00-48 -'Sikharulidze Yury e Sikharoulidze
Tomara, até 01/07/2001
Processo N°08507.003049/00-81 - Domingos Antonio Domingos, até
30/10/2001
Processo N° 08000.001931/2001-26 - Aaron Edgar Buyaek, até
08/03/2002
Processo N° 08000.001932/2001-11 - Joon . Max Praughton, até
08/03/2002
Processo N° 08000.001967/2001-18 - Jacob Marston Lund, até
08/03/2002	 •
Processo N° 08000.001968/2001-54 Karen Merrill, 'até 08/03/2002
Processo N°- 08000.001969/2001-07- - Dallas John Rosevear, até
08/03/2002
Procëgo-N% 08000.0021-30/2001-88 - Cameron Frank Sullivan, até
15/03p0021A. 13filn5
Processo N° 08000.002131/2001-22 - Joshua Aaron 'Durrant, até
15/03/2002
Proce&o iN° 08000:02432/2001-77 - William Clayton Spencer, até
15/0á/2002
Processo N° 1, 08000002133/2001-11 - Brion David Lamb, até
15/03/2002
.1ProcessoW(080(~2á34/2001-66 - Niels Christensen Jensen, até
15/03/2002	 01',/

Processo N° 08000.002135/2001-19 - Robert Andrew Cook, até
15/03/2002
Processo N° 08000.002136/2001-55 - Ryari Brent White, até
15/03/20021  043J cro(
PrOcesso N' 08000.002140/2001-13 - Ryan Charles West, até
15/03/2002
Processo N° 08000.002141/2001-68 - Matthew Donald Greener, até
15/03/200

Processo N° 08000.002145/2001-46 - Nathan Lynn Wade, até
15/03/2002
Processo N° 08000.002146/2001-91 - Adam Sharp Grigsby, até
15/03/2002
ProcesSo N° 08433.000116/2001-50 - Claudia Patricia M. Heisecke
.B ri itfél -kité 121/02/-2002
Processo. N°08452.000107/2001-31 - Luis-Alberto _Nieto Gomez, até
18/02/2002

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA.
P/ Delegação de Competência

DESPACHOS

DEFIRO o(s) presente(s) pedido(s) de prorrogação dos pra-
zos de estada.
Processo N° 08000.001947/2001-39 - Troy William Friden, até
08/03/2002
Processo N° 08000.001948/2001783
08/03/20024'
Processo N° 08000.001949/2001-28 Rebecca Deon Nielsen, até
08/(Y3/20021
Processo N° 08000.001950/2001-52
08/03/2002, 
Processo N° 08000.001952/2001-41
08/03/2002	 '
Processo N° 08000.001953/2001-96
08/03/2002
Processo N° 08000.001954/2001-31
08/03/2002
Processo N° 08000.001955/2001-85 - Justin
08/03/2002 --
Processo N° 08000.001956/2001-20
08103/2002 :-1.
Processo N° 08000.001957/2001-74 -
08/03/2002 -
Processo N° 08000.001958/2001-19
08/03/20021	 n

Processo N° 08000.001959/2001-63 - Gary
08/03/2002
Processo N° 08000.001960/2001-98 - Bradford Robert
08/03/2002	 r
Processo N° 08000.001961/2001-32 - Kirk Merrill Peterson, até
08/03/2002
Processo N° 08000.001962/2001-87 - Keith Edward Selden, até
08/03/2002
Processo N° 08000.001964/2001-76 - Stacia Lyn Baron, até
08/03/2002
Processo N° 08000.001965/2001-11 - Kurt Smith Browning, até
08/03/2002
Processo N° 08000.001966/2001-65 - Daniel Seth Cobia, até
08/03/2002.
Processo N°08000.001970/2001-23 - Samuel Kyoichi Tsukamoto, até
08/03/2002
Processo N° 08000.001971/2001-78 - Joshua Michael Whitaker, até
08/03/2002

Processo N" 08000.002137/2001-08 	 Gregory Paul Row e, até
15/03/2002
Processo N° 08000.002138/2001-44 John Christopher Greenway, até
15/03/2002
Processo N" 08000.002139/2001-99 - Marshall Buck Flow ers, até
15/03/2002
Processo N" 08000.002221/2001 13 - Brice Bruno Mawandji, até
17/03/2002
Processo N° 08000.002346/2001-43 - Bradley Weltion Madsen, até
22/03/2002
Processo N° 08000.002347/2001-98 - David jarnbs - KeySbr, até
22/03/2002 •
Processo N° 08000.002402/2001-40 - David Bradley Meek, até
29/03/2002
Processo N° 08457.000056/2001-05 - Fernando Henda Manuel Faria,
até 13/02/2002

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
P/ Delegação de £ompetêneia

(Of. El. if -Ci85/2001-DE)

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE
DEFESA ECONÔMICA

ACÓRDÃOS
ATO DE CONCENTRAÇÃO N° 08012.005806/2000-75

Requerentes: 1TW Chemical Products Ltda. e Unichemicals Ind. e
Com. Ltda.
Advogados: João Caio Goulart Penteado, Flávio Iervolino, Geraldo
Roberto Lefosse Júnior e outros
Relator: Conselheiro Mercio
Ementa: Ato de Concentração. Art. 54, § 3°, da Lei n° 8.884/94.
Contrato de Cessão e Transferência de quotas e Outras Avenças.
Mercado Relevante de produto: i) produtos lubrificantes especiais ii)
graxas de alta qualidade e óleos de corte iii) repuxo e estamparia
ofertado pela ITW e i) anti-corrosivo ii) anti-derrapante iii) desen-
puxantes iv) desoxidantes v) fosfatizantes vi) fluidos para usinagem
vii) impermeabilizantes viii) limpeza automotiva ix) limpeza geral x)
removedores xi) sanitizantes e xii) solventes de segurança, ofertados
pela Unichemicals. Mercado-Relevante geográfico: território nacional.
Não produz concentração horizontal ou vertical. Mera substituição de
players. A operação não limita nem prejudica a livre concorrência nos
mercados. Aprovação sem restrições.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,- na conformidade dos
votos e das notas eletrônicas, acordam o Presidente Substituto e os
Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica -
CADE, por unanimidade, aprovar o ato de concentração, sem res-
trições. Participaram do julgamento o Presidente Substituto Conse-
lheiro Mércio Felsky, os Conselheiros, João Bosco Leopoldino da
Fonseca, Thompson Almeida Andrade, Celso Femandes Campilongo
e Afonso Arinos de Mello Franco Neto. Presente o Procurador-Geral
Amauri Serralvo. Ausente, justificadamente, o Presidente João Gran-
dino Rodas e a Conselheira Hebe Teixeira Romano Pereira da Silva.
Brasília, 14 de março de 2001 (data do julgamento).

MÉRCIO FELSKY
Conselheiro-Relator

Presidente do Conselho Substituto

ATO DE CONCENTRAÇÃO N°08012.005187/00-19

Requerentes: Eurocap Participações Ltda., Paschoal Fabra Neto e
Fernando Martins de Macedo Soares Quinteiro
Representantes Legais: Cláudio Conde Carillo e Dalton Pastora Jú-
nior
Relator: Conselheiro Mércio Felsky
Ementa: Ato de Concentração - ASsociação entre as partes para for-
mação de Joint Venture, no setor de publicidade, propaganda e mar-
keting. Inexistência de prejuízo a concorrência. Hipótese enquadrável
nos critérios de admissibilidade prevista no § 3° do art. 54, da Lei n°
8.884/94. Faturamento da controladora da empresa sócia a empresa
constituída é superior á R$ 400 milhões. Apresentação tempestiva.
Aprovação sem restrições.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade dos
votos e das notas eletrônicas, acordam o Presidente e os Conselheiros
do Conselho Administrativo de Defesa Econômica -CADE, por una-
nimidade, aprovar a operação sem restrições. Participaram do jul-
gamento os Conselheiros João Bosco Leopoldino respondendo pela
Presidência, IVIércio Felsky, Hebe Romano, Thompson Andrade, Cel-
so Catnpilongo, Afonso A de Mello Franco. Ausente, justificada-
mente, o Presidente João Grandino Rodas. Presente o Procurador-
Geral Amauri Serralvo. Brasília, 21 de março de 2001 (data do
julgamento).

MÉRCIO FELSKY
Conselheiro-Relator

JOÃO BOSCO LEOPOLDINO
Presidente do Conselho Substituto

AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR N° 08012.007467/99-85
Representante: Skill Suprimentos Ltda.
Representada: Cecremege - Central das Cooperativas de Economia e
Crédito Mútuo/MG, Crediminas e Banco Coop. do Brasil.
Advogados: não consta nos autos.
Relator: Conselheiro João Bosco Leopoldino da Fonseca
Ementa: Averiguação Preliminar. Empresas atuantes na área de de-
senvolvimento e suporte de sistemas de automação de cooperativasde
crédito. Denúncia de criação de monopólio pela empresa escolhida
pelas cooperativas para dar suporte técnico. Não determinação de
lesão à concorrência. Pela não procedência das denúncias. Pelo ar-
quivamento do presente feito.

Vistos, relatados e discutidas os presentes autos, na conformidade dós
Votos e das notas eletrônicas, acordam o Presidente- e os Conselheiros
do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, por una-
nimidade, arquivar a presente- Averiguação Preliminar. Participaram
do julgamento os Conselheiros Mércio Felsky, Presidente substituto.
Thompson Andrade, João Bosco Leopoldino da Fonseca,- Cebo Fer-
nandes Campilongo, Afonso Arinos de Mello Franco Neto e a Con-
selheira Hebe Romano. Ausente, justificamente, o Presidente João
Grandino Rodas. Presente o Procurador-Geral'Amouri Sertalvo. Bra-
sília.--14 de -março de .2001 (data do julgamento).

JOÃO: BOSCO LEOPOLDINO DA FONSECA
Conselheiro-Relator

MÉRCIO FELSKY
Presidente do Conselho Substituto

AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR IV' 08012.006297/97-50
Representante: Associação Sulamericana de Assistência Médica.- Su-

Repreáentada: Generdi do Brasil Companhia Nacional- de Segui-9's';
AdvogadoS: Luiz Nonato.Maciet e- outros.	 "	 • - -
Relator: Conselheiro João -Bosco Leopcildino da•Fonseca
Ementa: Averiguação Preliminar. Empresas atuantes na área de ad-
ministração de planos de- seguros :de -saúde de grandes- grupos -em-
presariais. Denuncia a empresa "Genetali -do „Brasil Companhia Na-
cional de Seguros por impedir- a atuação de empresas e associações
brasileiras no mercado de saúde. Não devolução das carteiras de
associados após rescisão contratual. Descumprimento• de cláusula
contratual. Matéria de cunho privado. Incompetência do-CADE. Pelo
arquivamento.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, -na-conformidade dós-
votos e--das -notas-eletrônicas, acordam o :Presidente-e os Conselheiros
do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, por una--
nimidade, conhecer o presente processo para no mérito determinar o
arquivamento. Participaram do julgamento os Conselheiros Mércio
-Felsky, Presidente substituto, Thompson Andrade, João- Bosco Leo-
poldino da Fonseca, Celso Femandes Campilongo, Afonso Arinos de
Mello Franco Neto e a Conselheira Hebe Rámano. Ausente, jus-
tificadamente, o Presidente João Granditio. Rodas. -Presente o Pro-
curador-Geral Amauri SerralVo. Brasília, 14 de março de 2001 (data
do julgamento).

JOÃO BOSCO LEQPOLDINO DA FONSECA
Conselheiro-Relator

MÉRCIO FELSKY
Presidente do Conselho Substituto

ATO DE CONCENTRAÇÃO N° 08012.01011-3/99-9.1
Requerentes: Leggett & Platt Brasil Ltdà. e Eftex 'Comercial Ltda.
Advogados: Lúiz Antonio D'Arace Vergueiro, Rodrigo Zingales 011er
do Nascimento, Maria Fernanda da Rosa Martins, e Outros.
Relatora: Conselheira Hebe Teixeira Romano
Ementa: Ato de Coneentração.. Aquisição da totalidade das quotas e
ativos e direitos relativos ao negócio. Sistemas de suportes para
colchões (molejos) e de . mecanismos Metálicos para assentos recli,
náveis. Operação realizada no Brasil. Art. 54, § 3°, da Lei-
8.884/94. Aprovação, sem restrições. Determinação para riscar aira
mações feitas contra a Procuradoria-Geral do CADE.
I. Requerimento firmado por Leggett & Platt Brasil Ltda.. e Eftex
Comercial Ltda.; em que informam- da Operação, ()Corrida mo Brasil,
mediante a qual Leggett & Platt Brasil Ltda. adquiriu a . totalidade das
quotas da Eftex Comercial Ltda e de todos os ativos e direitos
relativos aos negócios de sistemas de suporte (molejos) para colchão
e mecanismos metálicos para poltronas reclináveis e sofás-canta. O
mercado é o nacional de sistemas de suportes para colchões. (molejos)
e de mecanismos metálicos pata assentos reclináveis.
II. Ato apresentado, em face do disposto no § 3° do Artigo 54 da Lei
n° 8.884/94.
111. Operação aprovada, por unanimidade de votos, sem restrições, por
não causar danos à livre concorrência nem à livre iniciativa. De-
terminação para que sejam riscadas dês autos as afirnMçõ'es feitas
contra a Procuradoria-Geral do Conselho Administrativo de Defesa
Econômica.
Vistos, relatados e discutidos estes autos, na conformidade dos votos
e das notas eletrônicas, acordam o Presidente e os Conselheiros do
Conselho Administrativo de Defesa Econômica -CADE, por una-
nimidade, acompanhar o voto da Conselheira-Relatora, pela apro-
vação da Operação, sem restrições. Determinaram, outrossim, que
sejam riscadas dos autos as expressões inoportunas, desrespeitosas,
injuriosas e descabidas utilizadas e feitas pelo Representante Legal
das interessadas contra a Procuradoria-Geral do Conselho Adminis-
trativo de Defesa Econômica. Participaram do julgamento o Pre-
sidente João Grandino Rodas, e os Conselheiros Mércio Felsky, Hebe
Teixeira Romano, Thompson Almeida Andrade, Celso Fernandes
Campilongo, Afonso Árinos de Mello Franco Neto. Ausente, jus-
tificadamente, o Procurador-Geral Ainauri Serralyo, que foi subs-
tituído pela Procuradora Federal Karla Margarida M. Santos. Brasília-
DF, 18-de abril de 2001 (data do julgamento).

HEBE TEIXEIRA ROMANO
Conselheira-Relatora

JOÃO GRANDEVO RODAS
Presidente do Conselho

ATO DE CONCENTRAÇÃO N ° 08012.003212/00-68
Requerentes: Vant Communications Ltda., Malbanet Serviços On-line
Ltda.
Advogados: Gustavo Lage Nornan, Ernani de Almeida Machado,
Antonio Corrêa, Adriana Franco Giannini, e Outros.
Relatora: Conselheira Hebe Teixeira Romano
Ementa: Ato de Concentração. Aquisição da totalidade dos ativos
operacionais. Serviços de acesso discado à Internet e serviços cor-

- Michelle Aiko Gabei, até

Shane Vernal Peterson, até

- Mark Btadley 'Ware, até

- Corey Paul Beahm, atà

- Paul Daniel Grow, até

William Shook, até

Max Ray Wilson, até

James Courtland Woods, até

- Spencer Paul Dent, até

Edward Moody, até

Peck, até
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porativos. Operação realizada no Brasil. An. 54, § 3°, da Lei n °
8.884/94. Aprovação. sem restrições.
L Requerimento firmado por Vant Communications Ltda. e Malbanet
Serviços On-line Ltda., em que informam da Operação, ocorrida no
Brasil. mediante a qual MIM Communications Ltda., empresa do
Grupo AES, adquiriu a totalidade dos ativos operacionais da Mal-
banet Serviços On-line Ltda., empresa prestadora de serviços de aces-
so- discado à Internet e serviços corporativos - conexão dedicada,
registro de domínio virtual e hospedagem de WEB c sitcs. O mercado
é o nacional de (i) serviço de provimento de acesso à Internet via
linha discada; (ii) , serviço de provimento de acesso a Internet via
conexão dedicada, e (iii) serviço- de hospedagem de páginas virtuais
(home-pages).
II. Ato apresentado. em face do disposto no § 3" do Artigo 54 da Lei
n° 8.884/94.
HL Opera0o aprovada, por unanimidade de votos, sem-restrições, por
não causar danos à livre concorrência neta à livre -iniciativa.
Vistos, relatados e discutidos estes autos. na  conformidade dos \ ‘nos
e das notas eletrônicas, acordam o Presidente e os Conselheiros do
Conselho Administrativo de Defesa Económica -CADE. por una-
nimidade, acompanhar o voto da Conselheira-Relatora, pela apro-
vação- da Operação, sem restrições. Participaram do julgamento o
Presidente João Grandino Rodas, e os Conselheiros Mércio Felsky,
Hebe Teixeira Romano, Thompson Almeida Andrade, Celso Per--
.nandes Campilongo, Afonso Arinos de Mello Franco Neto. Ausente,
justificadamente, o Procurador-Geral Aniatiri Serralvo, que foi subs-
tituído-pela Procuradora Federal Karla Margarida M. Santos. Brasília-
DF, 18 de abril de 2001 (data do julgamento).

HEBE TEIXEIRA ROMANO
Conselheira-Relatora

JOÃO GRANDINO RODAS
Presidente do Conselho

ATO DE CONCENTRAÇÃO N ° 08012.005762/00-30
Requerentes: Oeloitte Consulting (Brazil) Lie; Deloitte Consulting
S/C Ltda. e MTS Assessoria e Comércio Ltda.
Advogados: Emani de Almeida Machado. Antônio Corrêa Meyer,
Eugênio da Costa e Silva e Outros.
Relatora: Conselheira Hebe Teixeira Romano
Ementa: Ato de Concentração. Aquisição da totalidade de quotas.
Consultoria empresarial e gerencial. Operação realizada no Brasil.
Art. 54, § 3°, da Lei n ° 8.884/94.. Aprovação, sem restrições.
I. Requeritnento firmado por Deloitte Consulting (Brazil) LIc e De-
loitte ConSulting S/C Ltda., em que informam da Operação, ocorrida
mo Brasil, que consiste na celebração de 03 (três) Contratos para
implementar o acordo comercial entre Deloitte. Consulting S/C Ltda.
e MTS Assessoria e Comércio Ltda. Consistentes em: (i) Contrato de
Prestação de Serviços de Implementação de Software, firmado entre
Déloitte Consulting S/C Ltda. e MTS Assessoria e Comércio Ltda.;
(ii) Contrato de Prestação de Serviços de Gerenciamento, celebrado
entre Deloitte Consulting S/C Ltda., Deloitte Consulting (Brazil) LIc
e Paulo Sérgio Santos Satnpaio, e (iii) Contrato de Compra e Venda
de Ativos, firmado entre Deloitte Consulting S/C Ltda. e MTS As-
sessoria e Comércio Ltda. (j mercado é o nacional de consultoria em
implementação de softwares ERP.
11. Ato apresentado, em face do disposto no § 3° do Artigo 54 "dá Lei
n° 8.8$4/94.

Operação:aprovada, por unanimidade de votos, sem restrições, por
não causar danos à livre iniciativa nem à livre concorrência.
Vistos, relatados e discutidos estes autos, na conformidade dos votos
e das notas eletrônicas, acordam o Presidente e os Conselheiros do
Conselho Administrativo de Defesa Econômica -CADE, por una-
nimidade, acompanhar o voto da Conselheira-Relatora, pela apro-
vação da Operação, sem restrições. Participaram do julgamento o
Presidente JOr10 Grandino Rodas, e os Conselheiros Hebe Teixeira
Romano, Thompson Almeida Andrade, Celso Fernandes Campiloneo,
Afonso Arinos de Mello Franco Neto. Presente o Procurador-Geral
Amauri Serralvo. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Mércio
Felsky. Brasília-DE, 19 de abril de 2001 (data do julgamento).

HEBE TEIXEIRA ROMANO
Conselheira-Relatora

JOÃO GRANDINO RODAS
Presidente do Conselho

ATO DE CONCENTRAÇÃO N° 08012.006506/00-11
Requerentes; Remec Inc., Allgon AB.
Advogados .: Guilherme Earhat de São Paulo Ferraz, João Caio Gou-
lart Penteado, Flávio Iervolino, e Outros.

•Relatoric Conselheira Hebe Teixeira Romano
Emenfa: Ato de Concentração. Aquisição de parte do capital. Oferta
pública. Infraestrutura -de telefonia celular. Operação não consumada,
que- se realizaria no exterior com reflexos no Brasil. Art. 54, § 3 0, da
Lei n 8.884/94. Extinção do processo, sem julgamento de mérito,
por desistência das partes.
1. Requerimento firmado por Remec, Inc. e Allgon AB, em que
informavam da Operação; ocorrida no exterior com reflexos no Bra-
sil, Mediante a qual Remec, inc., por oferta pública, pretendia adquirir
capital e giírantias da Ailgon AB. O mercado era o de infra-estrutura
de -telefonia celular. Requereram, em seguida, o arquivamento do
-feito, pela--perda do objeto, em razão da não-consumação do Ato.
II. Ato apresentado, em face do disposto no § 3° do Artigo 54 da Lei
n° 8.884/94,
III. Processo extinto, por unanimidade de votos, sem julgamento de
mérito..
Vistos, relatados e discutidos estes autos, na conformidade dos votos
e das notas eletrônicas, acordam o Presidente e os Conselheiros do
Conselho Administrativo de Defesa Econômica -CADE, por una-
nimidade, acompanhar o voto da Conselheira-Relatora, pela extinção
do processo, sem julgamento de mérito. Participaram do julgamento o
Presidente João Grandino Rodas, c os Conselheiros IvIércio Felsky,
Hebe Teixeira Romano, Thonipson Almeida Andrade, Celso Fer-
nandes Campilongo, Afonso Arinos de Mello Franco Neto. Ausente,

justificadarnente. o Procurador-Geral Arnauri Serralvo, que foi subs-
tituído pela Procuradora Federal Içada Margarida M. Santos. Brasília-
DF, 18 de abril de 2001 (data do julgamento)

HEBE TEIXEIRA ROMANO
Conselheira-Relatora

JOÃO GRANDINO RODAS
Presidente do Conselho

Processo Administrativo m° 08000.020239/94-25
Representante: Banierindus Companhia de Seguros
Representadas: Unimed - Cooperativas de Trabalho Médico em Cri-
ciúma, Blumenau, Chapecó, Unimed Litoral. Li nimed do Estado .de
Santa Catarina (Federação Estadual das Cooperativas Médicas), ia-
raguá do Sul. Lages, Joinville, Tubarão e Florianópolis
Advogados: Paulo Roberto Eccel. Cleudir Maria Goedérte Beckhatt-
ser, Dado Reblin e Perla Alessandra Tini Gomes
Relator: Conselheiro Thompson Andrade
Ementa: Processo Administrativo. Denúncia de exigência de exclu-
sividade na prestação de serviço médico pelos cooperados visando
dominar mercado criando dificuldades ao funcionamento de empresa
concorrente. Infração prevista no artigo 20, I e II c/c artigo- 21, IV, V
e VI da lei n° 8.884/94. Conduta configurada e comprovada. Cada
urna das Representadas condenada ao pagamento de multa no valor
de R$ 63.846,00, prevista no inciso III, artigo 23 da Lei n' 8.884/94
e multa diária de R$ 6.334,60 no caso de continuidade da prática.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade dos
votos e das notas eletrônicas, acordam o Presidente e os Conselheiros
do Conselho Administrativo-de Defesa Econômica - CADE por una-
nimidade, condenar cada uma das Representadas ao pagamento de
multa no valor de R$ 63 -.846,00 c determinar às Representadas: ta) a
imediata cessação da prática; (b) a retirada dos estatutos das co-
operativas da cláusula de -exclusividade; (c) o envio aos seus as-
sociados, com base no art. 24 da Lei n.° 8.884/94, de comunicação
com o inteiro teor cla presente decisão; (d) comprovar perante o
CADE, 'no prazo de 30 dias após a publicação deste acórdão, o
cumprimento de cada uma das deliberações acima. O descumpri-
mento de qualquer uma das deliberações acima implicará no pa-
gamento, por cada -uma das Representadas, de multa diária de R$
6.384,60, conforme previsto no artigo 25 da Lei 11.° 8.884/94. Par-
ticiparam do julgamento o Presidente e os Conselheiros Hebe Ro-
mano, Thompson Andrade, Celso Campilongo e Afonso -Arinos. de
Mello Franco Neto. Ausente justificadamente o Conselheiro Mércio
Felsky. Presente o Procurador-Geral Amauri Serralvo. Brasília, 19 de
abril de 2001. (data do julgamento).

THOMPSON ANDRADE
•Conselheiro-Relator

JOÃO GRAND1NO RODAS
Presidente do Conselho

AIO DE CONCENTRAÇÃO N° 08012.004875/2000,61
Requerentes: Amanco Brasil Participações Comerciais Ltda. e G-Tec

-lltbos S/A.
Advogados: Patrícia Stanzdone Galizia e Leopoldo Ubiratan Carreiro
pagotto
Relator: Conselheiro Thompson Almeida Andrade.
Ementa . Ato de concentração. Aquisição de q60%- capital ordinário da
O-Tec Tubos S/A pela Amanco Brasil Participações Comerciais Lida
Hipótese -prevista no §3 5, do artigo 54 da Lei 8.884/94. em razão do
fatuntmento de ambas empresas. superar R$ 400 Milhões. Apresen-
tação tempestiva. Empresa adquirente não atuava no mercado de
tubulações de grande diâmetro antes da operação. Inexistência de
efeitos -de concentração horizontal ou de integração vertical. Apro-
vado sem restrições.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade-dos
votos :e das notas -eletrônicas, acordam o Presidente e os Conselheiros
do- Conselho , Administrativo de Defesa Econômica - CADE, por una-
nimidade, conhecer do requerimento e aprovar o ato de concentração
sem restrições. Participaram do julgamento o presidente e os Con-
selheiros Hebe Romano, Thompson Andrade, Celso -Cainpilongo e
Afonso Atinos de Mello Franco Neto. Ausente justificadamente o
Conselheiro Mércio Felsky. Presente a Procurador-Geral Amauri Ser-
raivo. Brasília, 19 de abril de 2001 (data do julgamento).

THOMPSON ANDRADE
Conselheiro-Relator

JOÃO GRANDINO RODAS
Presidente do Conselho

Processo Administrativo ri-° 08012,007003/98-33
Representante: Companhia de Saneamento Básico de São Paulo -
SABESP
Representadas: Alpama Transporte e Comércio de Produtos Químicos
-Ltda., Clorornatic Indústria c Comércio Ltda., Florestal Agropecuária
Lar S/A, Indústrias Químicas Cubatão, Nheel Química Ltda.. Pro-
dutos Químicos Guaçu Indústria e Comércio Ltda. e Solvay do Brasil
S/A
Advogados: Maria de Fátima Marcondes Camargo Lis de Souza (Clo-
romatic Ind. e Com.); Igancimir Gonçalves Franco e Simara Zonta
-(Florestal Agrop. Lar); Eduardo Domingos Bottallo, Maria- 'Angela
-Dias Campos, Marcelo de Carvalho Bottallo, Maria de Lourdes Dada,
Gláucia Leite Kisselaro e Marcelo Moreira de Carvalho (Ind. Quím.
Cubatão); Roberto Persinotti Junior, José Geraldo- L0117ã Prado, Adal-
berto esmolo e Welton Loja Velloso Calleffo (Prod. Quím. -Guaçu).
-Relator: Conselheiro Thompson Andrade
Ementa: Recurso de Ofício. Processo Administrativo Análise de au-
mento de -preços que deve se basear no preço de mercado vigente e
não em licitações anteriores. Ausência de indícios de infração à or-
dem econômica. Recurso conhecido e provido. Processo arquivado.
Vistos, relatados-e discutidos-os presentes autos, na conformidade dos
votos e das notas eletrônicas, acordam o Presidente-e os Conselheiros
do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE. por una-

nimidade. determinar o arquivamento do processo administrativo.
Participaram do julgamento o Presidente e os Conselheiros Hebe
Romano. Thompson Andrade, Celso Cámpilongo e Afonso Arinos de
Mello :Franco Neto. Ausente justificadamente Conselheiro , Mércio
FeIsky. Presente o Procurador-Geral Amauri Soa-alvo. Brasília, 19 de
abril de 2001 (data do julgamento).

THOMPSON ANDRADE
Conselheiro-Relator

JOÃO GRANDINO RODAS

Presidente do Conselho

Averiguação Preliminar n° 08012.001161/99-29
Representante: Sindicato Interestadual dos Caminhoneiros Autôno-
mos de Cargas em Geral - Sindmodal •
Representada: Sistema Especializado em Transportes de Petróleo S/A

SETP e Shell do Brasil S/A,
Advogada: Daniela Russio de Oliveira,
Relator: Conselheiro Thompson Andrade
Ementa: Averiguação Preliminar. Suspeita de infração da ordem eco-
nômica na distribuição de Combustíveis. Mercado . de transporte de
-combustíveis. Estrutura de oferta pulverizada. Ausência de indícios.
Processo arquivado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade dos
votos e das notas eletrônicas, acordam o Presidente e os Conselheiros
do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, Oor -una-
nimidade. conhecer do recurso de ofício e determinar o arquivamento
da representação. Participaram do-julgamento o Presidente João Gran-
dino Rodas e os Conselheiros IvIércio Felsky, HebeRomano. Thomp-
son Andrade, Celso Campilongo, Afonso ArincÊ de : Mello Franco
Neto. Presente o Procurador-Geral Arnauri • Soa-alvo. Brasília; 1.8 de
abril de 2001 (data do julgamento).

THOMPSON ANDRADE'
Conselheiro-Relator

JOÃO GRANDINO RODAS
Presidente do -Çonselho

ATO DE CONCENTRAÇÃO N° 08012.005506/2000-M

Requerentes: Cardápio S/C Ltda. e Transaniéricá Serviços e Comércio
Ltda.
Advogado: Jean Frtuiçois Teisseire. 	 , • JtiO ,.9to•

Relator: Conselheiro Thompson Almeida Andrade.
:Ementa: Ato de concentração. Transferência- da totalidade das quotas
da Transarnérica Serviços e -Comércio Ltda. para aempresa Cardápio
S/C Ltda. Hipótese prevista no §3°, do -artigo 54 da Lei 8.884/94,-em
razão-do faturamento da empresa Adquirente-superar R$-400-milhões.
Apresentação tempestiva. Setor de prestação de -serviço de fornes
cimento de vales alimentação-e refeição. Elevadas barreiras à entrada.
Aumento pouco significativo na participação de -mercado da Ad-
quirente. Aprovado sem restrições.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade- dos
v otos e das notas eletrônicas, acordam o Presidente e -os- Conselheiros
do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, por una-
nimidade, conhecer do requerimento-e aprovar o ato-de concentração
sem restrições. Participaram do-julgamento o Presidente. Soão pilm-

dino Rodas e os Conselheiros -Mércio Felsky, Thompson- Andrade
Celso Can-Tilarmos Afonso Arinos de Mello Franco Neto. Presente 'o
ProcuradosGeral Amauri Serralvo. Ausente, justificadamente, fisÇon-
selhéira Hebe Romano (DOU 80-E, 25.04.2001, Seçiio 2; -página
3). Brasília, 25 de abril de 2001 (data do julgainento).

THOMPSON ANDRADEI	 k 'I

Conselheiro-Relattnl :	t"-;
•

JOÃO GRA ND1NO RODAS;.:
Presidente do CônrselhO'

1, ti

ATO DE CONCENTRAÇÃO N° 08012.004550/99-li

Requerentes: integral Helding S/A, Companhia de-Gás do Estado de
São Paulo, COIVIGAS
Advogados: Antonio Carlos Mazzuco, Djenane 0`4 -5tilgo

fi
 ,Ro-

drigo Cardozo Miranda, Carlos Franciseo.de MagalhãeTerniPi$4f11-
paio Ferraz Júnior, Maria-da Graça Brido Garcia e ,outto.SI, •,. .
Relator, Conselheiro Celso Fernandes Campitonger 	 e

Ementa: Ato de Concentração. Aquisição, pela Integra14101dings S/A,
das ações ordinárias nominativas representativas de 6722699r do
capital votante da Companhia de Gás do EstadO tre'ãti Pildlo,'-por
meto de Leilão Público no âmbito do progrania Estadual ',Efè De-
sestatização. Mercado relevante da operação: se0iço de disíripção
de gá canalizado, serviço de comercialização de gás ca9áli4dopara
os segmentos residencial e comercial. serviço de -comercialização de
gás canalizado para os demais segmentos, na Região Metropolitana
de São Paulo, Vale do Paraíba c Baixada Sai-nista, totalizando 171
municípios, listados nos autosIncompetência do CADE, -órgão de
adjudicação adstrito à -Matéria concorrencial, em face dá atribuição
aos Estados da competência constitucional (art. 25, .§2.°) poro a ex-
ploração . dos serviços de gás canalizado, inovar, modificar .ott criar
regulação diversa daquela do agente com capacidade para tal. -Relação
de complementariedade, e não de exclusão ou de conflitn de com-
petências, entre a atividade regulatória -das agências setoriais e a
função preventiva e repressiva desempenhada pelo CADE na defesa
da livre concorrência. Apresentação tempestiva. Aprovação sem res-
trições.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade dos
votos d das notas eletrônicas. acordam o Presidente e os Conselheira,
do Conselho Administratix o de Defesa Econômica - CADE, por una-
nimidade, aprovar a operação sem restrições. Participaram do jul
gamento o Conselheiro Méreio Felsky. neste ato respondendo pela
presidência, os Conselheiros João Bosco Leopoldino, Hebe Romano.
Thompson Andrade, Celso Campilongo. Afonso Arinos dc Mede
Franco Neto. Ausente, justificadamente, o Presidente João Grandink.
Rodas. Presente o Procurador-Geral Amará Serrais o. Brasília, 28 de
março de 2001 (data do julgamento).

CELSO FERNANDES CAMPILONGO
Conselheiro-Relator

MÉRCIO FELSKY
Presidente do Conselho Substituto

AUTO- DE INFRAÇÃO N° 0048/2000
Requerentes: Centrais Elétricas Cachoeira Dourada
Advogados: Viviane Nunes Araújo Lima e Patrícia Regina Pinheiro
Sampaio
Relator: Conselheiro Afonso Arinos de Mello Franco. Neto
Ementa: Trata o presente processo de Impu onação ao Auto de In-
fração para aplicação de multa, no valor de 180.000 I.:F1Rs, por
apresentação intempestiva das informações requisitadas pela Reso-
lução do CADE n.° 15/98. sobre a- operação que envolveu a autuada
denominada- Centrais Elétricas Cachoeira Dourada S/A. (Ato de Con-
centração n. 08012-006645)99-04). Trata o presente processo de Im-
pugnação ao Auto de Infração para aplicação de multa, no valor de
180.000 UFIRs, por apresentação intempestiva dás informações re-
quisitadas pela Resolução do CADE n." 15/98, sobre a operação que
envolveu a autuada denominada Centrais Elétricas Cachoeira Dourada
S/A. ,(Ato ele,-Concentração n.° 08012.006645/99-04). Não se pode
conelnir,, que a submissão aos termos do edital de concessão e às
regras .do42111a régulatório do setor elétrico, sejam razões sua.
cientes para eximir a empresa de submeter o ato ao exame da au-
toridade antitruste. No tocante à obrigação legal da declaração da
operação ao CADE.nos termos do art, 54 da lei 8.884/94, foi acolhido
O posicion'anféntiS	 procuradoria Geral em -seu parecei, que eort-

. -sidera sem quaisiStret efeitos práticos .os argumentos da Impugnante.
Qua.nto ao valor da multa aplicada, este foi devidamente justificado
ma decisão 6 Flen'iirio pela "magnitude do atraso na notificação .às
autoridades do 4dresentè ato e do porte econônúeo da empresa ad
quirente". A impugnação foi conhecida polé, Plenário, mas foi con•
sideradd 'irtqSfo'cédtinto b. pedido constante na impugnação.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade dos
votos e das notas eletrônicas, acordam- o Presidente e os Conselheiros
do Conselho Administrativo 'de Defesa Econômica - CADE, por una-
nimidade, conheceu do recurso e votou pela sua improcedência. Par-
ticiparam do julgamento o Presidente João GrandinoRodas e os
Conselheiros IVIercio Felsky, Hebe Romano, Thompson A.ndrade, Cel-
so Campilongo, Afonso A. de Mello- Franco e o Procurador-Geral
Amauri Serralvo. Brasília, 04 de abril de 2001 (data do julgamen-
to).

. JOÃO GRANDINO RODAS
Presidente do Conselho

ATO DE CONCENTRAÇÃO N° 535000.001856/2000
Requerentes: GlobeNet Comtnunications Group Ltd. (OCO Holdings
Ltda. e OCO Services Ltda.) e 360Networks, Inc..
Advogados: Karin .Lowendial Topczenski, Renata Turkienez, Editor
Cristófaro Cotait e outros.
Relator: Conselheiro Afonso Arinos de Mello Franco Neto
Ementa: Operação celebrada.. entre GlobeNet Communications Group
Ltd., -detentora. da OCO Holdings Ltda. e GCG Services Ltda., e
360NetWorks, (no:. Mercados relevantes são eis mercados brasileiros
(1 0) de prestação de serviços de infra-estrutura de telecomunicações,
envolvendo ifiStalação e operação de- eabos e equipamentos de fibra
ótica, e (2 0) de transmissão.de dados-e serviços de telecomunicações,
especificamente no segmento de formação de redes privativas e alu-
guel-de- meios a-clientes corporativos, desenvolvidos de acordo coMa
.autorização-d.a AN.ATEL. Tendo em vista a possibilidade-de efeitos de
integração verdeai "entre os- mercados relevantes identificados, tem-se

..que a Operação não oferece riscos de-danos concorrenciais devido à
pequena participação da OCG Services no mercado de Serviço Li-
mitado Especializado de telecomunicações. Há inviabilidade de exer-
cício de poder do mercado. Apresentação tempestiva da operaçíio.
Aprovação da, operação- sem restrições, posto que não é passível- de
-provoétiNalrok "eçoneorrência. nem-levar -à dominação dos mercados
relevanteS,"'hos-téritiós f élo art. 54 da -Lei n° 8.884/94. .
Vistos, relatados e'discutidos os -presentes. autos, na conformidade dos
votos .e das notas eletrônicas, acordam o Presidente e .os Conselheiros
do Conselho-Administrativo. de Defesa Econômica CADE, por una-
nimidade., pela aprovação da operação sem restrições, Participaram do
julgamento o.Presidente do CADE João Grandino Rodas e os Con-
selheiros: Mércio Folsky, Hebe Romano, Thompson Andrade, Celso
CampilOngo, Afonso A. -de Mello-Franco e a -Procuradora-Geral subs-
tituta -Karla Margarida.M. Santos. Brasília, 18 de abril de 2001 (data
do julgamento).

AFONSO ARINOS DE MELLO FRANCO NETO
Conselheiro-Relator

JOÃO GRANDINO RODAS
Presidente do Conselho

ATO DE CONCENTRAÇÃO N° 08012.0002362/00-16
Requerentes: Itaú S/A, Banerj S/A, AOL Brasil Ltda. e AOL Latin
Amériça Inc.
Advogados: Georges Charles Fischer, Fernando Farano Stacchini, Ro-
berto H. Lima Pessoa; José Inácio G. Franceschini, Camila Castro
Girardi, Gabriel Viana Vecchi e Outros.

Reiator: Conselheiro Afonso Arinos de Mello Franco Neto
Ementa. Ato de concentração resultante da aquisição pelo Bartçe
S/A de 125 do capital soLial da empresa América OnLme Latin
América Inc.. controladora indireta da AOL Brasil Ltda., cabendo at
Itati Bank Ltd. t, dàeito d. subscrever um quarto dessas ações. Mei
cadus relevantes são os mercados de provimento de acesso à internei.
de xeteulaçãi dc publieidade -via internet e oferta de serviços O
!lanceiros e bancários. deritro do território nacional. A operação unis
Jim; uma con glomeração de empresas em atix idades distintas. Trata-
se de mercados que, individualmente. são marcados por um grau
elevado de competição, entre os quais os efeitos de restrições 'ver-
ticais sobre a concorrência são limitados. A apresentação da operação
deu-se .tempestiv amentc. Operação não altera si gnificativamente as
condições concorrenciais nos mercados envolvidos. Aprovação da
operação sem restrições, posto que não é passível de provocar danos
à concorrência nem levar à dominação dos mercados relevantes, nos
termos do art. 54 da Lei n° 8.884/94.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade dos
votos .e das notas eletrônicas, acordam o Presidente e os Conselheiros
do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, por una-
nimidade, pela aprovação da operação sem restrições. Participaram do
julgamento o Presidente do CADE João Grandino Rodas e os Con-
selheiros Mércio Felsky, Hebe Romano, Thompson Andrade, Celso
Campilongo. Afonso A. de Mello Franco e a Procuradora-Geral subs-
tituta Katla Margarida M. Santos. Brasília, 18 de abril de 2001 (data
do julgamento).

AFONSO AR1NOS DE MELLO FRANCO NETO
Conselheiro-Relator

JOÃO GRANDINO RODAS
Presidente do Conselho

AUTO DE INFRAÇÃO NI° 0038/00
Autuada: Empresa Ener oética de Mato Grosso do , Sul - ENERSL'L
Advogados: Armando Sirarez Garcia, Lycurgo Leite Neto, Francisca
Silva Pus-e outros
Relator. Conselheiro Afonso Atines de Mello Franco Neto
Ementa: Pedido de ieconsideração da decisão exarada cru pedido de
impugnação a auto de infração decorrente da aplicação de multa por
intempestiv idade no v alta. de 180.000 UFIR, conforme decisão exa-
rai.'" no Ato de Concentração n' 08012.010598199-21. Há obrigação
de apresentar ato, em decorrência do critério de faturamento, quando
as. requerentes pertençamn a grupos com faturamento, no ano anterior
à realização da operação, que se enquadre no previsto no § 3" eio art
54 da Lei n° 8.884/94. Não cabe à ANEEL apresentação ao SBDC
das operações decorrentes do programa nacional de desestatização, já
que o inciso VIII e o- parágrafo único do art. 3 0, da Lei n° 9.427/96,
com as alterações introduzidas pela Lei n° 9.648/98-, tratam apenas
das funções regulatórias dá ANEEL, que .não se configuram como
poder/dever. Tais normas não isentam as requerentes de notificar a
operação ao CADE, nos termos do art. 54 da Lei 8.884/94 e do art.
3" da Resolução CADE n° 15/98. En-o de interpretação da Lei não é
motivo atenuante das sanções le gais aplicáveis. Operação apresentada
quase dois anos após sua realização. intempestividade agravada pela
longa demora justifica, nos termos do art. 27 da. Lei n° 8.884/94, a
não aplicação da multa no valor mínimo. Pedido conhecido--e julgado,
improcedente. Manutenção da multa aplicada às requerentes, no mes-
mo valor que o consignado no Auto de Infração. 	 .
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade dos
votos e das notas eletrônicas, acordam o Presidenté-e-os Conselheiros
do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, por una-
nimidade, pela improcedência do pedido de reconsideração, mantendo
a multa anteriormente aplicada. Participaram do julgamento o Pre-
sidente do CADE João Grantlino Rodas e os. Conselheiros Hebe
Romano, Thompson Andrade, Celso Campilongo, Afonso A. de Mel-
lo Franco e o Procurador-Geral Amauri Serralv o. Ausente justifi-
cadamente o Conselheiro IVIércio Felsky. Brasília, 19 de abril de 2001
(data do julgamento).

AFONSO AR1NOS DE MELLO FRANCO NETO
Conselheiro-Relator

JOÃO GRANDINO RODAS
Presidente do Conselho

ATO DE CONCENTRAÇÃO N.° 08012.006564/2000,37
Requerentes: Cosan S/A e Union SDA
Advogado: Jean François Teisseire
Relator: Conselheiro Afonso Arinos de Mello Franco Neto
Ementa: A operação foi iniciada em 17 de novembro de 2000, através
da celebração de Acorde de joint venture entre a Cosan S.A. Indústria
e Comércio, Union SOA Participações e Sucden Participações S.A.,
para a criação da FBA - Franco- Brasileira S.A - açúcar e álcool. A
operação , restringiu-se ao território nacional e foi realizada pela
quantia de R$ 76,126 milhões. Trata-se de urna joint-venture com
aporte de capital, cujos ativos envolvidos são uma fábrica de açúcar;
destilaria de álcool e soqueira de cana-de-açucar, localizados na Fa-
zenda Rosa, em Ipassu, São Paulo, com capacidade de produção
anual de 2,5 milhões de sacas de açúcar; 46 milhões de litros do
álcool; e moagem de 1,6 milhões de toneladas de cana-de-açúcar
anuais. Os ativ os são de propriedade do Grupo Cosan. As outras
requerentes participam da operação apenas com aporte de capital para
investimento. emn razão da joint-venture, as participações no capital da
FDA são: a Cosan S.A Ind. e Com com 47,50%, a USDA Par-
ticipações S.A, também com 47,50%, e finalmente a Sucden Par-
ticipações S.A. com 5,00%. Os mercados relevantes de produto são
os de açúcar, álcool, e outros subprodutos (melaço, bagaço, torta de
filtro, etc.), além dos serviços de comercialização e trading desses
produtos. O âmbito geográfico de todos os mercados é o nacional,
com excessão do mercado de açúcar commodity, cujo preço é es-
tabelecido no mercado internacional. Como as participações da Cosan
nos mercados de produção de açúcar e álcool são pequenas, não há
risco de que uma integração vertical das atividades de produção e
exportação na joint-venture FBA cause danos ao mercado por res-
trição da concorrência. No tocante à apresentação da operação ao

SBDC, a operação foi realizada em 17 de novembro de 2000- e fm
apresentada no dia 06 de dezembro de 2000, portanto tempestiva-
mente. com base na data do Acordo de Joint Ventare. O Plenário
votou pela aprov ação sem restrições da operação, posto que não é
passivei de provocar danos-à- concorrência nem levar à dominação dos
mercados relevantes, nos termos do art. 54 da lei n° 8.884/94.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, tia conformidade dos,
otos e das notas eletrônicas, acordam o Presidente e os Conselheiro,.

do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADÊ, por una-
nimidade, aprovar o presente ato, sem restrições. Participaram do
julgamento o Presidente João Grandino Rodas e os Conselheiros
Ilebe Romano. Thonmson Andrade, Celso Campilongo, Afonso A. de
Mello Franco e o Procurador-Geral Amauri Serralvo. Ausente jus-
tificadamente o Conselheiro IvIércio Felsky. Brasília, 19 de abril de
2001 (data do julgamento).

AFONSO ARINOS DE MELLO FRANCO NETO
Conselheiro-Relator

JOÃO GRANDINO RODAS
Presidente do Conselho

ATO DE -CONCENTRAÇÃO N.° 08012.001197/00-03
Requerentes: Velocom Inc. e Bell Canadá Inc. (BCI)
Advogados: Rodrigo M. Carneiro de Oliveira, René Guilherme da
Silva Medrado
Relator: Conselheiro Afonso Arinos de Mello Franco Neto
Ementa: Ato de concentração que trata da operação que consiste na
incorporação pelas empresas Velocom Inc. e Belt Canadá Interna-
cional lnc., por intermédio de uma "joint-venture" formada por essas
empresas denominada BV Interativa Ltda., de todos -os ativos da BR
Home Shopping Internet S/A tBRHSI) dedicados aos serviços re-
lacionados à "Internet e -seus assinantes- e para o negócio de trans-
missão de dados, que eram conduzidos pela adquirida antes dá trans-
ferência de seu controle. A operação sob análise teve por objeto
somente o mercado de provimento de acesso à hiternet, que consiste
na disponibilização aos usuários de sistemas de caixas postais ele-
trônicas e de acesso aos diferentes anibientes de rede; possibilitando
o uso tanto das funções de correio eletrônico, 011 .10 das funções de
acesso e interação com banco de dados e urna infinidade de outros
sistemas residentes na Internet. Os -mercados relevantes para a -ope-
ração consistem nos mercados nacionais de provimento de acesso á
internet e de serviços de telecomunicações e comunicação de _dados.
As adquirentes não operavam no mesmo mercado da adquirida no
Brasil, de modo que, quanto à atividade de prestação de acesso à
internet, houve apenas uma substituição de agentes econômicos. Con-
clui-se, pois, pela inexistência de concentração nesses mercados que
permita a nova empresa, Vento S/A, abusar de posição dominante. O
-número de empresas atuantes nesse mercado é- elevado e a diver-
sificação da concorrência impede A concentração de mercado pela
Vento S/A. na possibilidade desta nova empresa aumentar os preço do
serviço oferecido, este poderá ser facilmente substituído por outros
similares de alta qualidade. Ine. xistindo, pois, outros efeitos deletérios
à concorrência da presente operação, voto -péla sua aprovação sem
restrições, posto que não-é passível de provocar danos à cOncorrência
nem levar à dominação dos mercados relevantes, nos termos, do art.
54 da lei- n° 8.884/94. mo tocante tempestividade da declaração, con-
sidero a data da realização da operação como sendo 21/12/1999, data
de assinatura da Carta" de Intenções, primeiro documento vinculativo
apresentado pelas requerentes. Tendo sidb apresentada em 4/02/2000,
a -Procuradoria- do CADE aponta a intémpestividade da declaração,
irias propugna pela não aplicação de multa dada a incidência- do
período de férias do Colegiado, suscitando o entendimento da sus-
pensão dos prazos processuais. As férias do Colegiado do CADE se
estenderam de .20/12/1 '999 até 15/01/2000, um sábado, de tal forma
que- até 4/02/2000 transc-orreram exatamente 15 dias 'úteis.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade-dos
votos e das notas eletrônicas, acordam- o Presidentee os Conselheiros
do Conselho Administrativo de Defesa Econômica.- CADE, por- una-
nimidade, aprovar o presente ato, sem restrições, e por maioria, jul-
gou-a intempestiva, embora sem- aplicação de multa. Vencidos os.
Conselheiros Thompsort Andrade, que _Migava tempestiva e Celso
Campilongo que entendeu-a intempestiva, lixando malta no 'valor de
R$ 63.846,00: Participaram .do julgamento o Presidente João Gran-
dino Rodas e os Conselheiros Hebe Romano, Thornpson Andrade.,
Celso Campilongo, Afonso A. de Mello Franco eb Procurador-Geral
Arnauti Sérralvo. Ausente justificadaniente o Conselheiro Mércio
Felsky. Brasília; 19 de abril de 2001 (data dó julgamento).

AFONSO ARINOS DE MELLO FRANCO NETO'
Conselheiro-Relator

JOÃO GRANDINO RODAS
Presidente do Conselho

ATO DECONCENTRAÇÃO N. ° 174/97
Requerentes: Kellogg do Brasil' & Cia. e Produtos Alimentícios Su-
perbom Indústria e 'Comércio Ltda.
Advogados: Carlos Francisco de Magalhães, Tudo Sampaio -Ferraz
Junior, Eduardo Caio da Silva Prado, Batuira Rogério- Meneghesso
Lino, Ned Martins Barboni,. Orozimbo Loureiro Costa, José Carlos
Guimarães Leite. Joaquim do Amaral Seltniiclt, Hennenegildo de-Sou-
za Rego; José Augusto do Nascimento Gonçalves Neto, Lucia Stella.
Ramos do Lago, Ari Marcelo Solon, Sérgio Varella Brunia, Thornaz
George Macrander, Ivan Douglas Mofina Sanches.
Relator: Conselheiro Celso Fernandes Campilongo
Ementa: Ato de concentração. Aquisição do negócio de cereais ma-
tinais da Produtos Alimentícios Soperbom Indústria e .Comercio Ltda.
pela kellogg do Brasil & Cia. Obrigatoriedade de apreciação da
operação pelo CADE, tendo em Vista que o ato é alcançado pelos
parâmetros previstos no § 30 do art. 54 da Lei n° 8.884/94. Apre-
sentação tempestiva: Mercado relevante nacional de cereais matinais
para consumo. Estrutura de. mercado concentrada. Geração de efi-
ciências e benefícios compartilhados com o consumidor. Atendimento
a condições previstas no § 1° do art. 54 da Lei n° 8.884/94. Apro-
vação da operação sem restrições.

s
t	 ' "'AFONSO ARINOS DE MELLO FRANCO NETO

Conselheiro-Relator
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, n.tconformidade dos
votos e das notas eletrônicas, acordam o Presidente e os Conselheiros
do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, por
maioria, aprovar o presente ato sem restrições, vencido o Conselheiro
Celso Campilongo, que votou pela desconstituição da operação, nos'

-tertnos do seu voto. Participaram do julgamento o Presidente do
Conselho, Substituto, Mércio Felsky, e os Conselheiros João Bosco
Leopoldino, Hebe Romano, Thompson Andrade, Celso Campilongo e
Afonso Arinos de Mello Franco Neto. Ausente, justificadamente, o
Presidente João Grandino Rodas, Presente o Procurador-Geral, Amau-
ri Serralvo. Brasília, 21 de março de 2001 (data do julgamento).

AFONSO AR1NOS DE MELLO FRANCO NETO
Conselheiro Redator do Acórdão

JOÃO GRANDINO RODAS
Presidente do Conselho

ATO DE CONCENTRAÇÃO N.° 08012.007344/00-41
Requerentes: Alphanna Inc e F. Hoffmann-La Roche Ltd e Roche
Vitamins Inc.
Advogados: João Geraldo Piquei Carneiro, Luiz Custódio de Lima
Barbosa, Osmar Velloso Tognolo e outros.	 -
Relator: Conselheiro Afonso Arinos de Mello Franco Neto
Ementa: Ato de concentração que trata da operação da aquisição, em
âmbito-mundial, pela Alpharma, da Divisão de Aditivos Alimentares
Medicados (AMIVI) da Roche. Mercados relevantes mundiais de adi-
tivos alimentares medicados. Ocorre sobreposição de produtos nas
classes terapêuticas de indutores de crescimento para suínos e aves,
indutores de crescimento para gado e produtos utilizados na pre-
venção da coccidiose em aves e gado. Verifica-se que não há pos-
sibilidade de substituição de produtos por sua especificidade de apli-
cação. A participação das requerentes no mercado de anti-coccídios
não ultrapassa os 11%, embora as mesmas ocupem o primeiro e
segundo lugar nas vendas. A concentração no mercado mundial de
indutores de crescimento pata aves a concentração alcança um market
share de 14%, e no de crescimento para gado a participação alcança
16%. A operação não gera efeitos anticoncorrenciais, nem pode levar
à dominação dó mercados relevantes, nos termos do art. 54 da lei n°
8.884/94. Operação apresentada tempestivamente, com base na data
de assinatura do contrato. Aprovação do Ato de Concentração sem
restrições.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na, conformidade dos
votos e das notas eletrônicas, acordam o Presidente e os Conselheiros
do Conselho Administrativo de0Defesa Econômica - CADE, por una-
hiniidade, aprovar o presente ato, sem restrições. Participaram do
julgamento o Presidente João Grandino Rodas e os Conselheiros
Mérdio Felsky, Thompson Almeida Andrade, Celso Fernandes Cam-
pilongo, Afonso A. dó Mello Franco Neto. Presente o Procurador-
Geral, Amauri Serralvo. Ausente, justificadamente, a Conselheira He-
be Teixeira Romano. Brasília, 25 de abril de 2001 (data do jul-
gamento).

AFONSO ARINOS DE MELLO FRANCO NETO
Conselheiro-Relator

' JOÃO GRANDINO RODAS
Presidente do Conselho

ATO DE CONCENTRAÇÃO N:° 08012.002618/2000-95
Requerentes: The Seagram Company Ltda. e ViVendi Company S/A
Advogados: Renato Parreira Stetner, Milene R. Kilirtinick e outros
Relator: Conselheiro Afonso Arinos de Mello Franco Neto
Ementa:- A operação consiste na aquisição da Seagram pela ViVendi,
formando-se uma nova empresa chamada Vivaadi Universal. Esta
operação foi formalizada através dó Acordo-de Fusão celebrado entre
as partes no dia 19 de Junho 4e-.2000. O valor aproximado da
operação' é de 34 bilhões de dólares norte-americanos. A operação
consiste CIT1 seis etapas, que serão realizadas ,concomitantemente. Ao
final da operação, os acionistas atuais da Canal Plus deterão 12% do
eapital da Vivendi Universal, enquanto os acionistas da Seagram
deterão 29% d os acionistas da Vivelicli, 59%. Dentre os mercados de
atuação das empresas envolvidas na presente operação, há sobre-
posição de atividades, no Brasil, apenas na distribuição de filmes de
longa metragem e de programas para televisão. Essa distribuição é
realizada através do licenciamento dos direitos de transmissão pelas
empresas Universal Television Enterprises Inc., do Grupo Seagram e
Studio Canal, empresa. da Canal Plus, do Grupo Vivendi. Os mer-
cados relevantes de produto deste processo são os de licenciamento
de direitos de transmissão de filmes de longa metragern c de pro-
gramas para redes de televisão. O mercado relevante geográfico para
esses produtos é o mundial, por não existirem barreiras econômicas
nem jurídicas para a sua comercialização internacionalmente. no to-
cante à apresentação da operação ao SBDC, a operação foi realizada
em 19 de Junho de 2000 e foi apresentada dia 10 de Julho de 2000,
portanto foi tempestiva, com base na assinatura do contrato. Dada a
ausência. de barreiras Ii entrada, o grande número de empresas atuan-
tes nesse mercado e as suas participações limitadas, a concentração
Promovida pela operação não oferece -risco de promover o exercício
de poder de mercado. O -Plenário votou por sua aprovação sem res-
trições, posto que não é passível de provocar danos à concorrência
nem levar à dominação dos mercados relev antes, nos termos do arL
54 da lei n° 8.884194.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade dos
votos e das notas eletrônicas, acordam o Presidente e os Conselheiros
do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, por una-
nimidade, aprovar o presente ato, sem restrições. Participaram do
julgamento o Presidente João Grandino Rodas e os Conselheiros
Mércio Felsky, Thompson Andrade, Celso Campilongo, Afonso A. de
Mello Franco Neto e o Procurador-Geral Amattri Serralvo. Ausente
justificadamente a Conselheira Hebe Romano. Brasília, 25 de abril de
2001 (data do julgamento).

AFONSO ARINOS DE MELLO FRANCO NETO
Conselheiro-Relator

JOÃO GRANDINO RODAS
Presidente do Conselho

ATO DE CONCENTRAÇÃO N.° 08012.011993199-21
Requerentes: AESCOM Sul Ltda e huerop Informática Ltda.
Advogados: Ernani de Almeida Machado, Antonio Corrêa Meyer,
Moshe Boruch Sendacz, José Roberto de Camargo ópice, Eugênio da
Costa e Silva, Gabriela Toledo Watson e outros.
Relator: Conselheiro Afonso Arinos de Mello Franco Neto
Ementa: Ato de concentração que trata da operação da aquisição da
Interscience pela AESCom, firmada em Contrato de Compra e Venda
e Transferência de Ativos, datado de 12 de novembro de 1999. Mer-
cados relevantes de: (i) prestação de acesso à internei: via conexão
dedicada; (ii) de prestação de serviços de comércio eletrônico I au-
tomação comercial na internet; (iii) e de operação de rede virtual
privativa, do ponto de vista geográfico, o provimento de acesso
dedicado à intemet é um mercado local limitado à cidade de Porto
Alegre-RS. Quanto ao serviço de comércio eletrônico, o mercado
relevante geográfico é o Estado do Rio Grande do Sul. Para o serviço
de operação de rede privativa, considera-se como restrito geogra-
ficamente à região sul. A adquirente não atuava nos mercados onde
atuava a adquirida anteriormente à operação. Verificou-se, contudo, a
possibilidade de integração vertical entre as atividades da Interscience
e o provimento de meios de transporte de sinais de informação pela
Eletronet, em que a AES tem 51% de participação acionária, e é
atuante na região sul do país. Os possíveis efeitos de concentração
vertical ficam no entanto limitados pela sujeição da Elctronet à le-
gislação pertinente que regula as atividades do setor de telecomua
nicações. Por se tratarem de serviços de interesse coletivo, os Ser-
viços Limitados Especializados autorizados pela ANATEL devem ser
prestados a qualquer interessado em condições não discriminatórias.
A operação não gera efeitos anticoncorrenciais, nem pode levar à
dominação de mercados relevantes, nos termos do art. 54 da lei n°
8.884/94. Operação apresentada tempestivamente, com base na data
de assinatura do contrato. Aprovação do Ato de Concentração sem
restrições.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade dos
votos e das notas eletrônicas, acordam o Presidente e os Conselheiros
do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, por una-
nimidade, aprovar o presente ato, sem restrições. Participaram do
julgamento o Presidente João Grandino Rodas e os Conselheiros
Mércio Felsky, Thompson Almeida Andrade, Celso Fernandes Cam-
pilongo, Afonso A. de Mello Franco Neto. Presente o Procurador-
Geral, Amauri Serralvo. Ausente, justificadamente, a Conselheira He-
be Teixeira Romano. Brasília, 25 de abril de 2001 (data , do jul-
gamento).

AFONSO ARINOS DE MELLO FRANCO NETO
Conselheiro-Relator

JOÃO GRANDINO RODAS
Presidente do Conselho

Auto de Infração n° 0013/00
Autuada: Embraer - Empresa Brasileira de Aeronáutica S A
Advogados: João Geraldo Piquet Carneiro, Luís Custódio. de Lima
Barbosa, Osmar Velloso Tognolo e Mabel Lima Tourinho
Relator: Conselheiro João Bosco Leopoldino da- Fonseca
Ementa: Auto de Infração - revisão de mérito de multa - circuns-
tâncias de reexame da multa - iinprovirnento. Imo/mação àaz-iultá por
lintempestividade na tipresentityão da operação que envolveu a em-
presa -Embreou no Ato de Concentraeão no 08011011584/99-98. A
oportunidade de revisão de uma decisão anterior do Plenário quanto à
aplicação de multa é admissível nas seguintes circunstâncias: (i) rea-
valiação do valor da multa segundo os . critérios dos arts. 23 a 27 da
Lei 8884/94. (ii). reconsideração do mérito da aplicação -da multa
fundamentada em fato relevante desconhecido -pelas requerentes até o
julgamento, ou não trazida aos autos por impedimento justificado.
(iii) Reconsideração do mérito da aplicação da multa pela presença de
algum vício formal incluído no processo após o julgamento. A de-
cisão do Plenário sobre a multa foi coerente com as possibilidades de
identificação da data de "realização" da -operação permitidas pela Lei
8884/94 e pela Res. 15/98, não havendo fatos novos ou nulidades na
alegação, ela não suscita as possibilidades, descritas acima, de revisão
da decisão Plenária original sobre o mérito de aplicação da multa.
Entendimento que o lapso temporal decorrido para a declaração é
agravante da infração de acordo com os casos previstos no arL27 ("na
aplicação das penas previstas nesta Lei serão levados em conside-
ração:'), incisos I (a gravidade da. infração) e V (o grau. de lesão, ou
perigo de -lesão, à. livre concorrência, à economia nacional, aos con-
Sumidores, ou a terceiros), ficando justificado o valor da multa apli-
cado pelo Plenário, já que não houve elementos novos a serem con-
siderados quanto a fatores atenuantes. Impugnação conhecida. Ira-
provimento do pedido de revisão da multa.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade dos
votos c das notas eletrônicas, acordam o Presidente Substituto e os
Conselheiros do 'Conselho Administrativo de 'Defesa Econômica -
CADE, por unanimidade, conhecer da Impugnação, negando-lhe pro-
vimento; mantendo dessa forma, a multa anteriormente aplicada. Par-
ticiparam do julgamento os Conselheiros Mértio Felsky, respondendo
pela Presidência, Hebe Teixeira Romano, Thonmson Almeida An-
drade, Celso Fernandes Campilongo, Afonso A. de Mello Franco
Neto. Presente o Procurador-Geral, Amauri Serralvo. Ausente, jus-

.12. ai
tificadamente, o Presidente João Grandino Rodas. Erasíltib 548 de
março de 2001 (data do julgamento).
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AFONSO ARINOS DE MELLO FRANCO NETO
Conselheiro-Relator

JOÃO GRANDINO 'RODAS° "10)
Presidente do Conselho
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DESPACHO N° 22/2001

Processo Administrativo n? 08012.000208/99-79
Rptes: Nereu Crispin e Nilppa de Materiais de Construções •Intda.
Rpda: Sociedade dos Mineradores de Areia do Rio Jacu( Ltda.
Advogados: Dr. Lúcio Altino Boppré
Conselheira-Relatora: Hebe Teixeira Romano
À vista do entendimento constante do Parecer n° 754, de 27 de
outubro de 2000, da Procuradoria-Geral do Conselho Administrativo
de Defesa Econômica, firmado- nos autos do Processo Administrativo
n° 08012.000208/99-97, ficam os Representantes Legais da Sociedade
dos Mineradores de Areia do Rio Jacuí Ltda., com sede à Rua Júlio
de Castilhos, 1001, 8° andar, Lajeado, Rio Grande do. Sul, CEP
95;900-000, Advogado Dr. :Lúcio Altino Boppré, notificados, nos
termos do § 3° do Artigo 33 da Lei n° 8.884/94, para que apresentem,
querendo, suas alegações finais, no praio de 15 (quinze) dias, -a
contar da data da publicação deste Despacho, ficando os autos à
disposição dos notificados no Gabinete da Conselheira-Relatora, lo-
calizado no 10 andar, do Edifício Sede do Conselho AdniinistratU de
Defesa Econômica, sito no Setor Comercial Nortew-Quadra/24ffloco
"C", CEP 70.712-902, Brasília, Distrito Federal, Telefones (0xx61)
426.8461 - 426.8460. Brasília-DF, 09 de mako 'de 2001.	 1r..4?.

HEBE TEIXEIRA ROMANO_
Conselheira-RelatbiÉ"2

mu0,5 , t.r,!

Ministério -da .Fazenda
1 M,110,141:

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHOS DO MINISTRO 4.1 ,,	 4 I

EM 25 DE MAIO DE 2001 ,

Processo n°: 10951.001407/00-79. Interessado: INDÚSTRIA DE
MATERIAL BÉLICO DO BRASIL - IMBEL Assunto: Rerratifi-
cação do Despaeho datado de 30 de março de 2001, publicado no
DOU de 03 de abril de 2001, relativo a Contrato de Assunção e
Compensação de Dívida entre a União Federal, 'a Indústria de-Ma-
terial Bélico do Brasil - IMBEL e o Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS. Despacho: Retifique-se o valor constante- do Despacho
de 30 de março do ano em curso, para R$ 108.035.406,33 (cento e
oito milhões, trinta e cinco mil, quatrocentos e seis reais e trinta a três
centavos), referido a 30 de abril de 2001, em lugar dó R$
95.128.307,01 (noventa -e cinco milhões, cento . e vinte e ,oi,fo
trezentos e sete reais e um centavo), referido a 2$ de Ieveteiro de
2001, ratificando-se a autorização concedida. Publi'que-se,N?estíttla-se
o processo à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para ,as -pro-
vidências complementares.

'I 1	 -	 ; I
Procesa,00744/98-1 7.
Brasil S.A. Assunto: Termo Aditivo ao
dívidas relativas a Empréstimos do Governo Federal, E ,-..,Faitieéraris,
celebrado; em 1° de outubro de 1998; entre a. União e'O'Snitco do
Brasil S.A., tendo por objeto a inclusão de Cláusula especificando as
Notas de Empenho destinadas ao ressarcimento das despesas previstas
na Cláusula Sexta. Despacho: Com fundamento no Decreto-lei n° 79,
de 29 de dezembro de 1966, na Lei n° 8.427, de 27 .de Maio de 1992,
na Léi 0° 9.138, de 29 de novembro 1995, na Medida , Provisória -n°
1.764-37, de 2-de junho de 1999, convertida na Lei 009.848, de 26 de
outubro de 1999, no Deereto ri° L647, de 26 de setembro de 1995, no
Decreto n° 1.785, de 11 de janeiro de 1996-e no Decreto á° 1762, de
31 de agosto de 1998 e à vista os Pareceres da Secretariado- Tesouro
Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, autorizo, a
contratação, observadas as formalidades de praxe. Publique-se e res-
titua-se à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para a adoção das
providências complementares.

Processo n°: 17944.000744/98-17. Interessado: União e Banco do
Brasil S.A. Assunto:Tenno Aditivo ao Contrato de renegociação de
dívidas relativas a Empréstimos do Governo Federal, EGF-Especiais,
celebrado, em 15 de junho de 1999, entre a União e o Banco do
Brasil S.A., tendo por objeto a retificação da data constante do item
6 da Cláusula Décima Primeira, bens como a inclusão de Cláusula
especificando as Notas de Empenho destinadas ao ressarcimento das
despesas previatar‘ na Cláusula Sétima. Despach~a~to
no Decreto-lei n° 79, de 20 de dezembro de 1966, na Lei n? 8.427, de
27 de maio de 1992, na Lei n° 9.138, de 29 de novembro 1995, na
Medida Provisória n° 1.764-37, de 2 de junho de 1999, convertida na
Lei n° 9.848, de 26 de outubro de 1999, no Decreto n° 1.647, de 26
de setembro de 1995, no Decreto n° 1.785, de 11 de janeiro de 1996
e no Decreto n°2.762, de 31 de agosto de 1998 e à vista os Pareceres
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da Secretaria do Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional, autorizo a contratação, observadas as formalidades
de praxe. Publique-se e restitua-se à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional para a adoção das providências complementares.
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PEDRO SAMPAIO MALAN

(Of. El. n° 580)

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
RETIFICAÇÃO

na Instrução Normativa SRF n° 15, de 6 de fevereiro de
2Ck:e Publicada no DOU n° 28-E, de 8/2/2001, Seção 1, páginas
21/6,

Onde se le

	

'Art.9° 	
XVI - lucros efetivamente pagos a sócios, acionistas ou ti-

tular de empresa individual, tributados pelo regime do lucro pre-
sumido, e escriturados no livro Caixa ou nos livros de escrituração

.contábil, que ultrapassarem o valor do lucro presumido deduzido do
imposto correspondente."

Leia-se:

	

"Art.9°	
XVI - lucros efetivamente pagos a sócios, acionistas ou ti-

tular de empresa individual, tributados pelo regime do lucro pre-
sumido, e escriturados no livro Caixa ou nos livros de escrituração
contábil, que ultrapassarem o valor do lucro presumido deduzido dos
impostos e contribuições correspondentes ou o valor do lucro contábil

dos lucros. , acumulados ou reservas de lucros de períodos-base

(PRIPARMIL/..
»6hf,s'abfiNgyrepil

	oxO	 1'-

Superintendências Regionais da Receita Federal

	Ar	 Re&ião FiscalOfrIM,

	

.	 IDeiegacia da Receita Federal em Marabá

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 3,
DE 24 DE MAIO DE 2001.

04.0,04
A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL EM MARABÁ-

:PA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo do art. 209 do
Regimento Interno da SRF, aprovado pela Portaria MF n° 227, de
03:09.98, publicada no DOU de 04.09.98, declara:
Initlônea a Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais
adrilinistradOs pela Secretaria da Receita Federal de n°4595849, emi-
tida em 02/05/2001 pela Unidade Local. código 0210300, em nome
da enipresa. CONSTRUTORA 3 I( LTDA -ME, CNPJ n°
04336748000110, tendo em vista que diligência "in-loco" classificou
a mesma como inexistente de fato nos termos da IN SRF N.
096/2000.
O documento gna é nulo de pleno direito não surtindo efeito para
quaisquer fins.

MARIA ENILDA GAMA DE SOUZA

Região Fiscal
Delegacia da Receita Federal de Julgamento em

Recife

DECISÃO N° 28; DE 17 DE JANEIRO DE 2001

ASSUNTO: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR
'EMENTA: RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇAO.Retifica-se i deela-
Yaçãci,5briticiativa do próprio declarante, quando fica comprovado,

• '0`docurttentoS' hábeis, o erro em que se funde.
`DATADO:FATO GERADOR: 01/01/1997
RESULTADO DO JULGAMENTO: LANÇAMENTO PROCEDEN-
TE EM PARTE

BVERÁt150DINOÁ: MEDEIROS
tDelegado
IDEPSAO /INT° 94, DE 30 DE JANEIRO DE 2001
ASSUNTO:.' Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
EMENTA: RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDI-
CAS. Sujeitam-se à tributação os rendimentos decorrentes de tra-
balho com vínculo etnpregatício; cuja omissão foi detectacla.IMPOS-
TO DE -RENDA RETIDO NA FONTE. Acrescenta-seo IR Fonte
olativot'udg uendimentos omitidos, quando comprovada a sua re-
•enção:PARCELA ISENTA DE APOSENTADORIA. Só e deduzida
dá .base de .cálCulo a parcela isenta relativa à aposentadoria.
EXERCÍCIO:. 1999.
RESULTADO DO JULGAMENTO: LANÇAMENTO PROCEDEN-

. TE :

EVERALDO DINOÁ MEDEIROS
Delegado

DECISÃO N° 95, DE 30 DE JANEIRO DE 2001

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
EMENTA: VERBAS INDENIZATÓRIAS. PROGRAMA DE IN-

- CENTIVO À APOSENTADORIA. INCIDÊNCIA.Não estão incluí-
dos no -conceito de Programa de Demissão Voluntária (PDV) os
programas de incentivo a pedido de aposentadoria ou qualquer outra
forma de desligamento voluntário, sujeitando-se, pois, à incidência do
Imposto de renda na fonte e na Declaração de Ajuste Anual.RES-
GATE DAS CONTRIBUIÇÕES DE PREVIDENCIA PRIVADA.°
Valor do resgate das contribuições de previdência privada, cujo ônus
tenham sido da pessoa física, recebidos por ocasião de seu des-
ligamento do plano de benefício da entidade, cujas -parcelas de -Con-
tribuições tenham sido efetuadas no período de 1° de janeiro de 1989
a 31 de dezembro de 1995, não entra no cômputo do rendimento

bruto, conforme consta do inciso XXXVIII, do art. 39, do Regu-
lamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n.° 3.000, de
26 de março de 1999.
ANO-CALENDÁRIO: 1998
RESULTADO DO JULGAMENTO: LANÇAMENTO PROCEDEN-
TE EM PARTE

EVERALDO DINOÁ MEDEIROS
Delegado

DECISÃO N° 96, DE 30 DE JANEIRO DE 2001

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
EMENTA: OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. MULTA POR ATRASO
DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. CON-
TRIBUINTE TITULAR DE FIRMA INDIVIDUALA entrega da de-
claração de ajuste anual fora do prazo por contribuinte titular de firma
individual, no exercício de 1995, enseja a aplicação de multa re-
gulamentar. .
EXERCICIO: 1995
RESULTADO DO JULGAMENTO: LANÇAMENTO PROCEDEN-
TE

EVERALDO DINOÁ MEDEIROS
Delegado

DECISÃO N° 97, DE 30 DE JANEIRO DE 2001

ASSUNTO: Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Con-
tribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte -
Simples
EMENTA: OPÇÃO PELO SIMPLESA opção pelo SIMPLES so-
mente se efetiva quando feita de acordo com os requisitos previstos
na legislação pertinente, não se configurando sua- efetividade quando
existe expressa vedação legal. SIMPLES - ATIVIDADE VEDADA A
pessoa jurídica que, entre outras atividades, é prestadora de serviços
relacionados ao de professor ou assemelhados, não pode optar pelo
SIMPLES.
DATA DO FATO GERADOR: 31/01/1997
RESULTADO DO JULGAMENTO: SOLICITAÇÃO INDEFERIDA

EVERALDO DINOÁ MEDEIROS
Delegado

DECISÃO N° 98, DE 30 DE JANEIRO DE 2001

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
EMENTA: OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. MULTA POR ATRASO
DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. CON-
TRIBUINTE TITULAR DE FIRMA INDIVIDUALA entrega da de-
claração de ajuste anual fora do prazo por cOntribuinte titular de
firmaindividual, enseja a aplicação de multa regulamentar, indepen-
dentemente da situação da pessoa jurídica.
EXERCICIO: 1996
RESULTADO DO JULGAMENTO: LANÇAMENTO PROCEDEN-
TE

EVERALDO DINOÁ MEDEIROS
Delegado

DECISÃO N° 99, DE 30 DE JANEIRO DE 2001

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
EMENTA: OBRIGAÇÃO ACESSORIA. MULTA POR ATRASO
DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. O lan-
çamento de multa, por atraso na entrega da declaração de ajuste
anual, é devida no caso de contribuinte sujeito a esta obrigação e que,
efetivamente, tenha desrespeitado o prazo na legislação.
EXERCÍCIO: 1996
RESULTADO DO JULGAMENTO: LANÇAMENTO PROCEDEN-
TE

EVERALDO DINOÁ MEDEIROS
Delegado

DECISÃO N° 100, DE 30 DE JANEIRO DE 2001

ASSUNTO: Imposta sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
EMENTA: ACRÉSCIMO 'PATRIMONIAL A DESCOBERTO. O
acréscimo patrimonial não justificado pelos rendimentos tributáveis,
não tributáveis ou isentos e tributados exchrivamente na fonte, evi-
denciado por análise em que se cotejaramas aplicações realizadas com
os recursos disponíveis no mesmo período, só é elidido mediante a
apresentação de documentação hábil que não deixe margem a dú-
vida.
EXERCÍCIO: 1997
RESULTADO DO JULGAMENTO: LANÇAMENTO PROCEDEN-
TE

EVERALDO DINOÁ MEDEIROS
Delegado

DECISÃO N° 101, DE 31 DE JANEIRO DE 2001

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - 1RPF
EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - NULIDADE.E nulo o lança-
mento formalizado em desacordo com o que estabelece o art. 142 do
Código Tributário Nacional (CTN).
ANO-CALENDÁRIO: 1996
RESULTADO DO JULGAMENTO: LANÇAMENTO NULO

EVERALDO DINOÁ MEDEIROS

-	
Delegado

DECISÃO N° 102, DE 31 DE JANEIRO DE 2001

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
EMENTA: Glosa de despesas médicas.- As despesas médicas de
parente que não seja considerado como dependente pela legislação do
imposto de renda não são passiveis de dedução.
EXERCÍCIO: 1999.
RESULTADO DO JULGAMENTO: LANÇAMENTO PROCEDEM.
TE

EVERALDO DIN:JÁ MEDEIROS
Delegado

DECISÃO N° 103, DE Si DE JANEIRO DE 2001

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - rRPF
EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO - NULIDADE.E nulo o lança-
mento formalizado em desacordo com o que estabelece o art. 142 do
Código Tributário Nacional (CTN).
ANO-CALENDÁRIO: 1998
RESULTADO DO JULGAMENTO: LANÇAMENTO NULO

EVERALDO DINOÁ MEDEIROS
Delegado

DECISÃO N° 104, DE 1 DE FEVEREIRO DE 2001

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
EMENTA: ISENÇÃO. MOLÉSTIA INCLUÍDA NA NORMA ES-
PECÍFICA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO.Gozam de isenção
do Imposto de Renda os proventos de aposentadoria dos portadores
de moléstia grave especificaria em lei, a partir da data em que adoen-
ça for contraída, quando identificada em laudo pericial.
EXERCÍCIO: 1996.
RESULTADO DO JULGAMENTO: SOLICITAÇÃO INDEFERIDA

EVERALDO DINOÁ MEDEIROS
• Delegado

DECISÃO N° 105, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2001

ASSUNTO: imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
EMENTA: ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO.Se o
contribuinte não provar, com documentação hábil e idônea, a efetiva
entrada do dinheiro e sua origem, coincidente em datas e valores, a
importância suprida será tributadacomo acréscimo patrimonial a des-
coberto.NUMERÁRIO DECLARADO SEM SUPORTE.Os valores
declarados como "dinheiro em espécie", "dinheiro em caixa", "nu.-
merário em cofre" e outras rubricas semelhantes, salvo prova -in-
conteste de .suaexistência no término do ano-base em que tal dis-
ponibilidade for declarada não podem ser aceitos para acobertar
acréscimos patrimoniais.
ANO-CALENDÁRIO: 1994
RESULTADO DO JULGAMENTO: LANÇAMENTO PROCEDEN-
TE EM PARTE

EVERALDO DINOÁ MEDEIROS
Delegado

DECISÃO N° 106, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2001

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
EMENTA: PRELIMINARES.Comprovada a legitimidade do lança-
mento efetuado de ofício e cumpridas as formalidades legais dispostas
em lei para sua efetivação, afastam-se, por improcedentes, as pre-
liminares argüidas.OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS
DE nssoAs JURÍDICAS. DECLARAÇÃO ANUAL INEXATA.Os
rendimentos recebidos em decorrência de pagamentos de horas extras
correspondentes a diferença da jornada diária de trabalho, ocorrida
em razão dg mudança de regime de trabalho dos petroleiros 'definida
pela Constituição Federal de 1988, não tem caráter indenizatório
portanto, dev-ein ser classificados como rendimentos tributáveis. O
tratamento de "indenização" conferido pela fonte pagadora, não é
suficiente. nos termos da legislação de regência, para mudar a na-
tureza do rendimento e definição legal ..10 fato gerador do tributo.
EXERCÍCIO: 1996,1997
RESULTADO DO JULGAMENTO: LANÇAMENTO PROCEDEN-
TE

EVERALDO DINOÁ MEDEIROS
Delegado

DECISÃO N° 107, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2001

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física -1RPF
EMENTA: OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PES-
SOAS JURÍDICAS. DECLARAÇÃO ANUAL INEXATA.Os rendi-
mentos recebidos em decorrência de pagamentos de horas extras
correspondentes à diferença da jornada diária de trabalho, Ocorrida
em razão da mudança de regime de trabalho dos petroleiros definida
pela Constituição Federal de 1988, não tem caráter indenizatório e,
portanto, devem ser classificados como rendimentos tributáveis. O
tratamento de "indenização" conferido pela fonte pagadora, não é
suficiente, nos termos da legislação de regência, para mudar a na-
tureza do rendimento ç definição legal do fato gerador do tributo.
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EXERCÍCIO: 1996,1997
RESULTADO DO JULGAMENTO: LANÇAMENTO PROCEDENTE

EVERALDO DINOÁ MEDEIROS
Delegado

DECISÃO N° 108, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2001

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
EMENTA: PRELIMINARES.Comprovada a legitimidade do lançamento efetuado de ofício e cumpridas
as formalidades legais dispostas em lei para sua efetivação, afastam-se, por improcedentes, as pre-
liminares argüidas.OMISSA0 DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS. DE-.
CLARAÇÃO ANUAL INEXATA.Os rendimentos recebidos em decorrência de pagamentos de horas
extras correspondentes a diferença da jornada diária de trabalho, ocorrida em razão da mudança de
regime de trabalho dos petroleiros definida pela Constituição Federal de 1988, não tem caráter in-
denizatório e, portanto, devem ser classificados como rendimentos 'tributáveis. O tratamento de "in-
denização" conferido pela fonte pagadora, não é suficiente, nos termos da legislação de regência, para
mudar a natureza do rendimento e definição legal do fato gerador do tributo.
EXERCÍCIO: 1996, 1997
RESULTADO DO JULGAMENTO: LANÇAMENTO PROCEDENTE

EVERALDO DINOÁ MEDEIROS
Delegado

DECISÃO 1n19 109, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2001

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
EMENTA: PRELIMINARES.Comprovada a legitimidade do lançamento efetuado de ofício e cumpridas
as formalidades legais dispostas em lei para sua efetivação,. afastam-se, por improcedentes, as pre-
liminares argüidas.OMISSA0 DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS JUR1DICAS. DE-
CLARAÇÃO ANUAL INEXATA.Os rendimentos recebidos eni decorrência de pagamentos de horas
extras correspondentes a diferença da jornada diária de trabalho, ocorrida em razão da mudança de
regirne de trabalho dos petroleiros definida pela Constituição Federal de 1988, não tem caráter in-
denizatório e, portanto, devem ser classificados como rendimentos tributáveis. O tratamento de "in-
denização" conferido pela fonte pagadora, não é suficiente, nos termos da legislação de regência, para
mudar á natureza do rendimento e definição legal do fato gerador do tributo.
EXERCÍCIO: 1996, 1997
RESULTADO--DO JULGAMENTO: LANÇAMENTO PROCEDENTE

EVERALDO DINOÁ MEDEIROS
Delegado

DECISÃO N° 110, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2001

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
EIVLENTA:.PRELIMINARES.Comprovada a legitimidade do lançamento efetuado de ofício e cumpridas
as formalidades legais dispostas em lei para sua efetivação, afastam-se, por improcedentes, as pre-
liminares argüidas.OMISSA0 1:1E, RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS. DE-
CLARAÇÃO ANUAL INEXATA.Os rendimentos "recebidos em decorrência de pagamentos de horas
extras correspondentes a diferença da jorriada diária de trabalho, ocorrida em razão da mudança de
regime 'de trabalho dos petroleiros definida pela Constituição Federal de 1988, não tem caráter in-
rdenizatório e, portanto, devem ser classificados corno rendimentos tributáveis. O tratamento de "in-
denização" conferido pela fonte pagadora, não é suficiente, nos termos da legislação de regência, para
mudar a natureza do rendimento e definição legal do fato gerador do tributo.
EXERCÍCIO: ]996.
RESULTADO-DO JULGAMENTO: LANÇAMENTO PROCEDENTE

EVERALDO DINOÁ MEDEIROS
Delegado

DECISÃO N° 111, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2001

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
EMENTA: PRELIMINARES:CoMprovada a legitimidade do lançamento efetuado de ofício e cumpridas
as formalidades legais -dispostas em lei para sua efetivação, afastam-se, por improcedentes, as pre-
liminares argilidas.OMISSA0 DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS JURIDICAS. DE-
CLARAÇÃO ANUAL INEXATA.Os rendimentos recebidos eni decorrência de pagamentos de horas
extras Correspondentes a diferença da jornada diária de trabalho, ocorrida em razão da mudança de
regime de trabalho dos . petroleiros definida pela Constituição Federal de 1988, não tem caráter in-
denizatório e, portanto, devem ser classificados como rendimentos tributáveis. 0- tratamento de "in
denização" conferido pela fonte pagadora, 11 -get é suficiente, nos termos da legislação de regência, para
:mudar a natureza do rendimento é definição legal do fato gerador do tributo.
-EXERCÍCIO: -1996, 1997
RESULTADO DO JULGAMENTO: LANÇAMENTO PROCEDENTE

EVERALDO DINOÁ MEDEIROS
Delegado

DECISÃO N° 112, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2001

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
EMENTA: PRELIMINARES Comprovada a legitimidade do lançamento efetuado de ofício e cuinpridas
as forinalidades legais dispostas em lei para sua efetivação, afastam-se, por improcedentes, as pre-
liminares argilidap.OMISSA0 DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS. DE-
CLARAÇÃO ANUAL INEXATA.Os -rendimentos recebidos em deçorrência de pagamentos de horas
extras. correspondentes a diferença da jornada diária de trabalho, ocorrida em razão da mudança de
regime de trabalho dos petroleiros definida pela Constituição Federal de 1988, não tem caráter in-
denizatório d, portanto, devem ser classificados como rendimentos tributáveis. O tratamento de "in-
denização" conferido pela fonte pagadora, não é suficiente, nos termos da legislaçãO de regência, para
mudar a natureza do- rendimento -e-definição legal- do fato gerador do tributo.
EXERCÍCIO: -1996, 1997
RESULTADO DO JULGAMENTO: LANÇAMENTO PROCEDENTE

.EVERAIDO DINOÁ MEDEIROS
Delegado

DECISÃO N° 113, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2001

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
EMENTA: PRELIMINARES.Comprovada a legitimidade do lançamento efetuado de ofício e cumpridas
as formalidades legais dispostas em lei para sua efetivação, afastam-se, por improcedentes, as pre-
liminares argüidas.OMISSA0 DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS JURIDICAS. DE-
CLARAÇÃO ANUAL INEXATÁ.Os rendimentos recebidos em decorrência de pagamentos de horas
extras correspondentes a diferença da jornada diária de trabalho, ocorrida em razão da mudança de
regime de trabalho dos petroleiros definida pela Constituição Federal de 1988, não tem caráter in-
denizatório e, portanto, devem ser classificados como rendimentos tributáveis. O tratamento de "in-

denização" conferido pela fonte pagadora, não é suficiente, nos termos da legislação de regênciaggra
mudar a natureza do rendimento e definição legal do fato gerador do tributo.
EXERCÍCIO: 1996, 1997
RESULTADO DO JULGAMENTO: LANÇAMENTO PROCEDENTE

EVERALDO DINOÁ MEDEIROS
Delegado

DECISÃO N° 114, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2001

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
EMENTA: PREL1MLNARES.Comprov ada a legitimidade do lançamento efetuado de ofício O cumpridas
as formalidades legais dispostas em lei para sua efetivação, afastam-se, por improcedentes, as pre-
liminares argilidas.OMISSA0 DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS. DE-
CLARAÇÃO ANUAL ENEXATA.Os rendimentos recebidos em decorrência de pagamentos de horas
extras correspondentes a diferença dá jornada diária de trabalho, ocorrida em razão da mudança de
regime de trabalho dos petroleiros definida pela Constituição Federal de 1988, não tem caráter in-
denizatório e, portanto, devem ser classificados conto rendimentos tributáveis. O tratamento de "iw
denização" conferido pela fonte pagadora, não é suficiente, nos - termos da legislação de regência, para
mudar a natureza do rendimento e definição legal do fato gerador do tributo.
EXERCÍCIO: 1996, 1997
RESULTADO DO JULGAMENTO: LANÇAMENTO PROCEDENTE

EVERALDO DINOÁ MEDEIROS
Delegado

72 Região Fiscal

AIO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 97, DE 22 DE MAIO DE 2001

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL NA 7' REGIÃO -FISCAL,, no mo, da
competência que lhe foi atribuída pelo art. 7° da Instrução Normativa SRF n° 4, de 10,410, janeíro, de
2001, e tendo em vista o que consta do processo n° 10768.018628/00-07, declara: 	 ,tut,e., jion,

1.Fica á empresa SEAMAR - SERVIÇOS DE APOIO MARÍTIMO, IITDA., inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 83.452.417/0001-12; habilitada a utilizar o regime aduaneiro cspecitd de expprtação
e de importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidáds_e petróleo egiqfgás
natural - REPETRO, de que trata o "caput" e o 1° do art. 2° da IN SRF n° 4/200 '14 na exWIÇAiados
contratos a seguir relacionados, até o termo final estabelecido nos mesmos.	 - a orm

2.Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação para ptilizarvO RERE,TRO
poderá ser suspensa ou cancelada, na hipótese de ocorrência de situações previstas,-po,gb13.4-cdaiINQSRF
n° 4/2001.	 t	 t:	 1-xlme

3.Eventuais prorrogações dos contratos especificados serão objeto de aciyo)iAto -Declarntório
Executivo.

4.Este Ato entra em vigor na- data de sua publicação no Diário Oficial dg:4;10QU
neána

N° NO
CNPJ

CONTRATANTE ÁREA DE CON-
CESSÃO

(ANP)

N" DO CONTRA-
TO

CONTRATO 01,

TERMO
"FINAL

~amimar •c)t

83.452.417/0001-12 BJ Services do Bra-
sil Ltda.

(Petróleo Brasileiro
S.A.)

Cámpo em Desen-
volvimento:

Roncador

Campos em Produ-
ção:

Marlim	 e Marfim
Sul

101.2.02999-9

SEAMAR III , ,,ii,: i'

:ki

10.07.2001
-

l,"A''1.31_,,, 	 mu

/ 5AI M21,

PAULO AVIZ -DE -SOUSA FREITAS
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
PARECER NORMATIVO N° 4, DE 21 DE MAIO DE 2001.

PROCESSO SUSEP N° 10.002431/01-73

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL, COMERCIAL E SECURITÁRIO. Qualificação Profissional
para o exercício de cargos de administrador e assemelhados nas sociedades seguradó8 idOpifitlii9ção
e entidades abertas de previdência privada; .requisitos estabelecidos- pelo art. 2,°4:%11„'e	 " aul, ' da
Resolução CNSP 06/87; Impossibilidade face à inexistência de lei específica; inteirgênCin -' do Art. 5°,,	 -
XIII, da CRES. Ineficácia dos normativos. 	

frivánurnu-

Por solicitação do Sr. Superintendente, passamos a- analisar questão reINNI9 ÁpOrtiVin-
consritucionalidade dos dispositivos contidos na Resolução CNSP n°06/87 (art. '"Y54que
estabelecem exigência de graduação em nível superior para o exercício de cargo ou:fttneã'ana qualidade •
de menibro do Conselho de Administração, Diretoria, Conselho Consultivo e COnseilibtTIS'ÉTilas
sociedades seguradoras, de capitalização e entidades abertas da -previdência privada.

Passo a transcrever, para fiel entendimento do tema sub examinem, os dispositivos , ques-
tionados:

"Res;CNSP n° 06/87.
Art. 1° - As sociedades sentradoras, de capitalização e as entidades abertnáVé"Ofdlilência

privada submeterão à homologação da Superintendência de Seguros Privades (stSÉN
membros. do Conselho de Administração, do Conselho Deliberativo, da Diretoria,: do Consente Con-
sultivo, do . Conselho Fiscal e de outrós órgãos estatutários, no prazo de 15 (quinze)
da eleição, devendo indicar expressamente os -diretores responsáveis por áreas téê gidyi & "rad?os,

capitalização ou previdência privada.	
tt):.1 ,0 SILO

- lio ma ti
. Art. - exercício-de qualquer cargo ou função de que trata o artigo precerlenri ksa0oerotáser

cometido a pessoas naturais, residentes no País, que preencham, cumulativamente%
quiáitos:	 sb

I - Para. os membros dos Conselhos de Administração, Deliberativo; ConstiltM e Fiscal: „
a) sejam graduados em curse de nível superior, ou legalmente equiparada, MOIA& no' VAIs':ou

no' exterior;
•	 II - Para os .membros da Diretoria:
- a) sejam graduados em curse-de nível superior, ou -legalmente equiparado, realizado iro País, ou-

sio exterior;
É' certo que esta Procuradoria-Geral já se manifestou. parcialmente -sobre, o assunto, através do

.PARECER/SUSEP/PRGER/ALF/N° 4536/99, que abordando -especificamente, a- sittiaeão.de eleito para o-
cargo de diretor da BANESTES SEGUROS StA, concluiu no sentido de que "a exigência do inciso II,
letra (a) do art. 2° da Resolução CNSP n° 06/87, fere o incisõ XIII, do art. 5° (CRFB), razão pela qual.'
não pode prevalecer, tom-miando-se imperativa a homologação do Sr. José Alfredo Silva Neto para o cargo
de diretor da Banestes Seguros S/A"

. no entanto, por ter a citada manifestação aplicação restrita ao caso doncreto, tratado nos autos
do -Processo SUSEP 10.001743/99-64, bem cdme• pela identificação- de outros casos análogos que
requerem posicionament9 por parte desta autarquia, entendemos cabível o enfrentamento .do tema,
recomendando que as razões aqui encontradas sejam tomadas como orientação normativa em hipóteses

1.71fir.“

.!	 • 4,,i I

VG1 .̀.1V 11 ,
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semelhantes.
O ponto crucial da quaestio envolve o chamado direito cons-

titucional de liberdade de ação profissional, ou seja a liberdade de
exercício de oficio ou de profissão, que mereceu tratamento espe-
cífico do legislador constituinte, nos termos do art. 50, XIII, da Carta
IVIagna, in verbis:

	

"Art. 5° 	
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou

profissâo, atendidas as qualificações que a lei estabelecer."
Vale ressaltar que, ao tempo da edição da Res. CNSP n°

06/87, vigorava a Emenda Constitucional n° 01/69, que dispunha no
art. 153, § 23, verbis:

	

"Art. 153 	
§ 25 É livro o exercício de qualquer trabalho, ofício ou

profissão, observadas as condições de capacidade que a lei esta-
belecer".

Vê-se, portanto, que, já ao tempo da Carta de 69, con-
templou-se no texto o préfalado princípio da liberdade de exercício de
trabalho, ofício e de profissão, reservando à lei o estabelecimento de
qualificações profissionais, exigíveis em cada caso.

Colho, aqui, o sempre abalizado escólio de JOSÉ AFONSO
DA SILVA que, ao comentar o princípio em tela, assim conclui: (in
"CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL POSITIVO, 16 " edi-
ção, 1999, pg: 261).

"O princípio é o da liberdade reconhecida. no entanto, a
Constitifição ressolva, quanto à escolha e exercício da ofício e pro-
fissão, que ela fica sujeita à observância das "qualificações pro-
fissionais que a lei , exigir". Há, de fato, ofícios e profissões que
dependem de capacidade especial, de certa formação técnica, cien-
tífica ou cultural. Compete privativamente à União legislar sobre
condições parau exercício-de profissões (art. 22, XVI). Só lei federal

, podedefinir-us qualificações profissionais requeridas para-o exercício
das profissões. 	 -

''I Elvi )' Conto bprincipio é o da libárdade, a eficácia e aplicabilidade
; 0f/florim é ampla; quando não existe lei que estatua Condições ou
• quillificações apeciais para o exercício do ofício ou profissão. Vale
I tlizer; não são- a-leis mencionadas que dão eficácia e aplicabilidade à
-norma. Não se trata de direito legal, direito decorrente da lei men-

inasdedireito . constitueional, direito que deriva diretamente
db'disPoSitiVo constitucional. A lei . referida não cria o direito, nem
atribui eficácia a norma. Ao contrário, ela importa em conter essa

' Ofioácia:Té aplicabilidade, trazendo norma de restrição destas" (grifo
do autor)

Dual linPortantes conclusões, a partir da notável lição do
autor, podem então ser extraídas.

Primeiramente, somente a lei, aqui entendida com o rigor
técnico da lei formal; obedecido o princípio da legalidade e dentro
dos parânietros do processo legislativo contemplado nos artigos 59 a
69, da Constituição, pode estabelecer as restrições de qualificação
profissional.

A segunda conclusão é que por ser a lei referida norma de
restrição de direito, lhe é vedada a interpretação ampliativa.

Sobre o tema, ensina o insigne CARLOS tvIAXIMILIADO
(in "HERMENEUTICA e APLICAÇAO DO DIREITO, 14 edição,
1994, fis, 213):

"Interpretam-se estritamente os dispositivos que instituem
exceções às regras gerais firmadas pela Constituição. Assim se en-
tendem os que favorecem algumas profissões, classes ou indivíduos,
excluem °litros, estabelecem incompatibilidades, asseguram prerro-
gativas, ou cerceiam, embora temporariamente, a liberdade, ou as
garantias de propriedade, na dúvida, siga-se a regra geral."

Cumpre, então, verificar no ordenamento infra-coostitucional
vigente se alguma lei estabelece as qualificações profissionais para os
cargos da administradores e assemelhados em sociedades seguradoras,
de capitalização e entidades abertas de previdência privada.

A Lei n° 6404/76 (lei das sociedades anônimas), dispõe em
seus artigos 145, 146 e 147, verbis:

'Ar. 145 - As normas relativas a requisitos, impedimentos,t	 k	 ••
t
	•

Arly0100,, tdrripneração, deveres e responsabilidades dos adminis-
tradora .aplica se aos conselheiros e diretores., .;	 11	 •	 •	 •

j, Art. 1,0 - Poderão ser eleitos para membros dos órgãos de
admitatraçãe peSsoas naturais residentes no País, devendo os mem-
bros do Conselho de Administração Ser acionistas e os diretores
acioniStak ou : Ale.

, - Parágrafo único - A ata de assembléia geral ou da reunião do
Á:A.3in	 . ,	 •
.conSellib:de,:adtinnistração que eleger administradores deverá conter a
qualificação de cada um dos eleitos e o prazo de gestão ser arquivado
no registro do comércio e publicada:

Art. 147 - Quando a. lei exigir certos requisitos para a in-
vestidura em cargo de administração da companhia, a assembléia
geralmmentepoderá eleger quem tenha exibido os necessários com-
prosaptús 	 se arquivará cópia autêntica na sede social.

, -; 'São inelegíveis para os cargos de administração da
omnantila as pessoas impedidas por lei especial, ou condenadas por

trime 3fallineritar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pe-
enlato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, Ou
ar pen2 .9„.irnina1 que vede, ainda que .temporariamente, o acesso a
cargos Ipublcia

§ íá. - São ainda inelegíveis para-os cargos de administração
de companhia aberta as pessoas declaradas inabilitadas por ato da
Confissão de'Valores Mobiliários."

Depreende do texto colacionado, como já o fizera o PA-
RECER/SUSEP/PRGER/ALF/n° 4536/99, inexistir qualquer exigên-
cia de escolaridade pára a investidura em questão, com exceção dos
postulantes a Cargo no Conselho Fiscal (art. 160).

Todavia, por ser atividade inteiramente regulada por lei es-
pecial e enquadrada no âmbito da reserva constitucional da União
(art. 21., VIII), é necessário verificar se alguma restrição, de tal
natureza, encontra-se insculpida no texto do Decreto-lei n° 73/66 que
dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados.

Dispõe o art. 32, II, do indigitado diploma legal, que, in-
clusive, fünclamenta a Res. CNSP 06/87:

"art. 32 - É criado o Conselho Nacional de-Seguros Privados
- CNSP, no qual compete privativamente:

II - regular a- constituição, organização, funcionamento e

fiscalização dos que exercem atividades subordinadas a este Decreto-
Lei, bem como a aplicação das penalidades previstas".

Também o art. 72, que trata da legislação aplicável, es-
tabelece:

"Art. 72 - As sociedades seguradoras serão reguladas pela
legislação geral no que lhes for aplicável e, em especial, pelas dis-
posições do presente Decreto-Lei."

no que concerne as entidades abertas de revidência privada,
a competência do CNSP é estabelecida pelo art. 8 da Lei n° 6435/77,
que dispõe:

"Art. 80 - para os fins deste Capítulo compete exclusiva-
mente ao órgão normativo do Sistema Nacional de Seguros Pri-
vados:

II - regular a constituição, organização, funcionamento e
fiscalização de quantos exerçam atividades subordinadas a este Ca-
pitulo, bern como a aplicação das penalidades cabíveis."

E de se notar que o Decreto n° 81.402/78, que regulamentou
a Lei n" 6435/77, em seu art. 7 0, XII, in verbis, criou uma com-
petência para o CNSP não prevista em lei, portanto, nessa parte,
também eivada de ilegalidade:

"Art. 7° - Compete privativamente, no CNSP, como órgão
normativo:

XII - -fixar critério para posse e o exercício de qualquer cargo
de adniinistração, assim como para o exercício de qualquer função cru
órgãos consultivos, fiscais ou assemelhados em entidades abertas".

O que se tentou criar, pela via do decreto regulamentar, foi
uma delegação expressa ao Conselho, situação essa só admissivel em
lei, como é o caso da Lei n° 4595/64 (que disciplina o Sistema
Financeiro Nacional) que em seu art. 10, inciso X, delega ao Con-
selho Monetário Monetário Nacional o estabelecimento de condições
para o exercício de cargos de administradores e assemelhados nas
instituições financeiras privadas.

Dessarte, não tendo expressamente o DecretoAei n° 73/66,
tampouco a Lei n° -6435/77, estabelecido restrições de qualificação
profissional para o exercício dos cargos e funções de administradores
ou assemelhados, nas entidades em questão, nem havendo delegação
expressa, nesse sentido, ao egrégio Conselho Nacional de Seguros
Pnvados para fazê-lo, entendemos como ineficazes, em relação aos
atos hornologatórios praticados pela SUSEP, para aprovação de elei-
tos, as restrições contidas no art. 2 0, I, "a" e ii , ''a", da Resolução
CNSP n° 06/.87 por afronta ao inciso XIII, do art. 5°, da CRFB, eis
que inexiste, no ordenamento -positivo pátrio, lei específica estabe-
lecendo a qualificação profissional ali exigida.

Por derradeiro, eméritos membros do Conselho Diretor da
SUSEP, reitero a recomendação de que seja dado caráter normativo
ao presente parecer para que se aplique a situações pendentes e
futuras a serem submetidas a apreciação do poder fiscalizatório desta
Autarquia.

E o parecer.

RAUL TEIXEIRA
PROCURADOR-GERAL

(Of. El. n° cnsp25)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Diretoria de Logística

Gerência Nacional de Suprimentos
DESPACHOS

Processo n° 5303.01.063.00/2000 - Ata n° 825
Aprovação, por unanimidade, da contratação direta da em-

presa PROCOMP INDUSTRIA ELETRONICA LTDA., com amparo
no Artigo 25, caput, da Lei n° 8.666/93, para o fornecimento de 756
kit de Leitor de Código de Barras(LCB), a serem utilizados na ade-
quação (up-grade) de cash dispenser, modelo CD-3690, pelo valor
global de R$ 657.720,00, na estrita conformidade do VO SU-
MAT/SUTEC 015/2001 e seus anexos.

Brasília/DF, 23 de maio de 2,001
COMITE de COMPRA e CONTRATAÇÃO DA MATRIZ
RATIFICO a decisão adotada pelo Comitê de Compra e

Contratação da Matriz, em cumprimento ao disposto no Art. 26 da
Lei no 8.666/93.

Brasília/DF, 23 de maio de 2001
HENRIQUE COSTABILE

(Of. El. n° 112/2001)

Ministério dos Transportes

SECRETARIA DE TRANSPORTES
TERRESTRES

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 1,DE 10 DE ABRIL DE 2001.

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES TERRESTRES DO
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 13 da Portaria Interministerial n° 003, de 10 de abril de
2001, dos Ministros de Estado dos Transportes, da Justiça, e da
Saúde, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.899, de 29 de junho de
1994, e do Decreto n° 3.691, de 19 de dezembro de 2000, e con-
siderando a necessidade de disciplinar o processo de concessão do
Passe Livre às pessoas portadoras de deficiência, comprovadamente
Carentes, no sistema de transporte coletivo interestadual de passa-
geiros, nos modais rodoviário e ferroviário, resolve baixar a presente
Instrução Normativa, com a finalidade de uniformizar os procedi-
mentos a serem adotados na Secretaria de Transportes Terrestres,
tornando obrigatória sim observância no âmbito de sua competên-
cia.

DO REQUERIMENTO
2.0 benefício de que trata esta Instrução deverá ser requerido

junto à Secretaria de Transportes Terrestres do Ministério dos Trans-
portes, eia formulário próprio, aos órgãos ou entidades conveniadas,

por meio de requerimento, conforme modelo indicado no Anexo -
Requerimento de Habilitação.

3.0 requerimento de que trata o item anterior deverá ser
corretamente preenchido, com os dados indicados no formulário, com
letra legível, e se fazer acompanhar dos documentos indispensáveis à
análise do pedido.

4.0 Requerimento de Habilitação poderá ser retirado junto à
Secretaria de Transportes Teirestres situada no Setor de Autarquia
Norte, Edifício Núcleo dos Transportes, 10 andar, Brasília - DF e nos
órgãos ou nas entidades conveniadas, bem como na Internet, na pá-
gina do Ministério dos Transportes (www.transportes.gov.br ).

DO CADASTRAMENTO E DA DOCUMENTAÇAO
5.A pessoa interessada ao benefício do passe livre deverá

encaminhar à Secretaria de Transportes Terrestres ou aos órgãos ou às
entidades conveniadas os documentos necessários ao cadastramento, a
seguir relacionados:

I - Requerimento de Habilitação, conforme modelo constante
do Anexo, devidamente preenchido;

II - Laudo de avaliação da deficiência, emitido por equipe
multiprofissional do Sistema Unieo de Saúde;

III - Declaração de carência firmada pelo interessado, era
formulário próprio, de que a renda familiar mensal per capita é igual
ou inferior a um salário minium estipulado pelo Governo Federal.

a) para os fins desta Instrução Normativa, considera-se fa-
mília, o conjunto de pessoas (mãe, pái, esposa, esposo ou equiparado
a esta condição, filhos, irmãos ou equiparados a esta condição, me-
nores de 21 anos ou inválido) que vivam sob o mesmo teto;

b) a renda familiar mensal per capita será obtida, dividindo-
se a renda mensal de todos os integrantes da família, indieacla na
alínea anterior, pelo número destes.

6.0 Requerimento de Habilitação deverá estar assinado pelo
requerente ou por procurador, tutor ou curador.

7. Na hipótese de o requerente ser analfabeto ou de estar
impossibilitado de assinar o Requerimento de Habilitação, será ad-
mitida a aposição de impressão digital, na presença de funcionário da
Secretaria de Transportes Terrestres ou dos órgãos ou das entidades
conveniadas, que o identificará, ou a assinatura a rogo, na presença de
duas testemunhas.

8.0s órgãos e as entidades conveniadas, após o exame e
autuação dos documentos apresentados, providenciarão a remessa
destes à Secretaria de Transportes Terrestres para análise e tomada de
decisão.

9.A Secretaria de Transportes Terrestres procederá ao ca-
dastramento e à autuação dos documentos apresentados, após o exa-
me destes.

10.A apresentação incompleta dos documentos não constitui
motivo de indeferimento do pleito, todavia estes serão autuados e o
processo sobrestado, devendo a autoridade competente notificar o
interessado quanto à necessidade de sua complementação.

-DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
11.Para efeito de concessão do benefício do passe livre, o

interessado deverá apresentar o Requerimento de Habilitação, jpe-
tamente com todos os documentos indicados -no item 5 desta Ins-
trução.

12.A Secretaria de Transportes Terrestres após verificar a
regularidade da documentação, deferirá o pedido do interessado à
emitirá a carteira do paSse livre, no prazo de quinze dias, 	 "

13.A carteira de Passe Livre terá validade de três anos, a
contar da data de sua expedição.

14.0 beneficiário deverá requerer nova carteira do Passe
Livre, até trinta dias antes do término da validade do doeumento
anterior, na forma desta Instrução Normativa.

15.0 benefício será indeferido caso o requerente não atenda
às exigências contidas nesta Instrução.

DO ATENDIMENTO PELAS EMPRESAS TRANSPORTA-
DORAS

16.Para o atendimento dos beneficiários ao passe livre, serão
reservados dois lugares, preferencialmente na primeira fila de pol-
tronas, Visando facilitar o acesso das pessoas portadoras de defi-
ciência.

17.As disposições do item anterior não se aplicam aos ser-
viços de transportes rodoviários interestaduais semi-urbanos, sendo
obrigatória, neste caso, a identificação dos assentos reservados, com o
Símbolo internacional de Acesso, conforme o disposto na Lei o°
7.405, de 20 de novembro de 1985.

18.Para a obtenção de autorização de viagem junto às em-
presas transportadoras, o interessado deverá' dirigir-se aos postos de
vendas da empresa, até 3 (três) horas do início da viagem munido da
carteira de passe livre e do documento de identidade.

19.A autorização de viagem deverá ser emitida pela empresa
transportadora no ato da apresentação da carteira de passe livre, após
a identificação do requerente.

20.Quando ocorrer a indisponibilidade dos assentos para o
dia e horário pretendidos, conforme disposto neste Instrução Nor-
mativa, a transportadora deverá providenciar atendimento ao bene-
ficiário em outro dia ou horário.

21.A carteira de passe livre somente dará direito a viagem
em serviço convencional de transporte interestadual de passageiros,
nos modais rodoviário e ferroviário.

22.0 pessoal da empresa transportadora, quando do aten-
dimento dag pessoas portadoras de deficiência, deverá conduzir-se
com preátáza e urbanidade, devendo auxiliar o embarque e desem-
barque destas, tanto nos pontos terminais da linha, como nos pontos
de parada e apoio ao longo do itinerário.

23.As empresas transportadoras providenciarão a imediata
capacitação de se pessoal para prestar atendimento adequado às pes-
soas portadoras de deficiência.

24.Identificado o beneficiário, a transportadora deverá emitir
o documento de Autorização de Viagem.

25.As empresas transportadoras providenciarão a impressão
do documento de Autorização de Viagem, que deverá constar obri-
gatoriamente os seguintes itens:

I - nome da transportadora, endereço, número? no
CNPJ/MF;

- denominação "Autorização de Viagem - Passe Livre";
III - data de emissão;
IV - número de ordem do documento;
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V - a origem e o destino da linha;
VI - a linha e o seu prefixo;
VII - a data e o horário da viagem;
VIII - o número da poltrona;
IX - o nome do beneficiário.

• 26.0 documento de Autorização de Viagem deverá ser emi-
tido-era três. vias, ficando a primeira em poder da empresa, a segunda
com-o beneficiário do passe livre e a terceira encaminhada ao órgão
de fiscalização da Secretaria de Transportes Terrestres.

27.A 'bagagem da pessoa portadora de deficiência e os equi-
pamentos indispensáveis à sua locomoção deverão ser transportados
gratuitamente pela empresa, observado,-quanto à bagagem, o-disposto
no art. 70 do. Decreto n° 2.521, de 1998.

28.0s equipamentos indispensáveis à lodõirieção e à Vida dg
pessoa- portadora de deficiência deverão ser transportados em lugar
-adequado e -acessível; de forma a garantir o fácil acesso -e a lo-
comoção desta durante todo o período de- viagem.

DAS MULTAS^
29.0 desctimprirriento ao disposto nesta Instrução Normativa

sujeitará o infrator à multa de R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta
reais) a R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), a ser aplicada pelo
órgão competente, na foram da legislação de regência.

DA FISCALIZAÇÃO
30.A fiscalização quanto ao atendimento da aplicação do

disposto nesta Instrução Normativa será procedida pela Secretaria- de
Transportes Terrestres, por intermédio do Departamento de Trans-
portes Rodoviários OU ainda por órgãos ou entidades conveniadas.

OUTRAS- DISPOSIÇOES
31.Pelo descumprimeríto desta Instrução Normativa, qual-

quer cidadão poderá apresentar reclamação janto aos órgãos do Mi-
nistério dos Transportes, por escrito ou pelo telefone 0800610300.

32.A Secretaria de Transportes Terrestres decidirá pela -con-
veniência e oportunidade de ajustar esta Instrução Normativa, em face
de- eventual necessidade.

33:Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua
publicação.

LUIS HENRIQUE TEIXEIRA BALDEZ

(Of. El. n°943/2001-)

ANEXO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 001
. REQUERIMENTO DE PASSE LIVRE INTERESTADUAL

PARA PESSOAS CARENTES PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA

Lei 8.899, de 29/06/1994. Decreto 3.691, de 19/12/2000
Inscrição: 	

Nome: Sexo:
RG:	 `	 IData de Emissão .	'órgão Emissor:

•
UF:

Data de Nascimento:
Endereço:
Setor:	 'Bairro:
Cidade: I	 :
CEP: Telefone:
Profissão: Salário Individual: 'Renda Familiar:

Sr. Secretário, Venho à presença de V.Sa. requerer a con-
cessão do Passe Livre nos termos da Lei 8.899/1994, do Decreto
3.691/2000, para fins de isenção tarifária no sistema de transporte
coletivo interestadual de passageiros, nos modais rodoviário, ferro-
viário e aquavíário.

Declaro possuir renda familiar mensal per capita igual ou
inferior a um salário mínimo nacional, estando enquadrado na si-
tuação de carência definida pelos dispositivos legais acima citados.

Afirmo, sob as penas da lei, que as informações acima são
verdadeiras e de minha exclusiva responsabilidade.

Nestes termos, peço deferimento.

.Ministério da Agricultura e do
Abastecimento

GABINETE DO MINISTRO
INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 12, DE 25 DE MAIO DE 2001.

O MINISTRO DE ESTADO, INTERINO, DA AGRICUL-
TURA E DO ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo
em vista o disposto no Decreto-Lei n° 221, de 28 de fevereiro de
1967, combinado com o inciso III, art. 8°, do Decreto n° 2.840, de 10
de novembro de 1998, Instrução Normativa n° 10, de 9 de outubro de
2000, e o que consta do Processo n° 21000.002199/2001-70, re-
solve:

Art. 1° Limitar, na forma a seguir indicada, para o período de
• 1° de junho de 2001 a 30 de março de 2002, o número de em-

barcações de pesca estrangeiras arrendadas, componentes da frota
pesqueira que opera na Região Sudeste/Sul, na área delimitada entre
os paralelos de 21°00' S e 33°00' S, dividida em 3 sub-áreas, para a
pesca de peixes demersais, na modalidade de rede de espera de fundo,
tendo como espécie-alvo o peixe sapo (Lophius gastrophysus), ob-
jetivando a sua sustentabilidade bio-econômica:

I - na sub-área entre os paralelos de 21°00'S a 25°00'S:
máximo de 05 embarcações;

li - na sub-área entre os paralelos de 25°00'S a 29°00'S:
máximo de 05 embarcações;	 .

III - na sub-área entre os paralelos de 29°00'S a 33°00'S:
máximo de 05 embarcações.

Parágrafo único - As embarcações devem operar com o sis-
tema de rastreador por satélite e observador de bordo.

Art. 2° As autorizações de pesca devem prever o rodízio de
operação das embarcações entre as três sub-áreas mencionadas no
artigo 1° desta Instrução Normativa.

Art. 3° As permissões de pesca tendo como espécie-alvo o
peixe sapo (Lophius gastrophysus) serão reavaliadas no mês de março
de 2002, a partir do exame do desempenho das capturas e da sus-
tentabilidade bio-econômica da espécie.

Art. 4° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

MÁRCIO FORTES DE ALMEIDA
(Of. El. n° 040/GM)

PROGRAMA DE GARANTIA DA
ATIVIDADE AGROPECUÁRIA

Comissão Especial de Recursos

PORTARIA N.° 18, DE 14 DE MAIO DE 2001

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA DA
COMISSÃO ESPECIAL DE RECURSOS, no uso de sua compe-
tência e das atribuições estabelecidas pelas Portarias N°422, de 08 de
outubro de 1997, N° 534, de 10 de novembro de 1998, do Ministério
da Agricultura e do Abastecimento e na forma do disposto no art. 3°
da Resolução N.° 2.427, de 1.° de outubro de 1997, do Banco Central
do Brasil, divulga informações para efeito do Zoneamento Agrícola,
observado o contido na Instrução Normativa N° 02, de 22 de de-
zembro de 2000, desta Secretaria:

Art. 1° Informações complementares sobre períodos de plan-
tio - Trigo não irrigado - Safra 2001 - Para o Estado do Paraná.

Art. 2° - As pertinentes discriminações estão contidas em
anexo, observado o disposto nas Resoluções N.`'s 2.403 e 2.422, de 25
de junho e 10 de setembro de 1997, respectivamente, do Banco
Central do Brasil.

Art. 3°- Esta Portaria vigora a partir de 29 de março de 2001,
revogadas as disposições em contrário.

LUIZ ANTONIO ROSSETTI

Zoneamento Agrícola do Ministério da Agriáultura e do Abasteci-
mento-
CORREÇÕES NO ZONEAMENTO AGRÍCOLA
PARANA
TRIGO NÃO IRRIGADO
Safra 2001
na Portaria n° 4, de 22.3.2001, publicada no Diário Ofidial de
29.3.2001, considerar as seguintes alterações nos períodos favoráveis
de plantio dos municípios abaixo:

Períodos favoráveis de plantio Onde se lê: Leia-se:
Solos tipos-2 e3 Ciclo-da cultivar Ciclo da cultivar
Municípios Zona Tritic. Precoce Médio Precoce Médio
Assis Chateaubriand 7 1 + 5 e

-66
406 21.3.a 10.4

e
11 a 31.5

11 a31.3-
e

1° a 31.5
Boa Esperança
Campo Mourão (Norte)
Jurando
Marechal Cândido-Rondou
Nova Santa Rosa 7
Toledo (Norte)
Tupãssi

PORTARIA N° 19, DE 24 DE MAIO DE 2001

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA DA
COMISSÃO ESPECIAL DE RECURSOS, no uso de sua compe-
tência e das atribuições estabelecidas pelas Portarias n° 422, de 8 de
outubro de 1997, n° 534, de 10 de novembro de 1998, do Ministério
da Agricultura e do Abastecimento e na forma do disposto no art. 3°
da Resolução n° 2.427, de 1° de outubro de 1997, do Banco Central
do Brasil, divulga informações para efeito do Zoneamento Agrícola,
observado o contido na Instrução Normativa n° 02, de 22 de de-
zembro de 2000, desta Secretaria:

Art. 1° - Informações complementares sobre cultivares - Tri-
go não irrigado - Safra 2001 - Estado de Santa Catarina.

Art. 2° - As pertinentes discriminações estão contidas em
,anexo, observado o disposto nas Resoluções N.'s 2.403 e 2.422, de 25
de junho e 10 de setembro de 1997, respectivamente, do Banco
Central do Brasil.

Art. 3°- Esta Portaria vigora a partir de 2 de maio de 2001,
revogadas as disposições em contrário.

LUIZ ANTONIO ROSSETTI

Zoneamento Agrícola do Ministério da Agricultura e do
Abastecimento
INCLUSÃO DE CULTIVARES
SANTA CATARINA
TRIGO NÃO IRRIGADO
Safra 2001
na Portaria n° 16, de 19.4.2001, publicada no Diário Oficial de
2.5.2001, INCLUIR as cultivares relacionadas na tabela abaixo:
MR = Moderadamente resistente MS = Moderadamente suscetível
R = Resistente	 t n

Obtentor: Embra a
Trigo<k_primavera, não li _ado '	 ,	 ,	 D	 LI

cioCicio
Dias da emer-
gência

a.-- igamento 96 94 86

'à maturação completa 149 145 144 o y-
Altura média da planta Média
Crestamento MR	 _.	 l'_d_____.tist_le 4.._

er	 uroTextura do	 rito
' taçao a atores a, versos

Geada na fase vewativa Moderadamente suscetível ,: \
Acamamento MS Suscetível MS
Debulha natural (dcgrame natural) MR MS MR
Germina ão naturcal_Lmespiga s ronda MR/MS

n mação de cultivo
Potencial produtivo, kg/ha	 3.740	 3.475	 1	 3.360.1

ualidade comercial/industrial
Grupo comercial do trigo Brando
Nulidade industrial-	 coo hectolitro 78-6	 794	 798

ispont ii.a,e . e sementes tone a. as
Certificada 14
Fiscalizada 30 606
Número de inscrição no RNC 0297T- 02980 08608

Reação a oenças
Bactenose ou mancha estriada da folha -
Bruzone
Ferrugem da folha MS	 1	 R/MR
Ferrugem do colmo Resistente
Giberela ou Fusiarose •	 MR	 1 Suscetível
Mancha bronzeada ou amarela Resistente MR
Mancha marro'm Suscetível MR	 J Suscetível
Mancha salpicada -
Oídio Resistente MS
Septoriose da gluma MR MS MR	 -
Virus mosaico do trigo Resistente
Vírus nanismo amarelo da cevada -

(Of. El. n° 039/GM)

Ministério da Cultura-

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N.° 274, DE 17 DE MAIO DE 2001.

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, no uso de suas
atribuições legais, e em cumprimento ao disposto no artigo 18 da Lei
8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterado pela Lei 9.874/99, de 23
de novembro de 1999, RESOLVE:

Art. 1° - Tomar sem efeito a pronogação do projetoanexo, autokizada
pela Portaria 227, de 25 de abril de 2001, publicada no Di grio,Oficial de.02
maio de 2001.

'	 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO WEFFORT

ANEXO I
Y. I

973102 -Metalúrgicos ,do ABC: Preservação da Memória
dos Trabalhadores
Sindicato dos Metalúrgicos do ABC
CGC/CPF:71.535.520/0001-47
SP - São Bernardo do Campo

PORTARIA N.° 281, DE 23 DE MAIO DE 2001

A MINISTRA DE ESTADO DA- CULTURA,INTERINA1
no uso de suas atribuições legais, e em cumprimento 'ao.dispostaità.',
Lei 8.685 de 20 de julho de 1993, alterada pela Lei -9323-de 05 :cle
dezembro de 1996, Decreto n° 974, de 08 de novembro de 1993, Lei:
8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei 9.874, de 23 de;
novembro de 1999, Decreto n° 1.494 de 17 maio de 1995, e aindat
tendo em vista o disposto na Portaria n° 500 de 18 de dezembro de
1998, resolve

Art. 1° Prorrogar o prazo de captação do projeto audiovisual,
abaixo relacionado, para o qual o proponente fica autorizado a captar
recursos mediante doação ou patrocínio, nos termos da Lei 8.31-3, de
23 de dezembro de 1991.
99 33 82 De Salto Para o Cinema
JPA -Produções -Anselmo Duarte Junior
CGC/CPF: 02.564.494.0001-62
RN-Natal
Período de captação:01/01/2001a31/12/2001

Art 2° Prorrogar o Prazo de captação do projeto audioviaual,..'.
abaixo relacionado, para-o qual o proponente fica autorilado a captar
recursos através da colacação de certificados de investimentos e doa-
ções ou pratriodínios, nos termos das Leis n° 8.685, de 20. julho de
1993 e Lei n° 8.313, de 23 de dezembro de 1991.
94-04 31 Caso Morei (0)
Techné Comunicações Ltda.
CGC/CPF: 72.150.345.0001-32
RI - Rio de Janeiro
Período de captação:01/01/2001a31/12/2001	 •

Art 3° Esta portaria entra em vigor na- data de sua pu-
blicação.

MARIA EMIL1A ROCHA MELLO DE AZEVEDO-

(Of. El. n° 0106/01-120)-

PORTARIA N° 285 , DE 23 DE MAIO DE 2001

A MINISTRA INTERINA DE ESTADO DA CULTURA,
no uso de suas atribuições legais, e em cumprimento ao disposto no
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§ 6° do uirt. 19 da Lei n° 8313, de 23 de dezembro de 1991, RE-
SOLVE:

Art. I° Aprovar os projetos culturais, relacionados em anexo
a esta portaria, para quais os proponentes ficam autorizados a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no §
1°do artigo 26 da Lei n° 8313, 23 de dezembro de 1991,alterado pela
Lei n° 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA EMiLIA ROCHA MELLO DE AZEVEDO

Arca: 7 Artes Integradas
Artigo 26
00 4498 - Arte Despertar
Associação Arte Despertar
CGC/CPF: 02.469.083/0001-98
Processo: 01400.009399/00-52
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 659.405,06
Prazo de Captação: 23/05/2001 a 31/12/2001

PORTARIA N° 286 , DE 23 DE MAIO DE 2001

A MINISTRA INTERINA DE ESTADO DA CULTURA, no
uso de suas atribuições legais, e em cumprifnento ao disposto no § 6°
do art. 19 da Lei n° 8313, de 23 de dezembro de 1991, RESOLVE:

Art. 1° Aprovar os projetos culturais, relacionados em anexo
a esta portaria, para quais os proponentes ficam autorizados a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no ar-
tigol8 da Lei n° 8313, 23 de dezembro de 1991 ,alterado pela Lei n°
9.874, de 23 de novembro de 1999:

Art 2° Autorizar a mudança no título do projeto "Aristo-
'gatas", Pronac: 00 1556, proponente Benedito Izidoro Diniz para " Os
Aristogatas".

MI 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

MARIA EMÍLIA ROCHA MELLO DE
AZEVEDO

Área: 1 Artes Cênicas

Artigo 18
01- 0302- - Marido Vai à Caça-( O)
Ornitorrinco Produções Artísticas Ltda
CGC/CPF: 60.156.650/0001-52
Processo: 01400.001477/01-51
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 899:898,00
Prazo de-Captação: 23/05/2001 a 31/12/2001
01 0186- Eles Preferem as Loiras
Fato Marketing & Produções S/C Ltda
CCC/CPF: 00.374.815/0001-30
Processo: -01400.000895/01-21 .
SP São Paulo
Valor do Apoio it$: 49.808,00
Prazo cie Captação: 23/05/2001 a 31/12/2001
00 4590 - Abajúr Lilás
Fato /vlarketing & Produções S/C Ltda
CGC/CPF: 00.374.815/0001-30
Processo: 01400.010063/00-32
SP - São Paul0
Valor do Apoio R$: 559.252,90
Prazo de Captação: 23/05/2001 a 31/12/2001
.01 0230 - Cadernos de Manoel de Barros
Ana Carla -toureiro Barbosa - Firma Individual-
CGC/CPF: 03.949.711/0001-03
-Processo: 01400.001113/01,71
MS Campo Grande
Valor do Apoio R$: 419:186,56
-Prazo do Captação: 23/05/2061 a 31/12/2001
01 0424 - Encontro Mundial dás Artes Cênicas - ECUM (3' Edi-
ção)
Ecurn COntral de Produção Ltda.
CGC/CPF: 02.947.750/0001-09
Processo: 01400.002090/01-12
MG - Belo-Horizonte
Valor do Apoio R$: 1.211.959,25 	 •
Prazo do Captação: 23/05/2001 a 31/12/2001
00 4171 - Eu, a Rua e o Soldadinho de Chumbo
Aparecida :Soares de Freitas
CGC/CPF: 008.068.438-61
Processo: 01400.0(38515/00-16
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 199.242,96
Prazo de Captação: 23/05/2001 a 31/12/2001
00-4489-- 'Pado ! Do Verbo Tudo
Aparecida Soares de Freitas
CGC/CPF: 008.068.438-61
Processo: 01400.009311/00-01
SP - São Paulo	 •
Valor do Apoio R$: 261.651,00
Prazo de Captação: 23/05/2001 a 31/12/2001 -
01 0188 - Theatro Municipal/Rio de Janeiro Temporada 2001
Associação de Amigos do Teatro Municipal. do Rio de Janeiro
CGC/CPF: 28.247.526/0001-90
Processo: 01409.000888/01-20
RI Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 4.035.186;16
Prazo de Captação: 23/05/2001 a 31/12/2001
01 0062- Dança Belérri
Escola deDança Clara Pinto S/C Ltda
CGC/CPF: 04.760.518/0001-84
ProCesso: 01400.000290/01-31
PA - Belém

Valor do Apoio R$: 160.060,95
Prazo de Captação: 23/05/2001 a 31/12/2001
00 4513 - Festival Internacional de Dança da Amazônia ( VIII ° )
Fida
Escola de Dança Clara Pinto S/C Ltda
CGC/CPF: 04.760.518/0001-84
Processo: 01400.009476/00-74
PA - Belém
Valor do Apoio R$: 238.691,25
Prazo de Captação . 23/05/2001 a 31/12/2001
00 4505 - Arte Cos'é? Cultural 2001
Daniela Bemfica Guimarães
CGC/CPF: 731.129.686-20
Processo: 01400.009470/00-05
MG - Juiz de Fora
Valor do Apoio R$: 96.440,40 	 -
Prazo de Captação: 23/05/2001 a 31/12/2001
01 0169 - Especiais 2001
Pró-Música de Florianópolis
CGC/CPF: 82.956.764/0001-10
Processo: 01400.000855/01-80
SC - Florianópolis
Valor do Apoio R$: 241.673,21
Prazo de Captação: 23/05/2001 a 31/12/2001
01 0093 - Valsa Número 6
Deodoro de Oliveira Gomes
CGC/CPF: 263.788.090-20
Processo: 01400.000398/01-23
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 339.979,02
Prazo de Captação: 23/05/2001 a 31/12/2001
01 0094 - Cadê o Lixo Que Tava Aqui
Deodoro de Oliveira Gomes
CGC/CPF: 263.788.090-20
Processo: 01400:000399/01-78
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 712.006,53
Prazo de Captação: 23/05/2001 a 31/12/2001
01 0100 - Usinadança (1°) ,
Associação dos Amigos do Espaço Cultural do Trabalho - Usina do
Gasômetro
CGC/CPF: 94.391.463/0001-75
Processo: 01400.000472/01-10
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 526.077,00
Prazo de Captação: 23/05/2001 a 31/12/2001
01 0409 - Projeto Strumbica/O Homem que Odiava a 2° feira
Fernanda Brandão de Assis
CdC/CPF: 245.468.038-69
Processo: 01400.002051/01-15
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 432.051,00
Prazo de Captação: 23/05/2001 a 30/09/2001
00 3677 - A Bicicleta do Condenado
George Washington Meireles da Silva
CGC/CPF: 381.803.834-15
Processo: 01400.007987/00-51
PE - Recife
Valor do Apoio R$: 613.746,00
Prazo de Captação: 23/05/2001 a 31/12/2001
00-4555 - Incertos
An Logística e Engenharia Ltda
CGC/CPF: 03.361.534/0001-31
Processo: 01400.009827/00-47
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 54.907,60
Prazo de Captação: 23/05/2001 a 31/12/2001
01 0489 - ópera de Pequim
Antares Promoções Ltda
CGC/CPF: 31.377.450/0001-21
Processo: 01400.002484/01-71
Ri - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 471.072,00
Prazo de Captação: 23/05/2001 a 31/12/2001 	 .
01 0381 - Manutenção do Grupo de Dança 1° Ato
Grupo De Dança 1° Ato
CGC/CPF: 20.446.332/0001-01
Processo: 01400.001875/01-78
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 708.979,36
Prazo de Captação: 23/05/2001 a 31/12/2001
00-4497 - Festival de Inverno de Bonito (II ) - Artes Cênicas
Associação Cultural Festival de Inverno de Bonito - Festinbonito
CGC/CPF: 04.142.761/0001-39
Processo: 01400.009401/00-93
MS - Bonito
Valor do Apoio R$: 328.498,00
Prazo de Captação: 23/05/2001 a 30709/2001
01 0151 - Novo Hamburgo Dance Festival - Festival Internacional de
Dança
Fundação Cultural de Novo Hamburgo
CGC/CPF: 93.847.473/0001-00
Processo: 01400.000749/01-04
RS - Novo Hamburgo
Valor do Apoio R$: 192.201,45
Prazo de Captação: 23/05/2001 a 31/12/2001
01 0152- Festival Nacional de Teatro II - VII Festival de Teatro do
Vale dos Sinos
Fundação Cultural de Novo Hamburgo
CGC/CPF: 93.847.473/0001-00
Processo: 01400.000748/01-51
RS - Novo Hamburgo
Valor do Apoio R$: 172.960,00
Prazo-de Captação: 23/05/2001 a 31/12/2001
01 0328 - Algodão Doce
Litterae Assessoria Cultural Ltda

CGC/CPF: 01.478.797/0001-08
Processo: 01400.001611/01-14
SC - Blumenau
Valor do Apoio R$: 42.022,20
Prazo de Captação: 23/05/2001 a 31/12/2001
01 1135 - Poemoterapia
Litterae Assessoria Cultural Lida
CGC/CPF: 01.478.797/0001-08
Processo: 01400.001524/01-67
SC - Blumenau
Valor do Apoio R$: 55.033,00
Prazo de Captação: 23/05/2001 a 31/12/2001
01 0408 - Espetáculo Cênico Musical "Viva a Chuva"
Zuleika Pereira de Araújo
CGC/CPF: 623.930.659-20
Processo: 01400.002049/01-46
PR - Londrina
Valor do Apoio R$: 48.961,00
Prazo de Captação: 23/05/2001 a 31/12/2001

(Of. El. n° 018/01-121)

PORTARIA N° 287 , DE 23 DE MAIO DE 2001

A MINISTRA DE ESTADO DA CULTURA, INTERINA,
no uso de suas atribuições legais, e em cumprimento ao disposto no
§ 6° do art. 19 da Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, RE-
SOLVE:

Art.1° - Aprovar os projetos culturais, relacionados em anexo
à esta Portaria, para 'os quais os proponentes ficam autorizados a
captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
respectivamente, no § 1° do artigo 18-e no artigo 26 da Lei 8.313, de
23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n° 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art.2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA EMIL/A ROCHA MELLO DE
AZEVEDO

Area:4Artes Plásticas
Anexo I
Artigo 18
011567- Beyoncl Preconception: The Sixties ExperimentErancisca
Clara Reynolds MarinhoCGC/CPF: 037.956.287-17Processo:
01400.000757/01-42RJ - Rio de JaneiroValor do Apoio k$:'
1.678.330,03
Prazo de Captação: 17/05/2001 a 31/10/2001
004069-Exposições nos Aeroportos de Belo Horizonte, Rio-de Janeiro
e São Paulo
Kelver Souza Crispim
CGC/CPF:764.613.196-20
Processo:01400.010035/00-15
MG-Belo Horizonte
Valor do Apoio R$:325.249,60
Prazo de Captação:22/05/2001a31/12/2001
011529 - Doação de Pintura do Artista Gianguido . Bonfanti ao MN-
BA
Paulo Vieira Branquinho
CGC/CPF:959.523.817-15
Processo:01400.000405/01-97
RI-Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$:15.512;20
Prazo de Captação:23/05/2001a31/12/2001
Área: 4 Artes Plásticas Anexo IIArtigo 26
00 3322-Tarot do Milênio - O Brasil como Referência
Usina de Imagens Photo + Design Ltda
CGC/CPF:56.746.894/0001-18
Processo:01400.007014/00-12
SP-São Paulo
Valor do Apoio R$:44.773,00
Prazo de Captação:22/05/2001a31/10/2001
003352-Programação Galerias de Arte Centro Cultural Light 2001
Roberto Figueiredo Padilla
CG C/CPF:31.559.693/0001-80
Processo:01400.007495/00-66
RJ-Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$:503.672,31
Prazo de Captação:21/05/2001a31/12/2001
003357-Uma Rua Conta sua História
Associação Cultura Estudos Contemporâneos - ACEC
CGC/CPF:30.119.036/0001-50
Processo:01400.007567/00-75
RJ-Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$:235.630,20
Prazo de Captação:23/05/2001a31/12/2001
Area:5Patrimônio Cultural.
Artigo 26
002177-Blumentanzfest 2000
Centro Cultural Morgenstern
CGC/CPF:01.911.938/0001-26
Processo:01400.002621/00-96
RS-Colinas
Valor do Apoio R$:109.828,84
Prazo de Captação:21/05/2001430/09/2001
992633-CENTRO CULTURAL
Fundação Dom Cabral
CGC/CPF:19.268.267/0001-92
Processo:01400.011570/99-16
MG-Belo Horizonte
Valor do Apoio R$1.643.018,98
-Prazo de Captação:21105/2001a31/12/2001
Area:7Artes Integradas
Artigo 26 -
011566- " Oficina de Arte e Ofício
Ana Maria Fararetto



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DOS EXERCÍCIOS
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO
(Em milhares de reais)

2000

RECEITAS
	

407.312
Rendimentos de aplicações financeiras 	 63.409
Rendas de títulos e valores mobiliários
Juros e correção monetária.de.empréstimos concedidos 	

305.749
Rendas de participações societárias:
. Ganhos na-alienação de investimentos

	 2
Dividendos	 -16,418

. Juros sobre capital
	

21.734
Ganhos de participações societárias

DESPESAS	 (1 23.285)-
lutos e correção monetária de recursos captados
Perdas de participações societárias 	 (38.147)
Perdas na alienação de investimentos	 -
Provisão para risco de crédito 	 (1.615)
Provisão para. contingência 	 (57.964).
Auditoria c publicações	 (26)
Despesas antecipadas com privatizaçUs
Despesas de .aplicações financeiras	 (25.533) 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 	 284.027

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
(Em milhares de reais)

1999' 

C '', 542.356
72.547

r, 98.550

246.802

918
20.823
27.789
74.937

(205.884) 
(238)

(26)
(10.473)

(193.571)
(21)

(1.555)

' 336.482

Cotas
patrimoniais

.1 'I

	registradas e	 Lucros	 . II I
	integralizadas	 acumulados	 Total, 

Saldo em . 31 de dezembro de 1998	 1.678.228	 (190.694)	 1,487.534

Lucro líquido do exercício	 336.482	 336.482
Distribuição de dividendos 	 - 	 (36.447)	 (36.447) 

Saldo em 31 de dezembro de 1999	 1.678.228
	

109.341	 1..787.569

Lucro liquido do exercício
Distribuição de dividendos do exercício anterior
DistribuicãO de dividendos do exercido corren-
te

284.027
	

284.027
(109.341)
	

(109341)
(71.007)
	

(71.007)
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91105
,:'

CGC/CPF:745.301.866-87
Processo:01400.000760/01-66
SP- Ribeira'o Preto
Valor do Apoio R$:23.460,00
Prazo de Captação:17/05/2001a31/12/2001
003942-Multimídia Institucional Museu Paraense Emílio Goeldi: Um Museu na Amazônia
Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa
CGC/CPF:05.572.87010001-59
Processo:01400.008384/00-77
PA-Belém
Valor do Apoio R$:27.377,60
Prazo de Captação:21/05/2001a31/12/2001
(Of. El. n° 028/01-717)

RETIFICAÇÃO

Nos anexos da portaria MinC n° 20, de 17 de janeiro de 2001, publicada no DAM de 19/01/2001,
onde se lê período de captação do projeto 'Coleção Brasiliana - Publicação de um Livro' - Pronac: 99-4154
de 01/01/2000 a 31112/2000, leia-se 01/01/2001 a 31/12/2001.

(Of. El. n° 030/01-9114)

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e -
Comércio Exterior

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO
DESPACHO DO SECRETÁRIO

RECURSO JUNTA COMERCIAL
Processo decidido pelo Secretário do Desenvolvimento da Produção, no uso da competência que lhe foi
delegada pela Portaria' GM/N° 32, de 24 de janeiro de 1996, publicada no D.O.U. de 25 de janeiro de
1996.
Recurso Não Provido:
Referência:Processo MDIC n° 52700-000394/01-00 Processo JUCESP N° 995 027/01-8
Re,corrente:Matrix Investimentos S/A.
Recorrido:Plenário da Junta Comercial do Estado de São Paulo
(Matrix Serviços de Logística Ltda.)

REGINALDO BRAGA ARCURI
Secretário do Desenvolvimento da Produção

(Of. :El. n° SDP/047)
	 Saldo em 31 de dezembro de 2000

	
1.678.228	 213.020	 1.891.248 

2000 1999

ATIVO'

CIRCULANTE-
Disponibilidades 8 176
Aplicações financeiras 266.094 99.554
Fundo para ganintia de-liquidez das OFNDs 269 264-,
Empréstimos a receber de agentes financeiros 561.658 404.181
Devedores diversas 48 82.243

828.077 586.418

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO •
Empréstimos a receber de agentes financeiros 3.137.100 2.973.221
Títulos e valores mobiliários 5.463 5.463

3.142.563 2.978.684

INVESTIMENTOS PERMANENTES 854.872 893.043

4.825.512 4.458.145-

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
(ADMINISTRADO PELO BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E

SOCIAL- BNDES)
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2000 E DE 1999
CONTEÚDO
Quadro; 1 - Balanço patrimonial
Quadro 2 - Demonstração do resultado
Quadro 3 - Demonstração das mutações do patrimônio líquido
Quadro 4 ,= Demonstração db fluxo de caixa
Notas explicativas às demonstrações contábeis
Parecer dos :auditores independentes
BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO
(Em milhares de reais)

PASSIVO

2000 1999

CIRCULANTE
'Credores diversos 16
Dep6sitos para liquidação de obrigações 173
Dividendos a pagar 242328 36.447

242.344 36620

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
Provisão para contingência 2.691.920 -	 2.633.956

2.691.920 2.633.956

PATRIMONIO LíQU0DO-
Cotte.s-patrinbonialz.integndizadas 1.678.228 1.678.228
Lucr6sacumuladot; 213.020 109.341

1.891248 1.787.569

4.825.512 4.458.145

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DOS EXERCÍCIOS
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO
(Em milhares de reais)

2000 	 1999 

ATIVIDADES OPERACIONAIS

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

ITENS QUE NÃO AFETAM O FLUXO DE CAIXA
. Perdas (ganhos) com avaliação de participações societárias
. Aumento da provisão para contingência

ITENS QUE AFETAM Q PATRIMÔNIO LÍQUIDO
. Dividendos -propostos	 (205:880)-	 -(36:447) 

.	 •	 •
VARIAÇÃO DO ATIVO-CIRCULANTE, REALIZÁVEL A
LONGO PRAZO, INVESTIMENTOS PERMANENTES,
PASSIVO CIRCULANTE E EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

. Aumento de empréstimos a receber de agentes financeiros 	 (321.355)	 2.084.198)

. Despesas antecipadas (Privatização RFFSA e CVRD) 	 2.133

. Ganhos na alienação de investimentos 	 (2)	 (892)

. Juros sobre capital-
	

126,132
. Aumento de outros ativbs circulantes 	 82.195	 (82.243)
. Venda de títulos e valores mobiliários 	 1.467.372
. Venda de investimentos permanentes	 25	 5.559
. Diminuição de obrigações por recursos captados	 -	 (3.789)
. Atimento dõ. outros passivos circulantes 	 231.257	 35.937 

(7.880	 -	 (533.989) 

TOTAL DE CAIXA LÍQUIDO GERADO (UTILIZADO)
PELAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 	 166.378	 (115320) 

VARIAÇÃO DE CAIXA, APLICAÇÕES FINANCEIRAS E
FUNDO PARA GARANTIA DE LIQUIDEZ DAS OFNDs .
Início do exercício 	 99.994	 215.314
Final do exercício	 266.372	 99.994 

VARIAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Em 31 de DEZEMBRO DE 2000 E DE 1999
(Em milhares de reais)
1. CONTEXTO OPERACIONAL E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
O Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND, que foi criado em 23 de julho de 1986 pelo Decreto-lei
n° 2.288 (alterado pelo Decreto-lei n° 2.383, de 17 de dezembro de 1987) c atualmente é regulamentado

	

284.027	 +.-336.482

	

38.147	 (74937)

	

57.964	 193.571 

	

380.138	 455.116

166.378	 (115.320)	 .
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pelo Decreto n° 193, de 21 de agosto de -1991, tem natureza autárquica e personalidade jurídica de direito
público.
A administração do FND está a cargo de uma Secretaria Executiva e de um Conselho de Orientação. O
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES executa os serviços da rnferida
Secretaria, consoante Decreto n° 193, de 2-1 de agosto de 1991, sem cobrança de taxa de administração,
prestando apoio- técnico, administrativo e de pessoal necessário a seu funcionamento, cabendo ao
Presidente da Entidade a função de Secretário Executivo.
-O FND tem por finalidade prover recursos para realização, pela União, de investimentos de capital
necessários à dinamização do desenvolvimento nacional, bern como apoiar a iniciativa privada na
organização e ampliação de suas atividades econômicas.
Os recursos captados pelo FND originaram-se, basicamente, da alienação de Obrigações do Fundo
Nacional de Desenvolvimento (OFNDs), de longo prazo. Entretanto. o FND pode emitir cotas no-
minativas, endossáveis, para captar recursos de investidores privados, autarquias, empresas públicas,
sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas, ou quaisquer empresas sob controle direto
ou indireto da União.
As demonstrações contábeis estão sendo apresentadas em conformidade com as práticas contábeis
emanadas da Lei das Sociedades por Ações.
2. RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
2.1. Aplicações financeiras
Registradas ao custo, acrescido dos rendimentos proporcionais auferidos até a data do balanço.
2.2. Empréstimos a receber de agentes financeiros e obrigações a pagar por recursos captados
Atualizados -monetariamente, de acordo com os índices contratuais, acrescidos dos encargos financeiros
pactuados.
2.3. Investimentos permanentes
Atualizados monetariamente, até 31 de dezembro de 1995, e posteriormente ajustados ao valor de
mercado (cotação média em Bolsas de Valores ou valor patrimonial, para aquelas não negociadas em
Bolsa), quando inferior ao valor contábil.
3. EMPRÉSTIMOS A RECEBER DE AGENTES FINANCEIROS

2000 1999

Banco Nacional de Desenvolvimento
Econôrnico e Social - BNDES 2.959.818 2.738.472
Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP 584.971 585.581
Banco :ido Brasil S.A. 12.926 14.264

3.557.715 3.338.317
ProviiãW para risco de _crédito. (18.587) (16.972)

3.539.128 3.321.345
Encafgos financeiros. 159.630 56.057

3.698.758 3.377.402

Os sãos dessea empréstimos possUem vencimentos previstos para os seguintes períodos:

2000 1999

404.181
561.658 400312
400.602 383.140

2.736.498 2.189.369
3.698.758 3.377.402

Sobre os empréstimos concedidos ao BNDES, ao Banco do Brasil S.A. e à FINEP a correção se dá pela
TILP. exceto no tocante a 23 empréstimos concedidos ao BNDES, sobre os quais incidem encargos
financeiros devidos de 6% a 6,5% ao ano, e correção monetária com base na variação da TR.
Foi constituída provisão para risco de crédito, representando 0,5% dos empréstimos a receber. Esse
percentual é considerado pela administração do Fundo como suficiente para a cobertura de possíveis

perdas.
Os recursos repassados às entidades abaixo destinaram-se às seguintes aplicações:

Entidade 	 Aplicação .

BNDES	 Bens de consumo, insumos básicos e pequenas e médias em-
presas

FINEP	 Projetos de tecnologia

Banco do Brasil S.A.	 Pequenas e médias empresas

4. TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Representam os valores investidos pelo FND tanto em moedas de privatização, como em Notas do
Tesouro Nacional série P, recebidas no âmbito do Programa Nacional de Desestatização - PND.
5. INVESTIMENTOS PERMANENTES
5.1. No exercício de 1988, 75 entidades da Administração Federal transferiram para o FND ações de sua
propriedade, representando participações no capital de empresas controladas, direta ou indiretamente,

pela União, ein troca de cotas do Fundo em valor correspondente ao das ações conferidas.
Em 31 de dezembro de 2000 e de 1999; a carteira de ações do FND está composta como segue:

A vencer:
2000
2001
2002
Após 2002

..

2000 1999

Quantidade de
ações

R$

R$
Ordinárias Preferenciais

Custo
corri ido

Provisão
de perda

-
Total líquido Quantidade total Valor 	 total

Banco do Nordeste do Brasil S.A. 14.737.043.790 23.732.649.036 170,727 (52.107) 118.620 38.469.692.826 142.828

CentraiS'Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁ8 22.810.794.898 560.445 560.445 22.810.794.898 560.445

.Rede Ferroviária Federal S.A.	 RFFSA (a) 3.000.000.000
-

113.723 113.723 3.000.000.000 113.723

Banco do Brasil S.A. 3.816.639.852 132.475 (1 04.575) 27.900 3.816.639.852 41,754

Empresa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária - IN- 197.350 37.361 (13.965) 23.396 168.280 23396

FRAERO (a)
Empresa Brasileira-de Telecomunicações - EMBRATEI,
(a)
GERASUL Centrais Geradoras do Sul do Brasil S.A.

24.649.540

2362.826.985

4.960

3.556

4.960

3.556

24.649.540

2.378.127.825	 .

4.960

3..579

Brasil 'Telecom 116.356.266 280 280
-TelebraSilia Celultn- 792 792

Outras empresas com- ações cotadas e não cotadas em 20.147.790 104.824.512 2.078 (86) 1.992 72.446.403 , 2.357 -

Bolsa (g)

TOTAL 42.955.661.145 27.770.469.666 1.025.605 (170.733) 854.872 70.572.520.416 893.042

(a) Investimentos em 29 empresas no montante de R$ 144.071 mil, cujas ações não são cotadas em Bolsa de Valores, foram avaliados Com base em demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de dezembro
1999, de acordo com á Lei- 0° 6.404/76 que admite um período máximo de defasagem de 60 dias.
6. CONTINGÊNCIAS
Por determinação do artigo r do Decreto-lei e 2.288, de 23 de julho de 1986, as entidades :fechadas de previdência privada adquiriram, compulsoriamente, OFNDs, cujo índice de atualização à época dá compra das
obrigações era a variação das Letras do Banco Central.
Posteriormente, tal indexador foi substituído pelas Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, de acordo com o "determinado pelo artigo 1° do Decreto lei n° 2383, de 17 de dezembro de 1987.
Mais tarde, com a edição . da Lei n° 7399, de 11 de julho de 1989 e da Circular do BACEN o° 1.517, de 26 de julho de 1989, passou a ser utilizado o Bônus do Tesouro Nacional - BTN em todas as obrigações contraídas

antes . de 15 de janeiro de 1989 e vincendas a partir da publicação da lei e da circular antes relatadas, com cláusula de reajuste vinculada à variação da OTN sem que as partes tivessem pactuado índice
substitutivo.
Tal fato levou as entidades integrantes da Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência Privada - ABRAPP a ingressar em juízo, por intermédio dessa Associação, contra á utilização , do aludido
inde?cador. A causada ação deve-se ao fato de o patrimônio de suas afiliadas ter sofrido dano, de acordo com a ABRAPP,.pois o_indice de atualização monetária correto era o índice de Preços ao Consumidor, consoante
a Lei: n° 7.730, de 31 de janeiro de 1989; em face da ocõrrência de variação inferior do BTN vis-a-vis a variação do IPC.
O ,processo teve indeferida a medida eautelar e julgados improcedentes os pedidos formulados 'na ação ordinária movida pela ABRAPP. Nova medida cautelar foi requerida pela ABRAPP, e o processo encontra-se
;editei& ao Juiz Relator da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Região do Rio de janeiro, desde outubro de 1996 e ainda pendente de decisão final.
O Fundo mantém registrada, uma provisão para eventual contingência, conforme decisão contida na Ata da 28' Reunião do Conselho de Orientação do Fundo Nacional de Desenvolvimento-FND, Voto 03, de 13112/2000,
na base de 85% da causa, cujo montante atualizado monetariainente na data de 31 de dezembro de 2000, é de -R$ 2.691.920 mil, e tendo em vista que o julgamento em primeira instância foi favorável ao'
BNDES/FND.	 ,

7. DIVIDENDOS
Corno determina o artigo 1° do Decreto-lei ri° 2383, de 17 .de dezembro de 1987,,a.:partir de 31 de dezembro de 1989 as cotas do FM) passaram a dar direito a um dividendo anual mínimo, isento do ir-riposto de
renda de 25% (vinte e cinco por cento) do resultado líquido positivo apurado em cada exercício.

- 8. PATRIMÔNIO LÍQUIDO
A União Federal e 57 empresas estatais detêm 2.876.493.538,10 cotas do FND, representadas por certificados de investimentos, cuja composição é a seguinte:

União Federal
Caixa Econômica Federal
Cotas em tesouraria
Outros

o vaior unitário da, cota em 31 de dezembro de 2000, era de R$ 0,6574 (em 31 de dezembro de 1999 - R$ 0,6214).
As cotas em. tesouraria mentidas pelo FND são provenientes de transação de permuta de ações do BNB por cotas do FND pertencentes à União, realizada em 2 de dezembro de 1997.
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Essa operação ocorreu em decorrência do aumento de capital pro-
movido pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB em novembro
de 1997. Como o Tesouro não dispunha, na época, de recursos livres
para subscrever as ações, tornou-se necessário efetuar a operação,
com a União cedendo seus direitos de subscrição ao END. Após ter
exercido o direito de subscrição, houve permuta dessas ações pelas
cotas do próprio FND pertencentes à União.

Quantidade Valor unitário R$ mil
Quotas 44.480.740 0,521800 23.210
Ações 3.842.723.579 0,006040 23.210

FRANCISCO ROBERTO ANDRÉ GROS - Secretário Executivo do
FND
GIL BERNARDO BORGES LEAL -Superintendente da Área Fi-
nanceira e Internacional
RICARDO MASSAO MATSUSHIMA - Chefe do Departamento de
Contabilidade - Contador - CRC-SP 73.979/T-0
PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES
À
Secretaria Executiva
Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND
(Administrado pelo Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES)
I. Examinamos os balanços patrimoniais do Fundo Nacional de De-
senvolvimento - FND, levantados em 31 de dezembro de 2000 e de
1999, e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do
patrimônio líquido e do fluxo de caixa correspondentes aos exercícios
findos naquelas datas, elaborados sob a responsabilidade de sua ad-
ministração. Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião
sobre essas demonstrações contábeis.
2. Exceto pelo fato descrito no parágrafo 3, nossos exames foram
conduzidos de acordo com as normas de auditoria e compreenderam:
(a) o planejamento dos trabalhos, considerando a relevância dos sal-
dos, o volume de transações e o sistema contábil e de controles
internos do Fundo; (b) a constatação, com base em testes, das evi-
dências e dos registros que suportam os valores e informações con-
tábeis divulgados; e (c) a avaliação das práticas e das estimativas
contábeis mais representativas adotadas pela administração do Fundo,
bem como da apresentação das demonstrações contábeis tomadas em
conjunto.
3. Conforme descrito nas notas 2.3 e 5.1, em 31 de dezembro de
2000; o Fundo constituiu .provisão para perda em investimentos per-
manentes,-para as ações não cotadas em Bolsa de Valores, com base
no valer patrimonial obtido a partir de demonstrações contábeis do
exercício findo em 31 de dezembro de 1999 (31 de dezembro de 1999
- com base em demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de
dezembro de 1998).
4. Em nossa opinião, exceto quanto ao fato mencionado no parágrafo
3, as demonstrações contábeis referidas no primeiro parágrafo re-
presentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição
patrimonial. e financeira do Fundo Nacional de Desenvolvimento -
FND em 31 de dezembro de 2000 e de 1999, o resultado de suas
operações, as mutações de seu patrimônio líquido e o seu fluxo de
caixa correspondentes aos exercícios findos naquelas-datas, de acordo
com as práticas contábeis emanadas da legislação societária, descritas
na nota 2.
Rio de Janeiro, 16-de fevereiro de 2001
BOUCINHAS & CAMPOS S/C Auditores Independentes - CRC-SP-
5.528-S-RJ
Luiz Sallé Karatn - Contador- CRC-RJ-33.215-8

(Of. El. n° Carta154)

Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHO DO MINISTRO
EM 25 DE MAIO DE 2001

Processo DNPM- n° 27209.890426/90-16. Interessado: José Zanotti.
Assunto: Recurso hierárquico.) contra despacho que indeferiu pedido
de reconsideração de indeferimento de pedido de autorização de pes-
quisa. -Despacho: Nos termos -do Parecer CONJUR/MME
053/2001„que adoto como fundamento-desta decisão, dou provimento
ao recurso.

JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA N° 173, DE 25 DE MAIO DE 2001.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DE MI-
NAS E ENERGIA, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em
vista o disposto no Decreto n° 3.818, de 15 de maio de 2001, re-
solve:

Art. 1° Constituir Comissão Especial para acompanhar a im-
plementação das medidas emergenciais de redução do consumo de
energia elétrica no âmbito do Ministério de Minas e Energia e de suas
entidades vinculadas.

Art. 2° Compete à Comissão Especial:
I - assessorar o Secretário-Executivo no atingimento das me-

tas . constantes nos incisos I, II e III do art. 1° e no art. 8° do Decreto
n° 3.818/2001, mediante a aferição das medidas que visem a efi-
ciência energética dos imóveis sob a administração do Ministério e de

.suas entidades vinculadas; e

II - acompanhar a implantação, bem como avaliar e orientar
o desenvolvimento dos planos de trabalho das Comissões Internas de
Redução do Consumo de Energia, no âmbito do Ministério e de suas
entidades vinculadas.

Art. 3° A Comissão Especial tem a seguinte composição:
I - Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Adminis-

tração do Ministério de Minas e Energia, que a presidirá;
- Representante da Agência Nacional de Energia Elétrica -

ANEEL;
III - Representante da Agência Nacional do Petróleo -

ANP;
IV - Representante do Departamento Nacional de Produção

Mineral - DNPM;
V - Representante da Companhia de Pesquisa de Recursos

Minerais - CPRM;
VI - Representante da Petróleo Brasileiro S/A - PETRO-

BRAS; e
VII - Representante das Centrais Elétricas Brasileiras S/A -

ELETROBRÁS.
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

LUIZ GONZAGA LEITE PERAZZO

(Of. El. n° 151/GM)

Ministério das Comunicações
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AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES

CONSULTA PÚBLICA N." 298, DE 25 DE MAIO PE 2001

Proposta de revisão do Regimento Interno
da Agência Nacional de Telecomunicações
- Anatel.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TE-
LECOMUNICAÇÕES. - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 22, da Lei n.° 9.472, de 16 de julho de
1997 e art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Teleco-
municações, aprovado pelo Decreto n.° 2:338, de 7 de outubro de
1997, deliberou, em sua Reunião n.° 162, realizada em 23 de maio de
2001, submeter a comentários e sugestões do público em geral, nos
termos do art. 42, da Lei n.° 9.472, de 1997 e do art. 67 do Re-
gulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, a proposta de
revisão do Regimento Interno da Anate], na forma do Anexo a esta
Consulta Pública.
Na elaboração da proposta levou-se em consideração:
1.0 Decreto n.° 3.591, de 6 de julho de 2000, que dispõe sobre o
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, orientando
a organização da unidade de auditoria interna nas entidades de Ad-
ministração Pública Federal indireta;
2.A Lei n.° 9.998, de 17 de agosto de 2000, que instituiu o Fundo de
Univcrsalização dos Serviços de Telecomunicações - FUST;
3. A necessidade de melhorar o desempenho organizacional da Agên-
cia.
O texto completo da proposta em epígrafe estará disponível na Bi-
blioteca da Anatel no endereço abaixo e na página da Anate] na
Internet, no endereço Intp://www.anatel.gov.br , a partir das 14h da
data da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da
União.
As contribuições e sugestões deverão ser fundamentadas, devida-
mente identificadas á encaminhadas exchisivainente conforme indi-
cado a seguir, preferencialmente, por meio de formulário eletrônico
do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta Pública, dis-
ponível no endereço Internet, http://www.anatel.gov.br , relativo a--esta
Consulta Pública, até as 24h do dia 18 de junho de 2001, fazendo-se
acompanhar de textos alternativos e substitutivos, quando envolverem
sugestões de inclusão ou alteração, parcial ou total, de qualquer dis-
positivo.
Serão também consideradas as manifestações encaminhadas por carta,
fax ou correspondência eletrônica recebidas até às 18h do dia 15 'de
junho de 2001.
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇõES
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
CONSULTA PUBLICA N.° 298, DE 25 DE MAIO DE 2001
Proposta de revisão do Regimento Interno da Agência Nacional de
Telecomunicações - Anatel.
Setor de Autarquias Sul - SAS - Quadra 6 - Bloco F - Complexo Sede
da Anatel - Biblioteca
70313-900 - -Brasília - DF
Fax.: (61) 312-2002
Biblioteca@anateLgov.br
As manifestações recebidas merecerão exame pela Ariatel e perma-
necerão à disposição do público na Biblioteca da Agência.

RENATO NAVARRO GUERREIRO
Presidente do Conselho

(Of. El. n° I17/2001/GPR)

Superintendência de Serviços Privados
ATO N. 16.814, DE 24 DE MAIO DE 2001

Outorga autorização de uso de radiofreqüência à AMERICEL S/A,
associada à Concessão para exploração do Serviço Móvel Celular.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

(Of. El. n° pvgat250501c)

Superintendência de Radiofreqüência E
Fiscalização

ATO N° 16.811, DE 23 DE MAIO DE 2001

Processo n° 53500 003010/2001 - EMPRESA BRASILEIRA de TE-
LECOMUNICAÇOES S/A autoriza a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação durante a realização da I' Reu-
mao Plenária da Comissão de Estudos 16 da UIT-T no Brasil, na
cidade de Porto Seguro - BA, no período de 24 de maio a 9 de junho
de 2001.

MARCOS BAFUTIO
Superintendente de Radiofreqüência e Fiscalização

(Guia n° 1301-1 24.5.2001 Banco 001 Agência 3108 R$ 64,05)

(Of. El. n° 104/RFGEE)

Escritório Regional no Ceará
ATO N° 16573, DE 8 DE MAIO DE 2001.

Processo n° 53650.000225/00. FUNDAÇÃO EDUCACIORAL SA,
LESIANA DOM BOSCO - FM - Fortaleza/Ce - Canal . 1E. Au-
toriza uso de radiofreqüência e as condições de sua utilização.

JOAQUIM BORGES
Gerente do Escritório Regional

ATO N° 16574, DE 8 DE MAIO DE 2001.

Processo if 53560.002578/00. 'RÁDIO DIFUSORA de NOVA RUS-
SAS LTDA. - OM - Nova Russas/Ce - Freqüência 780,0-kHz. Au-
toriza alteração de características técnicas.

JOAQUIM BORGES NETO
Gerente do Escritório Regional

ATO N° 16575, DE 8 DE MAIO-DE 2001.

Processo n° 53760.000050/95. RÁDIO GRANde PICOS LIMITADA
- FM - Picos/PI - Canal 233. Autoriza alteração de caraeterísticas
técnicas.

JOAQUIM BORGES NETO
Gerente do Escritório Regional

(Of. El. n° 034/G00)

Ministério do
Desenvolvimento Agrário

CONSELHO CURADOR DO BANCO

DA TERRA

RESOLUÇÃO N° 101, DE 17 DE MAI6 DE 2001.

Institui-as denominações Agência do Banco

da Terra e Gerente Estadual e Regional do

Banco da Terra.

O PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR DO BANCO DA

TERRA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3°, inciso VI,

do Regimento Interno do Conselho Curador do Banco da Terra, apro-

vado pela Resolução n° 06, dc 06 de outtibro de 1999, c tendo em

vista o disposto no art. 17, inciso X, do Decreto n° 1475, de 19 de

maio de 2000, resolve:

Art. 10 Instituir "ad-referendum" do Conselho Curador do Bance da

Terra:

I - a- denominação Agência do Banco da Terra pata as Unidades

Técnicas, estruturadas pelos Estados e Associações de Municípios,

que tenham firmado Termo de Cooperação com o Conselho Curador

do Bane() da Terra.
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II-Who'nominação Gerente Estadual do Banco da Terra e Gerente

Regional do Banco da Terra para os Coordenadores das Unidades

Técil3t1 g; cujo Termo de Cooperação tenha sido firmado com o Go-

verno Estadual e com Associações de Municípios, respectivamente.

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RAUL BELENS JUNGMANN PINTO •

Presidente

RESOLUÇÃO N.° 102, DE 17 DE MAIO DE 2.001

Dispõe sobre o comprometimento de alo-

cação de recursos do Fundo de Terras e da

Reforma Agrária - BANCO DA TERRA,

para ser aplicado no âmbito do Projeto de

Crédito Fundiário e Combate à Pobreza

Rural, objeto do Acordo de Empréstimo

7037-BR com o Banco Mundial

O PRRIDENTE DO CONSELHO CURADOR DO BANCO DA

TE1k no uso das atribuições que lhe confere o art. 3 0, inciso VI,

do Regimento Interno do Conselho Curador do Banco da Terra, apro-

vado pela Resolução nb 06, de 06 de outubro de 1999, e tendo em

vista o disposto nó art. 17, inciso VI, do Decreto n° 3.475, de 19 de
(inaia,cle 2000, resolve:

Art. 1° Assegurar, "ad-referendum" do Conselho Curador do Banco

da Terra; a alocação de até R$ 25.000.000,00 (vinte cinco milhões de

Poder Judiciário

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DESPACHO DO DIRETOR-GERAL

PROCESSO STJ n° 1722/2001. CONTRATADA: centro Odontológico Especializado Corrêa & Almeida Ltda. OBJETO; Prestação de Serviços
de Assistência e Atendimento Odontológico. FUNDAMENTO: caput do art. 25, da Lei n° 8.666/93 e art. 19, do Ato Deliberativo STJ n°
63/2000. DATA DA AUTORIZAÇÃO: 23/05/2001. DATA DA RATIFICAÇÃO: 23/05/2001. No uso da Competência que foi delegada pelo art.
1°, inc. XXVI do Ato 124 - MP, de J 2/06/2000, ratifico a inexigibilidade de licitação na forma do art. 26, da -Lei n° 8.666/93.

RUBEM SUFFERT.

(Of. El. n° 48/01)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
42 Região

PORTARIA 1n19 1753, DE 23 DE MAIO DE 2001.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4' REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
nos termos do § 2° do art. 55 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, toma público o RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
constante do anexo desta Portaria.

DARCY CARLOS MAHLE
Presidente

ANEXO

DEMONSTRATIVO DA DESPESA DE PESSOAL EM RELAÇÃO À RECEITA CORRENTE LÍQUIDA.
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

reais) destinados à concessão dó financiamentos para aquisição de 	 Período de referência: maio de 2000 a abril de 2001.

imóveis rurais próvistos nos Programas de Reordenação Fundiária dos

Estados participantes do Projeto de Crédito Fundiário e Combate à

Pobreza Rural, no ítinbito do Rindo de Terras e da Reforma Agrária

- BANCO DA TERRA, nos termos dos dispositivos legais acima

citados- e demais normas regulanientadoras do BANCO DA TER-

RA.-

§1° Os recursos dó que trata-o capa deste artigo serão autorizados por

meio de resoluções específicas do Conselho Curador, observados a

, Resers;a. 'Mínirna de Liquidez do Fundo de Terras e da Reforma

Agrária - BANCO DA TERRA e a análise dos Programas de Reor-

denação fundiária apresentados pelos Estados e aprovados pelo Con-

selho Curador dó Banco da Terra,

§2° Os recursos de que trata o capta deste artigo, oliudecexão a

4111.11111~1.0:

1- R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) para os Estados da

Região Notdeste;'

II R$ 1500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) para os

Estados da Região Sudeste;

111-R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) paia os

Estados da Região Sul.

Art. 2°-Fica a Secretaria-Exeçutiva do Conselho Curador do Banco da

Terra autorizada a adotar as providências indispensáveis à execução

do estabelecido nesta Resoltição, com a obServância estrita das nor-

. Mas vigentes, bem como os ajustes necessários nos Programas de

Reordenação Fundiária dos Estados.

Art._ 3° Esta . -ResOlucão entra em vigor na data de sua publicação.

LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo XII da Portaria n°
469/STN

em R$ mil em R$ mil em

DESPESA De PESSOAL
.

Despesa Liquidada
Últimos 12 meses (A) Até o quadrimestre (B) % da despesa (A) so-

bre a RCL
Pessoal Ativo 156:703 55.440 

34.232-
0,1036
0  0699Pessoal Inativo e Pensionistas 105.737 

(-) Decisão Judicial de Competência anterior ao período de apu-
ração
(-) Inativos com recursos vinculados .

(-) Indenizações por Demissão
Outras Despesas de Pessoal (artigo 18, Parágrafo Unico - LRF)
DESPESA LÍQUIDA TOTAL 262.440 89.672 0 1736
RECEITA CORRENTe LÍQUIDA - RCL 151.201.694
LIMITe PRUDENCIAL (1) 292.424
LIMITe LEGAL (2) 307.847

(1) - Limite definido no § único do art 22, da LRF.
(2) - Limite definido na alínea b, inciso do art..20 combinado com o art. 71 da LRF.

~iteras (dispositivo miaoilimeeioNwt.^154, 411, § único da LRF):
DARCY CARLOS MAHLe - Presidente
RICARDO ORLANDIN1 - Ordenador de Despesas
FERNANDO SODRÉ - Diretor do Serviço dc Orçamento e Finanças
TANIA MARA De ARAUJO BORGES - Diretora da Seaucli - (Controle Interno)

(Of. El. n° 1615/01)

T Região

PORTARIA JP N° 145, de 24 de MAIO de 2001.

(,) VICE-PRESIDENTe NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9' REGIÃO,
usando de suas atribuições legais e regimentais,

Resolve determinar a publicação do anexo relatório de Gestão Fiscal referente ao período de maio/2000 a abril/2001, nos termos do
art. 55, § 2° da Lei Complementar n° 101/2000.

LAUREM1 CAMAROSKI
Juiz Vice-Presidente
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Despesa Liquidada.
Mino, 12 ine,e, ,.1	 -lt..5 o tumdrimestre

/61
Pessoal Ativo

¡Pessoal Inumo e Pen•fOnisfaS

ii .) LiCCI ,N n Judiciai de Competem:ia Anterior ao Penudo de Apu-
ração

(nativos com r:r. - o ineulados
Midenizaç0e s, NI. Demissão

¡Outras Despe,a . de Pe,val (artigo 18, Parágrafo soits. LItFt
DESPESA LIQUIDA TOTAL
RECEITA CORRENTe LIQI IDA -

1LIMITe PRI:DEM:1AL 0).. 0,110050
iLIMITe LEGAL	 ../.1158,4
¡FONTE:
(11 Limite definiu!, nr, ti unho nla art. 22,	 L.RE

i ( 2) • Limite definido na &álea Ir. incisa 1 do art. 20 combauzdo Cell art. 71 da LRF.
,Medidas correthas adotadas nu a adotar pelo órgão, se ultrapassados quaisquer dos limites Idopasirno relaetenado. artigos 55.11
le 70 da LItbri

it"/limites estabelecidos na L111;' na-o foram ultrapassados.
jAssinaturns-Idis[x,sitic,o relacionado; art. 54, Iii, 4 único da LRF):

:Laureini-Cainaroski
!Juiz. Viee.Presidente no exercício daPresidéneia

;barri	 Foto
lOrdenador da De-peNa

;Marbuska Santos Pollt
Diretora -do Serviço de Controle Interno

!Endre Francisca 121..eha
iDiretora da Seererma ite Exee.Contábil. Orçam. e Finai cetra
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0.7491	 -0,01808%

	

77	 0.00005')

	

133.099
	

48.634	 0,08803%
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160.322
/75.092
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(Of. El. n°-039/2001)

1.1. a Região

PORTARIA N° 301, DE 24 DE MAIO DE 2001

A PRESIDENTe DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 0 REGIÃO; no uso de
suas atribuições Jogais e, com base noinciso III e parágrafo único do artigo 54, da Lei Complementar
n°101. de 04 de maio de 2000, R -e S OL V e

Art. 1" Tornar público o Relatório -de Gestão Fiscal, referente ao período de maio de 2000 a
abril de 2001. constante do anexo desta Portada.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUÍZA SOLANGE MARIA SANTIAGO MORAIS-
'	 Presidente em exercício

ANEXO

RELATÓRIO de GESTÃO-FISCAL
Dentonstrativo da Despesa de Pessoal mit Relação a- Receita Corrente Líquida. Período de referência:
-maio de 2000 á abril de 2001.

- LRE Art. 55, Inciso L alínea "a" - Anexo XII da Portaria n° 469/STN

DESPESA de PESSOAL

Despesa Líquida
% da despesa
(A) sobre a

RCL

Últimos 12 meses
(A)

Até o quadrimestre
(B)

Pessoal Ativo 65.919 23.255 0,0436
Pessoal inativo e Pensionistas 17.547 4.967 0,0116
(*) (-) Decisão Judicial de Competência An
tenor- ao Período de Apuração 8-.275 4.905 0.9955
(-) Inativos com recursoá vinculados
2- Indenizações por demissão
Outras Despesas de Pessoal (art.18, Parágra-
fo Único - LRF 829 383 0.0005
DESPESA LIQUIDA TOTAL 76.020 23.700 0 0503
RECEITA CORRENTe LIQUIDA - RCL 151.201.694

0 0609LIMITe PRUDENCIAL(11
LIMITe LEGAL(2) 0,0641

FONTE:
(1)Limite definido no § único do art. 22, da LRF
(2)Limite definido na alínea "b", inciso I do art. 20 da LRF

Medidas corretivas adotadas ou a adotar pelo órgão -se ultrapassados quaisquer dos limites(dispositiyo
relacionado: artigos 55, II e 70 da LRF):
Este órgão encontra-se com limites prudencial e legal estabelecidos na Lei Complementar 101/2000. 

Assinaturas (dispositivo relacionado: art. 54, 111, §'único da IRE):
Solange Maria -Santiago Morais
Juíza Vice Presidente dó TRT da 11° Região, no exercício da Presidência.
Atila fonseea
Ordenador da Despesa
Manoel César Nunes de Carvalho
Diretor da Secretaria de Coordenação -Financeira
José Carlos Cunha de Carvalho
Diretor do Serviço de Orçamento e Finanças
Douglas de Alencar Garavito
Diretor dp Serviço de Controle Interno

(Of. El. n° 'TRTDG108/0I)

2(r Região
PORTARIA N° 229. DE 25 DE MAIO DE 2001

O Juiz-Presidente do.Tribunal Regional do Trabalhoda 200 Região, In uso-de suas atribuições
-legais e regimentais, resolve:

Determinar .a publicação, no Diário Oficial da UniãO e no Diário dá Justiça do Estado de

Sergipe, do , Relatório de Gestão Fiscal. de que trata o artigo 55, da Lei Complementar n° 101, de 04 de
maio de 2000. na forma do anexo único a esta Portaria.

ELISEU PEREIRA DO NASCIMENTO

ANEXO ÚNICO

Relatório de Gestão Fiscal
Demonstrativo da Despesa do Pessoal em Relação 1i Receita Corrente Líquida
Período de Referencia. Maio de 2000 a Abril de 2001

LRF,Art. 55,,ineiso . t, Alínea	 - Anexo XII
Despesa. Liquidada

DESPESA de PESSOAL

	

Últimos 12 me- Até o- quadri- 	 (4 da despesa
aos	 mestre (131-	 (A) sobre a

	  RCL	
29.664:	 9.526- 	 0,0146

2.760	 911	 0,091 /5.•
(-) Precatórios (Sentenças Judiciais). referentes ao período de
apuracão
Iz) Inativos com recursos vinculados 13) 274,) __(.911)
(-1 Indeniza	 5J55 	 Iemissão
Outras Despesas de Pessoal (adie° 'S. 41° - LRF)
Despesa Limndu Total 311.150 9.526
Receita Corrente Líquida - RCL 151.201 694
Limite PruclenciaLI1) 	 01)228% da RCL 34.474 -
Limite Leeal 121 - 0,0240% da RCI. 36,28111

FONTE: SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal
(1) - Limite definido no § único do art. 22, da LU..
(2) - Limite definido -na alínea /), inciso T do art. 20 da LRF.
(3) - Considerado o valor da despesa realizada com recursos da fonte 156- (contribuições do PSSS).
Medidas corretivas adotadas ou a adotar pelo órgão se ultrapassados quaisquer dos limites (dispositivo
-relacionado: artigos 55, II e 70 da LRF):
Não foi adotada nenhuma das medidas corretivas preconizadas 1105 arts. 22, 23 -e 70 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, posto que não foram ultrapassados quaisquer dos limites estatuídos nos arts. 20;
§1° e 22. parágrafo único, combinado com o art. 71, da referida Lei.
Assinaturas (dispositivo relacionado: arr. 54, III, § único da LRF):
Aracaitn-SE), 23 de maio de 2001.
SERGIO SANTANA de MATOS
Ordenador de Despesa
GIVALDO COSTA NASCIMENTO
Diretor do Servico de Orçamento e Finanças
FRANCISCO WELLINGTON FERNANDES
Diretor do Serviço de Controle Interno

ELISEU PEREIRA DO NASCIMENTO
Juiz-Presidente

(0f. "El. n° 12412001)

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA N° 13, DE 25 DE MAIO DE 2001.

O PRESIDENTe DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANde DO SUL, no uso de
suas atribuições legais, resolve:
Tornar público, nos termos do Inciso 111 e parágrafo único do art. 54 da Lei Complementar n° 101, de
4 de maio de 2000, o Relatório de Gestão Fiscal, em anexo.
Des. José Eugênio Tedesco
ANEXO,
RELATORIO de GESTÃO FISCAL
LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" e § 1°-
DEMONSTRATIVO DA DESPESA de PESSOAL EM RELAÇÃOÀ. RECEITA CORRENTe LI-
QUIDA
PERIODO de REFERESCIA - MAIO/2000 A ABRIL/2001
VALORES EM REAIS

DESPESA LIQUIDADA

Últimos 12 meses	 % da Despesa s/ Até o quadrimestre % da Despesa s/ RCL

DESPESA TOTAL de 49.182.488 0,0325 17.261.113 0,0314
PESSOAL
PESSOAL ATIVO 35.812.886 0,9237 12.777.407 0,0232
PESSOAL INATIVO e 13.369.602 0,0088 4.483.706 0,0081
PENSIONISTAS

-) Precatórios (Sent. Judiciais), referente ao período de apuração
-) Inativos com recursos vinculados
-) Indenizações por demissão

Outras despesas de Pessoal (art. 18, § 1°)

DESPESA LIQUIDA
de PESSOAL

49.182.488 0,0325 17.261.113 0,0314

RECEITA CORRENTe
LIQUIDA (RCL)

151.201.694.000 55.036.886.000

LIMITe	 PRUDEN-
CAL (art. 22, parágra-
fo único)

64.328.017

LIMITe LEGAL (art.
204 Inciso I, alínea "B"
e § 1°)

67.713.702 .
-

Fonte: SIAFI
Nota: Os percentuais dos limites prudencial e legal equivalem respectivamente a 0,04254451 e
0 04478369.

Des. José Etigênio Tedesco
Presidente
	 Antônio Augusto Portinho da Cunha

Diretor-Geral

FRANCISCO ALEXANDRE B. KAUSCH
Gestor FinanceiroTalita Maria Machado Porto

Controle Interno

• (Of. El. n° TRESA0192/01)

R$ Milhares

Pessoal Ativo 	
Pessoal Inativo e Pensionistas

0,0199

•

DESPESA de PES-
SOAL
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primeiro lugar

Você não precisa sair de casa para adquirir uma obra ou
fazer assinaturas. Basta ligar para a Imprensa Nacional ou
passar um fax, e nós lhe enviamos um boleto bancário.

Você pode pagá-lo em qualquer agência da rede bancária
até o vencimento. Seu pagamento confirmado, a publicação
seguirá imediatamente.

Em caso de renovação de assinatura, você não precisa
solicitá-la. A Imprensa Nacional envia o boleto com 30 dias de
antecedência para que não haja interrupção no fornecimento
dos seus exemplares.

Entre em contato conosco e aproveite as vantagens que a
IMPRENSA NACIONAL lhe oferece:

'GOVERNO
FEDERAL

Trabalhando em todo o Brasil
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TABELA DE PREÇOS DE ASSINATURAS'
DOS JORNAIS OFICIAIS

Assinatura

DF

Trimestral

Outros
Estados	 R$

Assinatura

DF	 $

Semestral

Outros
I	 /4Estaaos R?

Assinatura

DF	 $

Anual

Outros
è,Estados	 R?JORNAIS

Diário Oficial Seção 1 82,34 147,68 164,68 295,36 329,36 590,7211

Diário Oficial Seção 2 41,68 72,70 .	 83,36 145,41 166,72 290,82

*Diário Oficial Seção 1+2 100,92 166,26 201,84 332,53 403,68 665,06

Diário Oficial Seção 3 78,85 144,19 157,70 288,39 315,40 576,78

Diário da Justiça Seção 1 92,79 218,85 185,58 437,71 371,16 875,42

Diário da Justiça Seção 2 163,65 438,87 327,30 877,74 654,60 1.755,48

Diário da Justiça Seção 3 80,01 145,35 160,02 290,71 320,04 581,42

* Assinatura oferecida apenas para o Distrito Federal, São Paulo, Espirito Santo e Rio de Janeiro.

Informações: 0800619900
/ OS	 Trabalhando em todo o Brasil
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PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS
NOS JORNAIS OFICIAIS

•

• informamos que o -processo -^
de editoração em meio convencional
_(papel) será desativado até -o filial

do semestre em curso. •-
Solicitámos o empenho, desde ki . -„ •

- 'para que se realizem as necess-árías
adequações à transmissão

eletrônica de matérias.

informações: 61413 9500 ou 313 9820
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Seção 1

ias após data da postagem
** D = Dia da postagem

Dados fornecidos pelos Correios. * Prazo médio de dois

r	
N'T

nsuf

VIA CORREIOS
Destino * Prazo

AM GO MT, MG TO **D + 2
MA, MS, PR **D + 2
PA, PI, RS, RO, RR, SC **D + 2
AC, AL, AP, BA, CE, PE SE **D + 2
PB, RN **D + 2

Destino r Prazo
Brasília- 2 horas
Cidades-Satélites do Distrito Federal 4 horas
Capitais dos Estados do RJ, ES e SP 24 horas
Municípios dos Estados do RJ, ES e SP 48 horas

Imprensa Nacional 	 informações:
SIG, Quadra 6, Lote 800	 FONE: 0800 61 9900
70610-460, Brasília-DF	 www.in.gov-br

e
GOVERNO
FEDERALIIII

/aos	 Trabalhando em todo o Brasil
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